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D.; tortos os sacrifícios que a defesa do uma causa nobre pode 
impôr ao homem político, o maior, laivo/., para as almas altivas,
(■ a emergencia de certos contacto», a necessidade de reacçfto 
contra o  desprezo de certas affroutas. Os aürltoa da Iucta pelo 
poder desenvolvem misérias rasteiras e venenosas, cujos serviços 
se cotnm como utilidades valiosas no jogo dos partidos violen
tos. A victima, que nfto sentir reverencia bastante pela missfto 
providencial dos ophidios uteis, para discutir com a primeira ca- 
lumnia, que lhe farpe a reputáç&o, os prós e os contras da den- 
tada,corre o formidável riseo de ser havida por confessa no santo 
tribunal da infamaç&o patriótica.

As minhas razoes em favor dos senteuceados pela amnistia 
de 1895 formam um trabalho rigorosamente jurídico, nos seus 
elementos, nas suas fontes, na sua dialéctica, no *eu eatylo. Nao 
se inüamma, nao invectiva, nfto personaliza : «liscute, raciocina, 
conclue, estribando todas as suas deducçG.ès em leis, arestos e 
factos offlciaes. Infelizmente dessa analyae, em que s6 entra a razão 
calma do direito, embebida no vigor dos sentimentos benignos que 
ella inspira, o parto da maioria legislativa sahio anatomicamente 
caracterizado com o um embryfto invertido e aborticio. Feridos nas 
entranhas da piedade paterna, os malignos interesses que o ge
raram, sentindo perdido o feitio, quizeram, ao menos, fazer pagar 
íl mao, que lhe rcvelára a disformidade, o crinu; de ter projectado 
sobre o aleijão ura raio de sciencia e bom senso. E, em falta de 
outra perversidade mais liabil, deliberAram accusal-a ã» falsificar 
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P 'en tre  innirt de trejeoritaw, ijue nbráng-í o m eu arrazoado, uma, 
dum-. tre? eram Cerca «lo troa m e/es de longo aforou**
tfnbrtm oondurído a* dctacUee» da orudiçflo p^eudo-republlcanu u 
esse achado. IVTuí gasta alfa» devia c>tar i vi.-Ui do-i lynoe*. u quem 
>•’ oonUiíni n furulo do paciência iuVeoCtVa, para consumirem 
obra di* ura quartel om  avuMUir a preciosa Iguoimnlu. ooiii que 
ijtialijtiiT focinho d t toupeira esbarraria logo d ilôr da terra. Cora 
ofleífco, m rxeen írlco  faf-illeadwr tivera «» capricho du nfllxur n cada 
uma du- -au' fraudes o malg vistoao enrtaí, particularizando a obrn, 
a edição, o  volum e, o  capitulo, a pagina, ond. ok Argoá da dcvu«fta 
rluffadoru pudessem  ctdhor cm  llagranfe o  oitentudo, por elle 
m<*«no eutregue assim A Justiça.

Curioso devia *er. pois, o capricho dc-w  falsldu ie. Enj que 
alteração da verdade consistiria V

Attrlbuira eu a algum  escriptor idtfa, ou phraao, nao en cou - 
traila nos seus eseriptoa ?

NÃo.
teria eu. nas traduçyOes, modificado o pcnHumauto ori

ginal, ageitando-o ao meu interesse ?
2sfto. uínda. A  denuncia , eom  a auctoridade que se liie  «abc, 

fu. -zue o  favor d e  uttestar qu e  verti correctam en te .
Ad liclonaria eu, por ventura, aos trechou, em que me apoio, 

alguma coisa de lavra minha ?
T a m b e r n  n ã o .

D^falquei-os de oraçftò, ou palavra, cuja lacuna ou desvirtue ? 
Nem Isso.
E m  que viria, emiirii, a consistir o meu crime, ee, das trau- 

s?ripv'*K>K leit.i-, n&> átigluentel, subtrahl, ou modltiquei um ilpice 
ao original ?

Jvu ter licaiio nos topicos, que trasladei. Era nao lhes ter 
uccroceuUiiio ou que o- amigos do decreto du 25 de outubro 
irnugmuiii conier-lh«- a relia!iilitaç&a. Falslílquei, nao por citaram  
faieo, iiuif por me abster de citar.

E i ir tduvúru de CÓOí.KV, por exemplo, e?tu lanço :
A '-  .••*/■/- re verlfliiir/l qu e  um  acto  da legislatura, op posto  

em  aigurno.- das sumi diwposiçOtó á con stitu içã o , n ou tros , subsis-
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tente» por si «nm ww, íx«<> a p r^ m ,. .nftn.u, aéfóto ,,-uim n, ,ltul,  
que impliroif cora o con«Hlulv&0. eerfl i-omm^nula uulln ’ ’

K wreveu. nu nfto, C ooi.ky «*«► líulw*? Blm. » « « t a  a t* ,» i 
«liiri.iuftfocio: V.' perfalUmeutu exacto que CoOi.ky «tu i«*r,..

M<m «11?. innitipiu alKuum coi-a mal,, Muc »-u »uio rc ,„ü',\„tí.
«««**> «w/.í^do minha 0 que roshU- u m inha/aUtfvayi,,.

Veja m o«, potft», o trecho eoud&uimUar. Tranum-víd-o-cl uu 
propriii vorh&o do llbollo :

Serín incompatível com  todo* o* prtUeiploVJUHto* de dlrelio 
conktituclonal julgar es=as d!*pf»içÂ<-n nullas porque cllm c»iAo 
as-nciada^ no n.e.-rno acto, luto nBo dcpiuideutca nu relacionada- 
eoiu outnm, que -ao huou-tltmdonaca. Quando, p^rtuuío, jKirtc 
d c íj>¡.o ikx - -ib oi '■nnl,c'i>r. j'<uA<> i,ú'j úuxtlprtea QA trifnmç^ 
et deotárarctn o rr.r-fo (niitlscm nulhi, a menos qãe todn- a- dispo- 
niçOes nfto e^tjôjum relnclonodaB com  o assumpto, dependente» 
umas daa otiirns, operando reunidas paru •• Uie.-nuo fim, ou de outro 
qualquer m odo tüo relacionadas conjuuetameute, quo nfto »e potóa 
presumir quo n U>gifd»lura nfto votaria uma -uni :i outra. »

Ksta p aragem  firma duas reunis.
Na primeira se estabelece que, xju/indo pnrfe dc uma Ir.l f  in- 

'juiixiitúcionat, àtte fu oto  fiQú autoriza ux ttihuüut» u dciUararcm 
o  n » t o  U onbQ ih m tU n . »

A té aqui as palavra» de Conw.Y, adduzidu*- contm mim. 
yfim apenas repetir, em termo* mala incisivos, a idfia contida uo 
trecho, quo eu citílra.

Em se^uidu, pim'm, o uuetor abre ama excupçAo u rc-ura, 
ensinando que a nullidadi da purt. inconstitucional envolverá a 
da paru* constitucional, quando n> dun- ÍOreui ittsoparaveU uma 
tia ourra.

Mas acaso, ab.-t» ndo-me de transcrever twe toploo, era tucu

Intuito oeculiar a idía, que ellc exara ‘
E» d o  evidt-ncia que nfto ; pon^uátito eesa meaimv jdêa, eu po

sitivam ente a exprim ira, mu|Uelle- tu e.-mo trabalho, por e.tus

palavra? m in h a s :
o Ora porque a mefiioa lei abrange objeeto- « l i oia por-

que, tratando um fcô u ~ u m plo . o resolve por accumula*Ao «U
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V i l !

dfdith inspirada« iwn m otivo* dlstlxiCtOH, avontcoo que mu iu?to 
legislativo, Irreprebonslvol, **«i» certa« oluiiMulas.nnten o<«o*tituiçfto, 
noutra- n de-oonhoee o quebranta. Noaao cago, hc ti paro- coiisil- 
tu co n a i A <lt:¿atjf/rc{¡(ivai d a  inaontifitaeiorial, oabe aos trlbunaes 

joeirur urna da mitra, e, »recitando a legitima, repelilr a vi
ciosa. •• (*)

Explícitamente dKsorn cu, pois, que a«» trihmmcs hí» <5 línltu 
sepnrar na lei oontesuida, nina parte da outra, c, accoltand» a 
Jegitimn. imllificar a viciosa, -is e a  p a r te  ooiiMÍifufHOna/. dcm</i/rc~ 
f fa tr l da iiiPOnx(ílucioiia¡

Eu tivera d 'ost'arto a franqueza de registrar form alm ente a 
derrOgaj?JBn jio princip io, «ni q u é  se apota o interesse do« muua u<m- 
.•»titiilnfee. A ('¡iliunnla nfto pôde fechar o» o lbos  a esta evidencia  : 
ella vi-, rum iua, transcreve essa- mínima palavras, sublinhnndo-as 
u/ua a urna, o iuterserlndo-an d e  repetirlos p arem besls. O bega, até, 
por tirn, ae-< r c v c r : •• Ttulo Uto, 66 Cátiv&stio CHoriplo d t  b o a f é ,  
.'•mu iiidisiciitivcl. i'

.Ala- porque m o acensa de mrt f t  n nm culo da hoit ?  Porque cu, 
d e p o f íd e  tor m in istrado,em  uní Lreeho ca tegórico , aos m elis  adyer- 

¡i lioii tri iísí.íc cu ja  som bra deviam  urinar o  sop liism a  defensivo 
dos sen* intoreases, nfto Ib ’a reforcei, a inda em  cim a, co m  o peso 
de nuetoridades valiosas, forrando-os uu trabalho d e  as buscarem .

Vft<- lhe> prestando serviço tal, nfto rae con&tituindo assim 
advogado, a um tempo, das duas partes,

A minha mfl ]’»:• estaria na sonegayfto de urna idéá, que eu 
im^nio avultei em conspicuo relevo tiuni tópico especial do meu 
arra/.oudo. PoI> bem : o libello copia o topico, onde era frisante for
mula consignara eu essa id 6a. E  nfto ó  de boa C6 que dé i arrbas ! 
Au Contrario : incorri em mfí fé  qualificada !

Aii! téenj a conscieiiciu, a lisura, a veravidade, uiu cujas «r«« 
pu-sou pela honra de ser i inmolada i minlia improbidade insigne, 
eadima notoria aos -ríos e íl torra. Ainda bem qm me nfto v^Jo 
lb-jr^adn p' !a- mft"- de tilo altas virtudes. Louvado seja Deut».

• Vér pag. ‘iil de*tft« rn(ú«a



O mesmo procesno, modiante „  qual d i^ fan* ».• .jvU W  i 
ou calurnnlftra CúOt.Kv, cepeUu-w vMorlanamenU*.,mra ,IM. 
do haver adulterado Bla.uk •• T iiaykr .

Toda* elloH rifto conUates no ponsameato, qU«. mo oinyW^ 
ii tradualr mm palavras do primeiro, com quo o invontor d* wínlm 
fraudo suppCvz oamagar<me :

« Se uniu lí-í tem «m  vlstu dola ou malh fliui, e 6 nnlla quanto 
a um, pôde ainda so.r. i» todon uh respeito*, completa o valido quunlo 
ao outro. Ma«, so n -ma InUmçfto 6 preencher mu t f  ftm. t* alguma*
‘ l,1H mmH dlapOHiçOüs iiullxui, o conjuncto doye ser aumiUado, u 
monos que o  restante seja bastante para o preenchimento do flih. 
nem o auxilio da purte Invalidada. E, ueellaaostíto de tnl modu 
mutuamente ligadas o dependentes uma* das outras, como condl- 
yOes, QOUAiderayOes, ou compensaçoes, do modo v f.uwr orfcr qu- a 
Icglrdnturaaaconsiderava um conjuncto, e, se todas nao toMsem ««le- 
cUmdas, nfto votaríao reato independentemente, erUAo, se alguma* 
partes silo iucoustitueionaes, todas as dlsposlyOes assim dep*-»i- 
dentes, condlclonaes, <m re la c io n a d a d o  vem cahir com  ulla*.*

C om o este largo tro0ho, assignalado em toda n sua exl*:u«&u 
isom as honro» do itallco e do versalete, se artigure ao» pauegyrUUn 
da amnistia Invertida irrespondlvelmente decisivo em prol da «ua 
constituinte, querem , pela mal» oxtranha transpoaiyft<» da. evi
dencia, que eu, advogado prepoato aoa Interesses da parte oppoaia, 
m e achasse na ohrlgaç&o de esteudel-o aos olhos da justiça,

Se ao menos se tralasse da opinifto exclusiva de um escriptor 
individualm ente invocado com o arbitro na questão, e eu lhe 
citasso o período quo me convinha, occultando o que me desser* 
visse, poderia ter apparencia de cabim ento o reparo.. .  M oso ponto 
0 dttquelles,otn quo a generalidade dos pareceres se offereçe necírde 
assim na propoaiyfto geral, com o na redtnotiva, que a UnüU. 
Transcrevendo, pois, o trecho conveniente ao. Interesses da mloim 
the^p, tudo *Q poderia presumir de mim, excepto que, absteii- 
f l o * #  de reproduzir o outro, ou tivesse por occulto aos meus anta
gonistas um jrudim ento, que os dilettauws menos entendido- nw.a.* 
coiàas se gabara d e  possuir. Fossem  os meus adversados po.-.-o*- 
de boa (6, e, em ve* de m'a negarem, haviam  de agnidecer-m*
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a Jii-Mçü, que lho» ri r., riflo o* tuippondo eapftxes de umu iguoruticin 
Inverosímil.

0 «  h om cn - o^nsoirniifK «Jn proprin »Inceridttde -ú u «:usto u 
rtftwonliccero no« riomal*. íio  ou qui nu* uggridetn com  u furfa do 
ailucinudos, tivessem o ruvpelto riuquelln qualidade cm  .««1 ru<*— 
mo*, nfto marcariam, oum ultrages que paxnani por bulxo d « oadeiru 
d o  «MCfiptor bem oduondo, a fnofl vJutorla d c  umu respoeta, que 
nJardOarn de irreplicavol. Quando w  sente n realidade do um 
triuatpho. nfto *e vflo sujür no Iodo a* armai* doeornbate. líaslaria 
oppOrern-me com  a urbanidade vulgar, d e  que n fln ^ tii dispensaria 
ji gente da im prensa. rt regro, pura que eu itppellüni, a excepçflo, 
aJirí* por m im  nle^mo ehunclnda, co m  que hvu/uvain uuniqul- 
lar-mt».

Porque haviam atirar, em ve/, rlIsso, ao estylo npasqui- 
nado e b r u t a l N f i o  nrcio que fosse tanto por habito de Impoiidez, 
ou co»íÍ8nça no prestigio do grosserrin, quanto pelo sentimento 
luütinvtivo do que nfto me seria, talvez, de rodo impossível n rofu- 
í afilo, e eonvinba, purtatito, enlamear a arenu, para obrigar o 
rie>; ‘iario, pula tepugnnncíu, u evital-a.

O artfficlo eru odioso. Mas devia sereíttcaz. Eu tinha o direito» 
se nfto o dever, do afio ueceitar o debute no terreno dos doestos, 
por onde ‘ueilur nt. se resvala ao eacandalo e ao crime, ao pugi
lato e ao revólver. Kflo >e liquidam problemas jurídicos, dialogando 
iügiilros. Outros estarão avezados a esse meio de trocar idCas. Eu 
de mim preferiria renunciar a estima publica, num paiz onde 

lionra se medisse pela excellone.ia na lueta desbocada. A in- 
-oit iioi.. em alguns espíritos. «’• uma especle de embriague/, habi
tual. Quando ella uos vomítaü frente de casa, aconselha a deceneia 
feclmr-llití as portas, •• deixar possar «> accesso. O estomago indi
gesto não é uma ufbqon; serft um eegoio. oflensa rre«m dam e ao 
vinho mau do odlo só nodoa o - lábios, que a revessam. A elo- 
quen cia  a verdade ufto passam  jiela bouça od iosa  rio v itu perad o  r. 
Q u a n d o  a m aldade em p en h a d a  em  u os e n x o v a lh a r  assum e as 
Orinas da  ira tem ulenta , o  h o m e m , qu e  nfto perdeu o  im pério  

-obr- hi m esm o, levan la  mftos para a o r ig em  su prem a, d o  
onrit: Jne ve io  a  taafio e a d ig n id a d e , a gra d ecen d o -lh e  o bone-



o nto: « p o r  ,o b  M  . . PCTt0 ,
avenrfio do»aeus «oinifltuiutc*. ft

Eu d « o  mu coastckhjçcr ia  . o  w J 6 o  ri,  r i h r t l r  r  

cfrrumKUucltu, «• .. « l o  rtt .lju  » im port«,*!,, crapol(>llllI 
can «, ,.8 „ „ f lo r e a o » »  ou, uo,i «lelxur toldmHUo p«u  m.H |„„ 
«omtirn .te duvIJu ,, h„m .«u).u la  p « « » ,  « g o * .  s „ M do , H.  » «  
t'rgner-se no tuidltcrlo do Suprciuo Tribunal.

Nn liypotlifütí de lid* purclaliueulft MlMitetarfa» 1* «otwtHul- 
çfto n JurbprUdencia aoaftrK-aun retive * dlMcaMudc, InvnJidnu- 
do-uj. nu purt*Mneon«Utueional. Kite o prhielplo.

A 's ve*«j» succedert, poréiu. fuçpwem i.n dusa partes um 
todo iht«írl«;o, ou ptdn sua Inseparabilidade nn mento do legislador, 
ou pela ludivislhilldíide organic*, entre uniu e outra, Km lul nvou- 
t utilidade Opinam vr»crfptoro* americanos quo o Violo ti» purce 
Inconstitucional atmulla totalmente u lei sedm nn outru parte,como 
nessa. Hlis n excepçAo.

Mus, iiíiidu cjuuudo tal oxcepçfto ae uppllcaB-e ft eapecie {o que 
não  sc dá.I. nflo mo tocava a mim articulais ; porque n io  eab* a 
defesa apparel hor ir cxhibir 03 élemeiua* da avousaç&o. O délwte 
contrudictorio, que caracteriza a apuraçfto Judiciaria da verdade, 
tom Justamente por fim dar um orçjfto especial h cada ura* da* 
maneira* oppostas d e  vGr, quo Interessam rtfi diversas parti - na 
lid e . tie eu «no houve-se proposto u escreverum  trabalho didáctico 
sobre a nmm*tm, a theoriu com pleta do assumpto, compromet» 
tendo-m o a desem penhar uma tarefa sclentlfiea, o meu dever 
eutfio Soriá ventilar imparcialmente u doutrina por todos o? lado#- 
N 'i m eu papel de advogado, porCm, a parcialidade era a attitude 
natural. Vak-r-nn-de um principio, de uma reuni, de uma sento uça, 
onde elloã pudessem  aprovei tur aos meus couBiilulnTes, ora o  nmu 
direito o a obriga çflo do meu cargo. Agora, se por ventura u appll 
caçílo da sentença , da regra, do prülólpio â cápeeic vertente se 
pppjunlm um a llinitocJfo, ou uma reaaka, formulada pelas 
m esm a» iiuctorldadea, ao uiini-terlo publIcO ó que caberia enun- 

cial-a.
Esüa necessidade prolUsInual pCdo auctorizar o patrono t* 

um a causa a  nílO expender a verdade U . d u :  o  q u e  s c  lhe ufto por

n



x n

tultte. 0 utllrraar o oontrurlo du verdade. A Kent«;nyu e o urru/omlo 
ti'iu pontos d e  virttJi dIver*o»: o primeiro dom ina o caso do alto. 
paru o  considerar por to d uh n- faces : o w gundo ollm stfmente para 
Umn.

•iSflo coisa* totalmente dlstiucta^ o dever do advogado e a 
funoçflo do Juiz», reileote u propósito um severo expositor du etbicu 
forétí^f. -Esiw?» dois eii«rurgon. uRo ti’o' eaqueçunios, iiuruiu se ju n 
tam, no pleitear tanjuliíò. D iífcrântes »&Ò os Indivíduos,que osfexer- 
cem , tonando n cada qual u suu ivgiflo, unde tom do obrar. Nfto bu 
analogia ♦•iitif outra* situaçÕM tí u d o  a d vog ad o . E m  quasi toda u 
purf<-. »alvo n o : trJbuiiULVH de Justiça, o  orador assum o a Incum 
bência do pôr term o a que.stOea de opiuiAo, ou de facto. M em bro 
di. uma corporação, em  que u vontade da maioria constltue lei, 
file . tem de sor p ro lutor no ju lgado , que com  os seus argum entos 
propugnou. Se nfto foram  d ie s  nfto se teria ch egado, talvez,. u 
cr-qi deiiberuyfto. Nfto uppellu paia essã m aioria, com o para um a 
entidade alheia ao indivíduo, que llie falia. C on corde  ella, ou nfto, 
com  elle, o sou discurso (• a express&o form al da convicçfto , que In
d iv idua lm en te  o determ inou  a con correr cou i o  vo to  para certo 
resultado. S e acredita que o  seu parecer 6 correcto , e devo ado- 
jvtur-í-e, ruitüo qut- forceje p or  iu flu ir nos qu e  o ou veiu . S c  tíflo, 
<erú um hypocrita . M uito d issem elhante, p orém , .0 a situação d o  
advogado» Sua m issão 6 subm in istrar e lem en tos,de  q u e  ou tros  hfto 
d«* exirah ir a deeisflo d o  easo, m a* n ão tod os os e lem en tos, sc n áo  
■■■ ■ u g u e  locam  <t u/n a sp ecto  du quentão e  a  um  m od o p a r tic u la r  
d< < a a a ra t-a ; po is  o  eu cargo, que Ibe ca b e  no tribunal, nfto 6 o de 
fom m r ein  revista as p robab ilidades oppostas, e pesar disfcincçOes 
delk-.u lu*, como su fosse elle quem tem de senteiicear entrè as 
pret*'uçrte8 contendenfes. O que lhe cumpre, éacceiituar co m o  
vigor maí- persuasivo quantos argumentos se lhe suggerlrom, e 
mibm» nel-os aa critério daquelles a cuja funoyílo incumbe ponderar 
tudo i. que aüegu- de parte a parte, e verificar com  eacrupulo o 
acerto do- fundamentos, a que cada um dos litigantes se arrime. 
A nada mui- se propõe o advogado, quando por este lado o con- 
*id*ír.»mo*. r-enfto ao que elle poderia substanciar, d izendo: «Tr.-igo 
íV noticia }•-]■/. ludo o que se pôde addu/.ir em proveito da ques-



.« » ,  vtau por um Indo. O „ rt, ^
pugnador K o tribunal que wnieneélc ouiro nft*.,, ..

B o prmto tia vlau  Moa men« ,lavará  .1* ¿ v o i d ®  at» 0 «ue 
m e cumpriria revidar u<> labGo, coin quo mo quiz mnle*Ur* nrt»m 
politic* de nosso term, no- ftcu-. Hivl.lt«-» «l<. velha romeira iV 
Ctiju lingun nftr, PH.-Ajiftui HH oççoe* mal» bonifiuejttx, u.mu ¿ fo . 
pontoe niriia il>í*i|ntere*&adi>s.

Nu defeat desta causa, porCm, ufto quero «ont>fdemr>ne «tm- 
ples advogudo. e açolher-me fia imniunliláiláa du profts>.a/». o  y A. 
troclnio, que aqui exerço; nflo se accorrimòda â* ovanivie* ere.Ucun- 
oias doa litigioa duvidosos;

N oste nfio sou o caüaiditio, má» o eldadao, «> patriota,' o ho
m em . o interessado aa lionm deste regimen, que «« mimehou coin 
H rtnvlor das deturpações acãtu mentira de amul^Un. nOata foUdtlea- 
yflo da ftuiuíátla, na hypoorísla dente auto d-: pàçaegulçftn iw'ffiln. 
tlva, rotulado com  um •tUt.luo de magnanimidade. Ul«*e Qlecr{i qne 
ao advogado hojdu u verosimilhança; porque ao Juiz 6 quo toca a 
apuraçfto real da verdade. Judiei* §ttt tem per Ui muni* ve mm  
ser/ui; pa trqn n í nonnunquarn vcriwnite, r.tiam i minui ti( verum, 
d e fe n d e r e i  Mas eu, neste pleito, desci com o juiz ao fondo da 
mínhu cobscíenúia, e nflo o í&v&ntei-uoa trlbunuos, «enfto depoii* de 
ter lirm ado, para o  advogar,certeza tfto perfeita tia verdade, quant.» 
tneaería mister, -e hoiiwssp deju lgal-o.

Mui ile eapaço. antes dr; proper a queatAo, meditara eu a 
ob jecção, com  que agora se me vêm ao encuutro *, e, te me uílo 
apressei om discuiil-a, antecipando íl outra parte no feito o gosto 
de articulal-a, 6 porque -»uppunlia ao= gftUB patronos mais entorto. 
L on ge o ra v a  de sonhar que ellês, déixarido-ae llhiquear pela app:v- 
reucla especiosa do invento fariecudo eatre os refugo* de textos 
ontlO ou lavrara, escorregassem num « ormadlllnt, cuidando pro- 
ver-ae d e  umu arum. Eu n&o podia figurar a hypotlu -e  iuerlvelde
que, veudò ímuullada pela Justiça a sentença penal do decreto d-
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25 do outubro, \ie¿cgtim requerer, perante elln. oom o ounuptjuenòía 
ínevltnvel, n ntvóffaçao <tn nmniufia.

•Juridicamente nfto sn lograria efrcgnr no Inepcia mnís longó. 
Portoata* deste tope ufto se adivinham . Mokhc fcww» dudo próvel-o, 
nfto serla peocntli) morto) n m alicia rir aguardar que >\ mfl omi*tt ío  
oiitnln-ri iiü.iU'Dpó riu nGU t f inri 11 ilió, paru I lie dar ulil u ultlmu 
esrooohnda.

Encaramo?. pote. ro*to a rosto, a famosà olijeo^flo, unia vez 
qüe nir em**ar.ra o passo com are- d<* victoria, ao ••*tn de elarlnn.

Com  multa plnusllriüdaric, realm ente, *»• tem «iiMOntudo na 
Amiíritm rio N*nr/f- que, -v  its disposrições ineoustltuolònues de uma 
lei -><■ iciinid por !ai muiln «ngrazarias noa -uas dl-po-iyO es conatl- 
fuolnjmni, f/uc ndo s t  posxrtm  a p a rta r , a qutfda ju d iciaria  de um as 
im plica a das outras.

TCsi., içflo, por£m, ?uppõo. na lèl de que se Lratu. n {n?e-
l>tir>tbilidti*U ■utrs a  p a r le  ú c  n p a r te  vh-io/ia. Ora, a tn*epamt»Í- 
I!da*!e exprim e, nfto n «Imple» juxtaposiçfto rio riims id<*asnos varios 
m em bro? rio mesmo tnxto, mas »  interdepeuriencl» orgánica entre
• II:«-, a -n a  unlfto profundar, a fusilo dos elementos que era cada 
iinni traduzem. >*ilo pfírie ser Insepuravel o que racionalmente 
n’Ao poderla  camriiurir liga,

K ’ p n id ia m e n te  o qu e  na bypotheH ehc verifica. l ina orlg in a- 
Jiriade ri¡t-- paixCe- Híis m aiorias legislativas casara na m esm a leí 
o  acto  rio am nistía , q u e . na phrase <lo có d ig o , ex tin gu e  torios 
os ciFeit“ !* d a  peun, a uní a cto  m ú ltip lo , cou trad ictu rlo  con» e.-se, 
<lt- nccuna^Bo,Ju lgam en to  e '•entonga, p rocessad os legislativam ente, 
para rulm inar 03 am nistiados co m  ulna pena a d  /rao.

1 •lúa- intcnyfte* da leí n ão tá o  iiip.cparavei», p orq u e  níio 
/.'•<H an, unir-*?. X- gunrio-se, refariliudorise, elim im inrio-se lima A 
ourrn, lon g e  d e  se aux iliarem , e com pletarem , recip rocam en te  se 
■ x • •! 1; ¡ un. A piv-seny-i 'la  a in n l-tla  im p ortav a  a abnli<;AO dói a cto  
cu n d e n .a a to r lo ; a Mibstslenela rie>te s ign ifica  va a clífeflo rinquclla. 
M ateria lm ente lograriam  estar lado a lado na auparen cia  e x 
terior d o  t**xto. J u r id ica m en te , m u ufto podía  estar a llí, eenfio 
á cu -t.i rio n u tro , rnep iiipossiveís , nfto eram  Inseparáveis, p or
gu e  rie «ua natureza estavara n ecessariam en te  separados, o  a si-



mnUaaoMmlo tia «ui» exUtouela ccm*Ut«U>.
nbhurdo írrraoluvld. 'W “ 1’ ' " m

X - . M . I , u p p l k - t t ç f t o r a b l u ,  j„ |„ ,  „  „ o r t u l^

judlclnrin, quo, 110« easoHd.. liu* p wuUbllldudu c .lr r  « ,  vartu, L -  
dida* coi.Juuclit. ...mui Id , manda wtcn.lor a t.Kiu. a «mlU.lad« 
quo-tmm ill'll un Incorrer.

O ennon forrauludo por CooMSY, B la c k  Th.vysh < . „ u -  

tompln a Hwoclasfto, uu mesma Ud, .1« pruvldenclus muro %i coru- 
pativei», aluda quo nem tudas valid**. Kigura-a* . //.u««j. 
mente ligada* c  iltpHndà/iOii umu>; <Uu outran. . Ora u llgaçfto, 
u queíillm lem , uOo lui d- -i-r muiautentc u vitónhnnyn matorUil 
entre n» liwba-i d o  meamo texto. Ella ufto «e concebe msu» u cou- 
genti.ueidude loglea entre oh d ob  pensam tm toa, que u.oonllguldudn 
literal uppruxlinuu. Nunca se cogitou, poriunto, com o no oilao, dn 
mera còiifinldudé material, rio# divernoe puragrupliOs dn uuiu lei, 
entre irlC-an logicam ente, juridicamente, eategqrlcumeiltóburtb, «jul- 
lieivas« e Inconciliáveis.

V e iificada essa opposiyíiu intrínseca, entre os vario* elemento*. 
uJlo com binado», m o« amalgamados «111, a Nepnruynu C falui; p n - 
existe á bonteii(;a; nil o se opera por arbitrio do Juiz, que u encontram 
c'ouniiilimada tio nçlo UgliduUvo, onde «tu uongenita a incompau- 
bliidáde, a divorelttçàb, a lueta intestina entre os doi= com ruiicto- 
rloa, encerrarlos ft força no mesmo lexto.

A  Juátiya nfto podia eatar Inhibida. portanto, pelo pnicol'o de 
C ooi.kv, nao de separar (nilo era leso o quo ella furia), mua de 
declarar a soparayílo tmtre as dua= dLspostyOo.-», radicalujimiU- dv-.^g- 
gregndiw?, na leí que a - coiiciuba, pela natureza da> coteat*. A 
teparaçílo iujhaya-se accen tunda, na lei controversy «iesde que esta 
entrfira a existir. Prunuueiuudü-a, o Julgador nfto dedigou ouii- 
iJmlea Inseparuvels: reconheceu apeuu* a .rijiarayao inunuacuic. 
original, in ed u o livo l de eniidudo- néccísarlametito udver*a-. aiuda 
que tmunitoria e artificialm ente onfeixadm  uo mt-fmú carpo, onde 
Uma era a negayílo da outra. Logo, nílo violou o ju k  o aphoTbmo dm 
Juiisprudeücltt am ericana, CUjos Interprete» aufodam  mutuamente 
na ineuma norte u í varias purleá da leí, urna das quae* fí>r uuüa, 
qnando u »un ¡nUissolubllUlade org.mieu un <\«iggroga. ou ímidv.
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Ma* :t regm  ilc <*oow5V ([inrn u d e to n a r  pelo nom e rle 
um «lo- conwHtiioiouaMstn* nmtTMMinoM quu n ut»ntçnni) tem  outru 
ttico, nmli- explom vuj rontrn m im . fêm sondo do presutnlr, eülnluo 
••llu, relnçfto i-nlri’  jli vmi/w parte* da lei, que ii leglMnturu uh 
reputava arn conjunofo inaJtemvu?, e rejeitaria a parto com batiila 
-r  nrt<i JIh foese dado ndoptal-a com  u outro. a -entençn nfto prtde 
invalidar :i primeira, sem  nullitlcar, no iiiiw n o tem po, n segumlu 

1%Ih d t -co ilio  ojii toda ¡» *ua ingrom e usporewi. Mas o  erro estft 
cm  ord rqu o  oJle ><• ache na dlrecy/la do  meu rum o.

A  irspocialidiidc shignlor • in bypothese pOe-n’ a fúra d o  raio il*- 
dessa regru. 8e am bas nn parte* d o  decreto de 25 de o u 

tubro forécm annullaveis, a d n d ttoqu e  a aiinullavfto d e  urna aonrre- 
russe n da outra; a -upporiin»* ¡.'coisa, «-m abono il<» eongrc—.so, 
contestável) que a legislatura wítlvesae resolvida n nfto cou ce  dor 
amnistia nlgumn, em nfio lhe sendo líc ito  decretar um a am nistia 
falsa.

A m im  antes -e m o representa, honrando u hum anidade 
d o  legiaJudor, que o «eu intuito predom inante era u am nistia, e 
que a teria outorgado pleua, se o espirito cavllloso  d e  mftus 

o  ufto houvesse illud ido, d iss im u lan d o-lh e  a inan idade da 
rcstrioçflo fruudatoria, a que a subm elternm .

D ou, porém , o  contrario. Q uero figurar qu e  o con gresso teria 
negado redondam ente a am nistia, se se con v en cesse  d e  nfto ser 
possível legM ul-a  falseada e transvertidn. N ossa hypnthese 
acertaria aqui a regru, qu e  m anda, anuu llâtia  um a das partes da 
lei, annallur sim ultaneam ente a «nitra ?

Nfto ; porque, ->■ cr»  annullavel um a das part*-sda lei, << ou tra  
a<io o €ra. E ra  annullavel, d irei m e lh or , era n u lla a  provisão (lo 
decreto  de 26 d e  ou tu bro , on d e  o con g resso  uecuBá, ju lga , 
' “ ■lid. /nfjn, e pune. A  outra parte nfto era uulla, p or  ser d a  co m p e - 
t*neia expressa e privativa  d o  con gresso  o  am nistiar. E. sen d o  
vólldii. nfto era ann u llavel, p orqu e  a am n istia , um a vex. deliberada, 
u m » . prom ulgada, um a %•••/. o ld id a . í  irrcvoyu rel.

Esut propfi^içiflo otlVrece a evidencia quasi indemonstravel e 
intuitiva dos axiomas. Ella resulta Ineluctavelmèhte da própria na
tureza da amnistia A amnistia, que <1 o  olvido, a extincyfto, o can-
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cellumonto ,1«) im puto criminal, ..a-, reineta. OottowUiL. * 
Irieftmvel, como 6 Irrenunciável. Q,uem n uft0 a
enjeitar, com o quoni u liharoll/.ou. nfto u pode «ubtmblr. v  
ni ti vit, porjHd.ua. Irrcforranvcl. Puwmu dn csphem «)<>* f^uiv «it.*- 
raveia pol.» arbitrio hmimuo para n doa resultado* M,b«r»no»i 
imtnuUivelh, que uítimum unía serie -le reluce*liquidada,,..- ai.rem 
umn cadela do relaçOe* nova*. Do todos oh direito* adquirid.,* eetv 
-cria, por n---dm d i/or, o typo supremo, » oxprcasiU» porfelU», u f.vr- 
miilft id ea l: -oriu, por excollencla, o direlto adquirido. Nluguom 
ooncebe que se rU¡*amu¡*1ic amanhft «. individuo amnlntlado hun- 
tem. Nfto bu poder, quo poséa ruconriderar u amnistía, desde que
o poder corapetente urna vto a fez leí.

L ogo , neasu parto, o decreto du *Ji de oulubro *' Uivlnlnvel. A ' 
mestna i m munida de, que o eleva acima do con ç̂rert-u», levanta-o 1 
ácim a dos tribuna«-.. Bendo Irrevogável, 6 InnullLfleuvel.

Par u par com  a clausula Ininvalldavol, porCm, ayulta, nesw 
decreto, a p ro scr ip to  condomimtoria. iSsta 0 nub#laucialnninte 
nulla, nfto lia ncgal-o -, visto com o a legislatura, abl, creou nina 
explaçfto ponal para factos passados, fez-se juiz dalles, o appli- 
cou-Ih ’a,

Dir-se*á que ensas clausulas «la lei, esencialm ente va«. io 
validuram, por ser inexpugnável na -tia validade u outru parte'.' 
Nfto poderia haver mais rematado contrusenso. A  regru do Co o l e y  

estatúe precisamente o inverso, determinando que u nullidade 1*.* 
urna anaullará a outra. lato juatirieu-so. Hern so aleança que o 
v icio  de um  m em bro possa interessar o organismo todo. Mas dis
parate seria colliiíir, Invernameute, d 'abi que a integridade tic 
orgfto» perfeito« sanOe partes do corpo inortus do nascença.

A s dlsposlçoes fulminatoriaa do decreto do *20 de oulubro nfto 
d e  UftâtfÇllÇa Inortes; porquanto o  vicio deltas ó o  da lm*otu¡>eteü< • 
de poder, que nfto «e rem edeia. Por outro lado, a clausula mimi-- 
tlanto «? de eeu principio im m orredolra : p o is o  direlto, que cróou, 
co m  o  só entrar a existir, so fez indestructivel.

D’ahi tren soluçOes, entre as quaet- temos de escolher: ou 
subsistirem ambas as partes do decreto, o que <■ iinj >^lvei, - 1.1 * 
urna originariamente nulla ; ou invalídatetu-se ambas, o que
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ramhom nfto pode ser.désdo que uma 4  lm percclvel; ou declarar-se 
a nullidadc tia nulla e a validade da vrtllda, ju.itaim.-utc o que 
a sentença fez.

K  precisamente de aceArdn com  o  princípio e. a excepçflo 
d e  Ooor.HV : com  o principio, que applieou, por ser elle, e nfto a 
exeepçfto, applicavel ft especie ; com  a excepçfto, que deixou de 
applícar, porque, se fo íse  applicada, seria contra os proprios termos 
d o  seu oonteiido. gu an do , com  eíTeito, em  acatam ento da intençfto 
legislativa, os j  uristas am ericanos, em  certas hypotheses de nulll- 
dade parcial, estoudem  ft lei inteira a insanabilldade de um a das 
suas partes, é, evidentem ente, suppoudo anuullayeis as duas.

N unca fatô por ser esta am nistia facto sem  sím ile possível na 
historia universal d o  d ireito) se cogitara na eoexistencia, em  
um a só iei, de duas disposições, unia das quaes, apenas decretada, 
se t rnasse forçosam ente irrevogável, por constitu ir para logo , pela 
sua natureza defin itiva, d ireito adqu irido, ao passo que a  ou tra , 
em  virtude da  eontradicçao radical do seu pensam ento com  os 
prineipios rudim entares d o  regim ein  coustitucional, fosse essen
cialm ente incapaz de adqu irir força legislativa.

A am nistia, pois, C- m atéria ven cida , e para sem pre. O Supre
m o Tribunal Federal nfto poderia  tocar-lh e , com o nfto n ’ o  p od ia  o 

ju iz  prolator da sentença appellada.
Na appeiiaçfto, co m o  na prim eira  instancia , o qu e  está em  

lide, é un icam ente a parte fu im in atoria  d o  decreto , na qu a l o 
congresso ju lg o u , e puniu , sem  com p eten cia , n em  processo, nem  
defesa, n em  previa  qualiíicaçfto legal d o  d clic to .

13 de setembro, U6.

RU v B a r b o s a .
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(-HUíuo : 1’roilomo um, c. 6.

Graças a Deus, já  não iuvoco um principio contestável 
neste paiz, afiinnando a prerogativa bemdicta da justiça na 
verificação da constitucionalidade dos actos dos outros pode
res, como me snccedia. quando, ha tres anuos, assumi a ini
ciativa de sustental-a ante este mesmo tribunal. As decisões 
judiciarias na questão, que levantei, da nnllidade da reforma 
dos militares espoliados pelos decretos dictatorios de abril de 
1892. decisões a que dignamente se inclinou o chefe do 
Estado, puem termo á controversia, hoje morta.

Verdade seja que então a resistencia se oppunha a actos 
inconstitucionaes do poder executivo. Mas as razões, que cor
taram a duvida no tocante aos decretos da administrarão, de 
todo em todo a dissipam 110 que respeita aos do congresso. 
Era em nome da independencia dos poderes, do direito, inhe
rente a cada um delles, de interpretar, 110 exercicio das suas 
luncções, as clausulas da lei fundamental a ellas correspon
dentes, que se me qualificava de anarchizadora e tumultuaria
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a doutrina aliàs bebida por mim nas agans tranquiltas da 
jriríspriidcncia .imerieana. Eu» resposta ficou demonsirado pela 
ininJrn argumentai;/» o que a jnsti<;a federal »'• a  interprete 
suprema da constituição republicana. (1)

Certamente, desde o rhele da nação até «> ultimo dos 
habitantes do paiz. todos os que têm de sujeitar-se a nui dietame 
imperativo de auctoridadè superior, Iiao de começar por en- 
tendel-o. B , como entender a lei equivale a reconstituir o peu- 
samento do legiâlador, a interpretará•• é o acto inicial de toda 
obediencia. Neste sentido todos os que exercem uma pnreella 
de poder. são interpretes da constituição, a que todas as leis 
or<ra nicas e todas as fiincções do Estado seacliam circuinscri- 
pt; s. Sendo a constituição o regulador coiumntn de. todos os 
ramos do poder publico, nenhum delles pode praticar acto 
ajgum, que não envolva um juizo sobre a extensão das suas 
attribmções perante odiíeitoconstitucional; que as limita. «Km 
certo sentido, toda a gente é ju iz dos intuitos e alcance da 
constituição ; sem o que ninguém poderia reger o seu procedi
mento e as suas relações com os seus semelhantes. Ao poder 
executivo e ao legislativo se impõe inevitavelmente a necessi
dade de exercerem essa apreciação, ao menos emquanto os 
tril»niiío‘s se não pronunciarem no assumpto.» (

.Mas. contiiuía o publicista americano, «com o a constitui
ção é uma lei. e as questões concernentes ao seu objecto, á 
sis -. i.ttellkenda. á conformidade entre os seus preceitos e os 
actos públicos, -»ii particulares, são questões de legalidade, a 
ui lima solução dessas questões ha-de competir ao poder inves-

! l  I . * ! T  B a h k i i >. »  Oi ncfos //«*<!ii< < ! '  CQtiyrrniov  i/(» 8 x<ruh~co
o Jiutífa Federal l*u -̂ iò.'{ * -cgs.

Hl4- k.: Hatuibool vf Amtriain CünttHulioml Inw (18U5), p- 50.
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,m fnnc^ ,ü 'Io *verigu*r e apjfllcar a k i. Como«» U.«,u 
iia cs tom  a attribn ição do ioqftr s«V im i«*o nos
a Bolnçãcj dessiw questOes por e íW  é drjhniim. E. sendo an
ual, cie preceito que essas decisões sejam respeitmlas comi» 
precedentes, a ilout rimi firmada por dias acerca daconsntnv- 
çAo estabelece direito. *’*(1 )

Ha sessenta e seis annos. um dos homens cuja palavra 
illumina atô hoje u política const itucional dos Estado» Unidos, 
expondo os primipios íunüamentaes da união federal, dizia, 
<'-°in nina sOlemnidãde, que ainda agora se sente*. «Para quem 
se dirigirá o ultimo appelloV A própria constituição o 6xou, 
declarando (pie -o  poder judiciário se estenderá a todos os 
pleitos, que se suscitarem com referencia á constituirão ás 
leis dos Estados Unidos.» Essas duas provisões 12) cobrem 
toda a área do problema. EUassão realmente a pedra anjru- 
lar da arca santa. Em cumprimento dessas disposições claras 
e expressas, o congresso, logo na sua primeira sessão, proveu, 
na h:i jMÜcUtrw, a que todas as questões de constituãonali- 
dade no exerci cio do poder tenham a sna ultima solução na 
suprema côrte federal.» (3)

Ainda mais explicitamente do que a constituição dos l o 
tados rnidos, a nossa (art . 59,  ̂ 1“. «, e 60, <i), aliás uella 
inspirada, firmou essa coinpetencia capital da justiça. (4j 

Está reconhecido, portanto, expressamente na lei lun* 
(lamentai da, republica esse direito de interpretarão inr-

íí’ ! A V>t!tra'ia qiw ajioutn nu oúMliiniçi'? " nu» lei« dr.» \L%u.Y- l
o supremo dirttlo .!• paü / / *  supro** law t /lA r  /«Nd.

¿3 Wkbsj i:ii, cio seniulo Umttíicuno. *in . < «Ki*» »*•> - 
Tm-AM a Trcnlit' ou Government Albunv. |Rb(|. 1' *'•

(4) Kpx IUmoia : Op, cit , p- 5? — «
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com*vol. que, segundo os mate amigos eommentadores 
amuricAnos, assisto ao poder judiciário nn applicable il¡i 
loi. E suas sentenças, a ésso respeito, pur d ie  mesmo 
poderão ser terogadas. ( I)

I in dos expositores íunis recentes explana a impor
tancia dessa fnncçflo eui palavras, que uím uit* parecem 
ociosas, ainda após o vasto concurso de nnctorid&iles, qual 
a «jiinl mais egregia, evocadas 110 meu primeiro tralmlho 
Córense, lía um poder*, diz elle, -ante o qaal se põe á 
prova a legalidade dos actos dos outros. Esse poder, ret ra- 
hido, silencioso e invisível, emquauto se llie não solicita 
regularmente a intervenção. é o judiciário. Elle empunha a 
balança da justiça , não só enin* cidadão e cidadão nas suas 
pendencias particulares, mas tajnbem entre cada cidadão e 
cada auetoridade. de onde possa emanar para elle mn acto 
imperativu. Toãm  «# ft is estão sujeitas a passar, quanto 
á sua validade, pela interpretado «lesse poder. Todos os 
actos oítíciaes podem ser impugnados no seu fóro. E. ao 
pass i '|i?e a candemnaç.ão, por elle proferida contra qualquer 
lei. decreto, regulamento. ou act o administrativo, lhe imprime 
o sello de null idade. as suas decisões não Sotfiein revisão, 
t não ser por elle mesmo, no seu mais elevado t ribunal de 

r -u rs o . Considera-se justamente ■ » poder judicial como o 
baluarte, das uossas liberdades civis, o guardia (la const ituirão, 
M arbitrador doslimit.es da acção administrativa, o defensor 
da moralidade publica e o protector supremo da nossa vida. 
j.iopriedade, honra, dignidade cívica  o egualdade perante 
a lei. Km  todas a s  flffestOÈa por conilíctos <i<*

I V l f l A - V í  :  O / j .  cit., j i .  0 1 — ' « ! .
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jarbd iq jtò , em todas a» quu se redrem a iuva^Vs 
direitos civis. ein todas as de am,aça á noas* vida, ,* «* . 
propriedades-, ou repuUçAo, compete ao jn.Ueforio,' n&0 J, 
lixar i|iml seja a lei, qaando controversa, mn> acc^mmc»dá\-ii 
As alterações snccessivaa do Cstn.lo n & i ,  e sturtar a ac^n 
delia, quando oflenstva da lei fiuidaroental.» ( i )

Não me demoraria em rei.rilhar ideas tão rudimentares, 
s e a s  não tivesse ouvido contestar, com violência e ultrag*» h 
magistratura, do alto de nmarribuna. de onde $  deviam 
fiülar a justiça e  o saber. Km eutíneneia tamanha hõ ueate 
paiz, tão mal apparelhado ainda para as delicadas insti
tuições qae adoptou, haveria bastante ignoranéia e arrojo, 
para advogar com ôHse aprumo erronias >le lal jaez. Nos 
Estados 1'nidos qualquer leigo se pejaria de não sibet que 
<a tuneção mais importante do supremo tribunal consist»- em 
interpreter imperativa e terminantemente ( authtritaii^y 
am i fin a lly )  a constituirão.» (2)

Já sob as antigas constituições das colônias americanas, 
ant.es do pacto federal, o principio era vigorosamente 
applicado (3), posto que oellas essa faculdade não fosse ex
pressa. (4) Sob a constituição dos Estados l  nidos sú a

il? ('Hj>ai)sxw;x: (,'>n*liíiiíioiuil Ugi*(atiWt.of th? 1'uitnl Mate» •Hii-
Inddj.., 1801), p. 405-7.

í)  I*Aij'tn»ox: Thr I niíc l Stutf» undrr t/m Cotutilulto* trinloiioii«.,

'[V ^ctnm om vM lth  . C t f »  'U M ). M n ...  i y » 1.1,'’“  S f f “
. W ...lc. I7S-. . I n .« «  Our. ui CumIIWw m J . • • " '• 1

tntiunal Ltijilloliun I Inin I . lt>*J,. |>- ,jçl
,t ;< X n  U íta . X* A w ito *  U *  -J^M « «« '' WWW.

^ Q j j  ^||| | .

li» 1 W  * ,* & • • * • «* •
tu tton . l a w .  N u llu rm rd  Utw I\ft-ícu-, n ov . w w ,  p.
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suprem» corte federal tem recusado obediencia a leis, por 
inconstitncionalidade, não menos do vinte o duas vexes (1); 
ao que se poderiam uddicionar cento e oitenta e tres sen* 
t.em;jus do mesmo getiero acerca de leis estaduaes. (2) Apenas 
um magisfradu. um .só, em Ioda a historia da justiça ame* 
rioana. desconheceu esse direito, . isso tão sómente aos iri- 
bunaes dos estados: nunca aos Mibunaes fedemos. (3) Mas esse 
ineáJuo se retóaçtou, em 1845. da opinião, que sustentara em 
1825. (4 ; Por vezes o congresso se tem formalmente curvado 
a essa aucloridade indiscutível, aqni revogando leis desatten- 
didas t m sentem.tas (5). alli abrogando-as sob a iinminencia 
fie julgados previstos pela opinião. (6) E  de ta! inodo se 
vulgarizou, na praxe forense, esse meio d»1, resisfcencia aos 
excessos do legislador, ou da administração, que as questões 
de inconstitncionalidade articuladas pelas partes absorvem 
aos tribunaes ameiicanos tempo considerável. (7)

Mercê dessa auetoridade, são as decisões judiciarias que, 
em ultima analysé, fixam praticamente os limites á eííiciencia

h  flaíA ^m 'i i ii-vr (1792 . Cnitmi S t. - Yule 'fltttil ■. 1794). M arhuryv  
M áifuon  i IS 03). I' S. v P trrtfrtt  <IS"il]. ür&lA Scotf v , ^laniiford  ' l ^ :' '7 ;. 
Gordos t -S. (IKiii,. Kj pttrte Guria nd (ISM). Hrpburn v Grisu'ol'1 ( 18ü0;. 
Th* Júitícej v  Ifu rray  (1861)). r .  ò\ v . li? WHt |1809|. C oficetw  ihvj 
l$7fl>. r .  s . V .  Klein  , 1871J./ .  S. v. II. II. Co. .|b?2j. V. S.v.Rmxc Íl8?ò).

I S. -. P a t  :t877]. Tm<iem(irk CatPi (I87‘)j JCtlbotirn v . Tlwmvmi (I88(fy I . 
S. v . Jliirris Civil fíüjht* Ca»<'> .188J;. Bopd • * S .  >. I-SS3) Uullnn v.
Wihmi • 1-887) Im une Tax Cwk* (!&&>). in i ta i  State* lleport* Vol. 1:31. 
Al UI. . (IKSD;.. Afipvudu-. bV ,1. O. B . Davm. p l c \ x \ V— n c x x v i; i i .

S t u t i : Ili'pí)rt», vol. 131, l», o c. \  \  \ v i  i —n c i. v 11.
(3 )  K aliii v. Itnub 18'25.. T iu íe i i :  ( t o ,  ¡m rt. 1. |i. 13$— 45.
(4} i & . , p . I 4ó n .

* V Si ugkami: C o to tiln lio iia l  /¿Mv,p. 4Ü'2>— C o t» ;: Jud icuü  P ow er, p. fí». 
ti) C*nso>: Auiffrie. Ia\o Hocicifi, <lr-7.. IMÓ, p. 798.
* Qtioui -I ullfest t. 6 um  m it^íuintdü nuiui .¿a u o : « Io  AmorSea a  o<ín* 

ix iitra lilr  portion of tho tim** nf »'ac n n r U  i i  upleil witb M »lUuassiou of 
¡□«.r.tii/ií» rr pf fín ^  th« cô n siiiu tio u /il liin itutíô iii; npvm lliv* paw cr of tho 

; »fr.il Uepartnimpnf» Ai ih c  ^ o ycrn tn ciii. • Cmtt.nr: U!<iztitoi\i' i  Cutwn. of th* 
I/nu u f Enijland, vol I. ti. ú p á g . 43 .
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constitm ional ilospoderes daUnião: . 7V/>*pòtrw .,/ tj,„ r . 
fforti-nrwnf rtrr. in ihr iHd, praeUcfiU,, *cMW  /,(r •
«*"*■ 0 )  E1Lls dn koy.;toi» ;• ,l„".-nnJ :r
«Hj.; não podem i> jliÜJBüLgJü.tL.^m.. netos nv^i.M.y. 
iiijurididdade pela magistratura. E'  ponto de. doutrina, uv- 
mado. por .-xf.iiiplo, (¡iie ã tagitdalnia não poderia ordenar u 
mte.cadae.iio de uni imposlo ja declarado illegal pplu» ivi- 
buuâGs (2); assim como tera ßido reiteradaumuü* estabele
cido que não exercem torça obrigatoria interpretações legis
lativas em sentido contrario âs jà  lirmadas pehijuatiço.. (;t) 
Ante a senteuçn imlliíicaiiva o actu legislativo iimiiwliata- 
mente perde a snn sancção inoral. e expira em virtude da 
lei anterior, com ipie co lM ia - (•!) E t se o Julgamento fòi 
pronunciado pelo mais alt** tribunal de recurso, <a todos 
os cidadãos se estende, impei ativo e sem appello, no tocante 
aos princípios cniistitttCioTmes. sohre que versa.* Nem a 
legislação «tentará eom.rarial*o; porquanto a regra *lun 
tleninh exige que todos os tribunaes. dalii em deante. o re>* 
peitem como riw* jivlhuUu\ e. eimpmuto a constituição não 
solírev reforma, que lhe allere os mndamentos, nenlmma 
auctoridade judiciaria o iníiingiria.> (5)

l i  Miixr.n: l£r.tur»u o>< ft>n ronififuííitUi t.»T 
r i)  Uayrr « f  IkU tlm rr  v t Hn.wp A ^ r U n u  Co

Ü W ,  JJ> w .
l i  í . - O U t B »  t i l  U  R I T D M  • ' .  V . . '  1 .  |< • » .  » « V

t i,„64 becu .Iftcidft thiU * l* g b l»«“ >  jn urp  Utíuu ot.po.c4 to tiiiit -•
iilrcail;. íiecn jixliciulls declurc-J v .  • in operativo.*

M Wticiv ver anv com iiatci.t fm r t  ¡uljoa A ". "I L t p ‘ lat .r< 
t o U w S u l .  .V U A Ít im — I- . ■ *
ojcpiro» i?» ltr«u*i’in:« of «onir utit- • oilrui •** willi •
x\un u Utto ---------  . I ■ tUuli ú  i s  a  ii ííw......./  W  « > v '», r ‘ r

(ói Üuxi«u>»AVÍi,Í6;, j». 124—ô.
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o  impe! dessa auctoridade é de suprema vantagem para 
a ordem constitucional, iitipassivel. neste regimen, desde que 
uni poder estranho nos interesses poli ticos e ôssnas influen
cias dissolventes íiâo constitua >> laeo demediaeàu e harmonia 
jurídica entre as forgas que se deiioutam no syslema, ampa
rando, ao mesmo tempo, com a sua soberania moral o 
direito, no indivíduo. n;l União e nos estado.«, em seus fre
quentes cònflicfcos.

< Que ruinosas e destruidoras consequências não resnl- 
tarinm para logo, se ficasse praticamente entendido que os 
varios poderes julgam e decidem, cada qual independente
mente, .1 extensão da competencia, que a constituição lhes 
attribue ! Tão amiudadas seriam as collisões entre a admi
nistração e a legislatura, quanto entre ambas e a justiça. 
Exemplifiquemos. O congresso adopta um projecto de lei, 
qoe o presidente reta, por considerai-a inconstitucional. Não 
obstante a> suas objecções, porém, as camarás persistem. e 
o projei lo vem a ser lei. Ao presidente incumbe executai-a : 
mas. se. continuando a tel-a por iniringente da constituição, 
elle >>■ recusasse a nbse-rval-n. apezar dos tribiniaes a decla
rarem valida, e reconhecerem direitos nella estribados, a lei 
degenerai ia em letra morta. Quantas vezes seria mister que 
se reproduzissem circumstancias dessas, para que o governo 
se in v e rte sse  em objecto de despresò ? Outro caso. Chega o 
congresso a uma deliberarão, que o executivo SMiicciona. 
Certos individnos, porém, pnr ella prejudicados, siibmetfcein 
a matéria ao exame da suprema còrte. e esta dá por irrito o 
acto legislativo. Reconhecem todos os expositores que a 
decisão impera entre os contendores na lide, exonerando-os de 
obedecerem á lei inquinada, Mas. se a sentença não obrigar



igualmente ac governo, teremos a pasmosa anomrik rt, 
tirem o congresso e o presidente ua subsistencia de nma lei 
p e r  « 6  ír ,.<? , t y Wr ;></m  « *  „  çff„  ^ i e t c v i n  ;  pofc ú

que lhe negarem sentim ento, e levarem o assumpto ao 
rm*>ui't tribunal. se rilo por elle isentos <le respeital-a. l\,r I 
outra : essa lei pêrderá de todo a san eio  : tornar-se-lmera I 
sollicitação, e nada mais; não imporá obediencia : ninguém| 
llio reconhecem ânctoiidaüe, sepilo voluntariamente; c i 
flest’arte desapparecerà.do todo o ponto o elemento dfetxncUvo 
e. essencial, que caract.ema as leis. Tal uao podia ser o\ 
animo da constituição. Nossos paos não nos apparélhariini 
»•sta zombaria de governo. Só um theorista visionario, ou urn 
doutrinário obstinado entenderia assim a nossa lei organiea.
O ral mo bom senso do povo inspirou-Uie a verdadeira dou
trina, em que elle descança, e em que devem persistir os que . 
o goyernam. Fon;a é. portanto, qne exista um julgador, um 
arbitro exclusivo, a cujas declarações estejam sujeitos go
vernos e cidadãos. < )ra. a própria unturèza da constituid», 
outorga escripia de poderes limitados, juncta a certas pro
visões claras desse instrumento, nos mostram que tal arbitro 
só pode ser o poder, judicial.» (1)

Essa tüncçáo da justiça, ha sessenta e tres anuos, que 
S to r y  (2) a  declarava tora do litigio. D e f in i d a  por Marsuau. 
no feito Marbur» v. m i& > »  ilepois na cansa « « « y .  
YírgM a, o raciocinio do grande magistrado «terminou a 
duestao par» sempre». (3) «SO um terramoto político logran»

,|, P „ « . .V = J .  Inlrvii- «> * »
i'! f o m m ín M r i í ! ,  v o l-  U  (« 6  ! ? l  ' 5  ¡ ¿ a  '  P
;̂t| ÜARMKt, 4m Lmw Hcñem ¿w - p- ■•• •
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abalal-a». (1) «Só um espirito privado desizo poderia eon- 
restal-a». (2) Tal espectáculo seria semelhante ao «<le tun 
alninno de primeiras let ras, impugnando uma proposição de. 
Euclides, ou os Princípios de. Newton». (3)

(1) Ilid em .

.  o .V. ta u e  iw/i c m  'Jonbt lh e  cor.-cctm  s-; o f  c h ie f  J u stice  M arshall's 
r e o s u n in g th e r d D .»  .Mc. Mujrriüi. : P féií f,Jf- SttJ&emè ' „ in  t. (J>hlL 18S6), 
Afj. Coxt, p. 52.

3, « A  -vhnol-bov m ig h t a* well ch.tJIenpe a p ro p o rtio n  of K . id id ,  or 
. to  r id icu le  tote P rincip ia  >.i N etftó n v, >. auv.i.n, .1. L. H., dez. 1895,



Incons t i tuc iona l idade  im porta  nullidade

Se. o arbitrio do congresso fosse soberano, como pre
tendem os nossos demagogos, imbuidos no ranço <las íran- 
cezias revolucionarias de 1793, os actos delle não teriam 
aquilatador: estariam acima da constituido. Ksta conti
nuaria apenas a gozar de uma primazia tlieorica, desmentida 
praticamente pela omnipotencia das maiorias parlamentares. 
Felizmente os organizadores da republica, no Brasil, como 
nos Estados Unidos, enxergando que -os governos consti
tuidos por eleição, quando não retreiados, não sáo menos 
susceptíveis de exorbitar do que os designados por acci
dentes do berço» (1). collocaram acima .da vontade política 
das facções a imparcialidade jurídica dos tribunaes. Deste 
modo instituiu-se nelles um filtro á pureza constitucional das

nossas leis.
Esse filtro opera a eliminação das leis viciosas mediante 

a averbação (Ir nullidade. A nullidade é, pois, uns actos da

(1 ) Cooi.Kt: C om tit. Lim itai., p .  315.
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legislatura, como nos da administração, o correctivo da incon- 
sti tu ci ona 1 idad e .

O principio é que leis inconstitucionaes não são tr¡*. <0  
acto legislativo ó o querer expresso da legislatura. ao passo 
que a ciMi$títuiçflo é o querer expresso do poyo. A este cabe a 
supremacia. «Se o.acto legislativo o contradi^, irrito será: não t 
t' ¡.> (  1) «Pm acto inconstitucional <lo congresso,ou de qualquer 
legislatura de estado, nao í  h'i (i* not láir): n&o contere direi
tos; não estabelece deveres; não créa protecção: não institue 

. cairos. E \  juridicamente considerado, como #c nunca firm r  
exiftUão.» (2)

Jà a anliga jurisprudência ingleza entrevira essa doutri
na. atropliiada alli no sen primeiro desenvolvimento «• atinai 
destruida ainda em germinação pela sita incompatibilidade com
o principio «la omnipotencia p^lam eníãr. ^nai p lé i^  suscjt i lò 
ao começar do secttlo dezeséis 1 1505— 6) os juristas da Grã- 
iJret.iniia sustentaram, nostrilmuaes. ser invalido (nonm hrcf) 
cem» decreto legislativo. (3) No celebre litligio Benhtnn. 
CokE, o tamoso jurisconsulto, se abalançou a aventar a nulli- 
dade dos actos parlamentares infensos ao Common Laic. (4) 
3íais tarde (1653) a constituição republicana, promulgada por 
« >:•>>[vvELL. declarou millas as leis offensivas da liberdade de 
consciência. (5)

I B u o l-  Am. t’otar h m . p. 51 n.
J lo .,p. ii4. a . 37.

'.»/ í.’oxe : Judicial Power. p. 147-51.
k nl: ..npi::if» in on bo«>l.e. lb»t, in munv case«, th* cotuuiou low ill 
Ac’ -* <>f rarii.mi*' t. an-l ^ointtirnt:» .idiad"« tbem utlcrl'/roid■ Tim en, 

Vau*. tf
*'l Ar: XXXVHJ. G*w.!Krn : bocumení* nf th* PurHan Rv>:ululiont

l a . m
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Nos Estados 1’ nidos, já durante-.© período cojoniul * um 
gistrathra não hesitaivaem inOigir „ stygma ,1.  nnUifttóU. 
aos decretos das aàsetnblõas W « f quando «mtmrio» ^  dis
posições constituctonacs das carias organio;is 0UUtrgui}as p«ú 
corna, decidindo no mesmo sentido e=*us couflict.Js, no cara- 
et.er do snprema instancia colonial, o Conselho Privado, (l i 
A 1)0// a emanciparão, logo em 1780, um tribnnál de New .Jcr- 
sey se. recusava a cumpr-ir um acto legislativo,por exorhiianl- 
da constituição do estado. rj| I)*alti a dois annos, na cõrt>; dr- 
appellação da Virgínia se tornava a àftirmar com extraordi- ‘  
liaria energia a máxima da caducidade das leis inconstitudo- 
naes. ('$) .Se>-, dizia um dos juizes. GiiõnoK W ytkbí depois 
collaborador na constituição federal. <sea legislatura tentar 
transpor os limites, que o povo lhe traçou, eu, administrando 
a justiça publica de minha terra, afrontarei, da minha 
cadeira neste tribunal. todo o seu poder, e, ;ipoutu«do-lhr u 
constituição, lhe direi: Aqui e sino as fronteiras dá vossa autori
dade; até aqui podeis i r : alèm, não. - (4) A decisão íoi una- 
nime em reconhecei à justiça a alta prerogativa reivindicada 
nessa? nobres palavras. Em 1786 se agitou a famosa questão 
Trcrrtt r. WWdvu (5), eiu que a defesa se nrmou nesta dou
trina. logicamente exposta. «A assembléa geral-, arguraen-

,1 Strveís: Sourcet l f  lhe Con-Mitwtiçn « f :hr Inílr/ Sfo/« 
j. ^I.-JinATUo : <•«*<'■» I»* 3S— í.

,í i  llolmc*. r. Wtdum. Tiuym: Cu**. V «• ^
(31 Gowmmwúthv Coí^. Tíuihr: Cu£*Vp.
(4) 1b.. p. ãS- , , „  iqo .im. GomkuiW m
(5 )  C ootü T  {C a ,itU t. U vi U h o n 'A  e • U  ^  ^  >lt

i , .»32’ . F.^r r/jc tviltoW i. P lA a- . « .  »• <
M a stim  t í  "  o f l in  r. ;
Itlioitehlnni. 11. f  ^ "  .1» ind«Fc..,U'OCÜi «<•» iflfc tw  
moiru, «uii «pie se coasagMU, li*!*»»
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Uiva o advogado, tòpera em virtude de uma constituição, de 
cujos preceitos, se tentar saliir. infringe o mandato, que se lhe 
contiou; pelo que os seus actos. d'ahi em deante, já  nãopoib- 
rfiti ter-sc como leis.* Xesta idéa assentou a sentença; e os jui
zes. diàmados á presença do corpo legislativo, obrigaram-ii-o 
a recuar, declarando-lhe que. independentes no circulo das 
suas luncções». u/tupodiam wcònhécrr.jorça >b b i  a um acto 
inconstitucional da legislatura. No mesmo sentido se pronun
ciou a justiça da Carolina do Sul em 17í)2. (1) E  nesse mesmo 
aiuio a suprema corte amemana principiou, na questão llan- 
liuru. a lirmar a jurisprudência dunullidade das leis inconsti- 
turionaes. que o ju iz  Patteuson . em 1795. enunciava desas- 
sombiadámente nestes lerm os: •• Dé-se o que se der noutros 
paizes, quanto a este não pode liaver duvida que to<b> acto tia 
IcyisUitura, repugnante â constituição. < absolutamente nuUo.»(->) 

Hoje nint/nem ousaria alli contestar esse axioma, sobre o 
qual assenta a harmonia «los poderes politicos na constituição 
americana.

Appellara, ao acaso, para alguns mestres.

B oi: v i k r ( 3 )  :

Toda lei inconstitucional é . .. .  Jpso facto  nulla.»

C o o l e y :

'  A expressão Id ¡iu -o M k e iim h  na jurisprudência 
americana, é uma antinomia. <• envolve contradição nos pro-

1 • lhrmn<j v. Jtiiidleton T m u a  : C wnr, I, ji ó..’ , rj. '2.
V funhorm ' U-we v. Dnrranau Ihavku, J p. '.»7.

liuhtulct úf Amtiricaa I/u». K<i. Gleason, 1S70, I, |*. 2'i, n. 103.



p r i*  termo*; por ta »  ^
constit.uiçao nu/In /<•/« #/>■ . (• \,

«Quando quer <inc os rcpreamtant,., d„ ^ ft^ eflerem  
os iimites postos :i sua acçâo pela m  fundamental n ?n,i 
delibenújào será, «mw h>̂  ^

•<. . .  taus a n o s . „«s t ., TOveStWoS , ,„ U> as twm#I 
dô lei, n/Io «criam bii. • (;{)

Baiceu;
< Quando os actos «lo congresso transgridem a consti

tuição, n ila competência <los tribunaes declarai-os mtíto*...(i)
OltDUONN AUX:
• A*lo ô lei. manifèstameute, o acto legislativo, <|utí con

travier á const ituição : e. como aos tribnnaes cumpre executar 
sô n qnefor  7ri, não lhes resta entra faculdade, senão declarar 
insubsistente esse acto «la legislatura./* (5)

Mas o que, para ser convertido em dogma nos Estados 
Unidos, bastiu apoiar-se 110 senso commum, na logiea do di
reito, no Brasil ê canon expresso do pacto de 24 de feve
re iro .

E ! texto formal delle que

« Das sentenças das justiças dos estados em ul
tima instancia haverá recurso para o supremo tri
bunal federal:

{[) c w .  limir Bd. le \m \. II. 4.
;‘2) L'oour.v's BunMTOSK t. \> 49. n.
í3) 1b., p. «‘J. No incuino - ntidu ú 1W. n ^
, \) liakku : AnnOtM ronstu. of th* tt*. SMf ■

’ • m '.° *  * °# n„  _  ::w  }Unmm • .1
V5 1  U r i m i o -o a u v :  0 / ) .  !>• 4

.ion  w r , p . ‘ 1 —  7-
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•i) i(tiaiidò se ipwstionar sobre a voMdadr de 
traslados * ki> fcdrrat;*, e a  decisão do tribunal do 
estado for ••onfiu olla ;

-A 1 quando se contesta» a mlfàr/fadolúijsou 
de actos dos governos dos estadoS eín face da con- 
atíttiiçAo, ou das Içfs fedo raes, o a deoisáo do tri
bunal do estado considerar validos esscs actos, ou 
essas I eis impugnadas. < (Art. 5f). § l e>)

Kssas disposiy«’ .»s, como se está vendo, constituem ex-
I • r <r > -111 •• ••supremo tribunal federal ju iz .o »  ultim o rrru rto , 
d<> vhdadr ihif. b is ( locaes, "ti federaes), e confere-lhe, por
tanto, a atíribuição de pronunciar, ultim o rtvurjto. a nulli- 
dade dolías ahí»* a constituição do paiz.

Mas dizei que o snprémd tribunal jiilga da validade e 
pronuncia • i nuílidade das feis em ultimo rmirÁo, h implícita* 
mente dizer que, abaixo desse tribunal, outros, em grao infe
rior, exercem o mesmo poder.

(¿núes são essas justiças, investidas pela nossa consti
tuição na competencia de sentencear, em instancia inferior, 
S'd»re a insubsisteucia dos actos legislativos?

'Podas as que a repu b lica  recon h ece .

Piti tfibnnaes federaes essa fttjiçção insulta
d" t-xr»» constitucional, 411»*. no art. 5 í*, 1 1 . prescreve :

•Ao supremo tribunal federal com pete:
Jülgar, em gran de recurso, as questões resol- 

vida^ pelos juizes e tribunaes federaes. »

K d'-riva. aínda niais claramente, dest’outra:



* Oom pete >uiz^  “  trilinniwsH 
cessar e ,« . !* *  «* cm hh. ern Ull,: ,w

imrtos tundar a atçiu, oa a ,|efe, ft ^  f„
da constituição federal.. (  Art. r,n, rt.

l»ura os literalistas, oni face «lêstãm dua* dastòulus * 
questão estaria .... saber se a ,»hrase« acçfto. 0Q defm  >, ,,u* 
se - tundar eu» disposição .la eouítitaição toderôU, autoriza o 
debate., perante os tribunáes federaes de primeira instancia, 
acerca <la validade das leis federaes submettfüas ã ptajra dè 
toque da lei fundamental.

Mas ainda aos olhos da taemeuoutiGa mais estriuta essu 
duvida cessará, em se notando que o artigo 50, § 1 .. o. da 
constituição positivamente luihilita "s prupriús tribunáes 
estaduaes, sen» reserva de instancia, a fundarem os .-•.•tis jnl- 
gados na insubsisteucia das leis tederaès. Us termos são 
estes: * . . .  quando se questionar sobre a validade d e .. .  
Ifis ftHlsratx, (• n drri.sdo do tribunal do intudo for nlru 
('Un, *

Ora. seria insensato que. quando o texto constitucional 
se refere a recursos paru o supremo tribunal federal em iua- 
teria de nullidade dê leis, negasse aos tribunáes da luiáo. 
no que toca á interpretação do pacto federal, uma fwuldade. 
que reconhece aos dos estados.

Mas, hoje, a interpretarão, no assumpto, está dada pel" 
próprio congresso, Ante# .te receberem a consagraí-V. jedi- 
ciaria nos arestas de 1895 , as minhas heresias anarcUicas .W 
1 8 9 2  já  tinham sido solemnemcute esposadas pel» • '• "!" le 
gislativo  na lei de 20  de novembro de lS íU . .rçjoart. « •  
§  10 , recouhecéft justiça federal o poder d>- prom m m r a  .«•
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•'onstitucionalitiade <Uts (vis, e negar-lhes. nesse caso, •»lism-- 
v a n r ia  :

 ̂ Os juizes e nibuuaes apreciarão ;i validadu 
rias /. ;'.v«; regulamentos, e deixarão de applicar aos 
(íasos occurrentes <« leis inanitestamento iiiconsti- 
tucionaès e os regulamentos manifestamente in
compatíveis com as leis. ou com a ronst iuiír-ão. »



Nu 11 idade parcial

l>e que uma lei encerte inconstitucionalidade uão se Pe
gue que esse defeito se estenda a toda ella ; assim como d«.
|ji ovai -Mi que ella c constitucional eni certas disposições não 
se concilie que o seja no todo. Ora porque a mesma lei abran
ge objectos diversos, ova porque, tratando um só assumpto, o 
resolve por accumulação de medidas inspiradas em motivos 
(listinctos, acontece que um acto legislativo, irrepreliçusivel 
em certas clausulas, ante a constituirão, n’outras a desco
nhece e quebranta. Nesse caso, se a parte constitucional é 
desaggregavel da inconstitucional, cabe aos tribunaes joei
rar uma da outra, e, acceitando a legitima, repellir a viciosa.

B a n c k o f t ,  estudando os trabalhos constitunonaes da 
convenção americana, observa: « A justiça pode rejeitar, em 
um acto do congresso federal, ou de um estado, .->•> o que es
tiver em divergência com a constituição. Se de tal dofeit«» se 
resentir unicaiuente uma clausula, ou, até, uma palavra, 
cumpre que se desprese essa clausula, ou essa palaua. nada 
mais.» (1) «  Só se declarar* vã,* diz K e s t . substanciam!-

.hB*t»oaorT;//i>/ o flh t  ¿>‘01 matfOÑ <>f lhe C e it i l .  o¡ lhe l ».
Vol, II. puf». K>?-0.



as concliisííes dé nm nresto, « a parte cio acto  legislativo 
contraria A constituição. > (  1 )  O juiz. C o o le y  ( 2 )  
adverte na mesma possibilidade: < A *s vezes se verificará que 
um acto  «la legislatura, opjjpsto, em algum as das suas dispo
sições, ú constituição, u 'outras, subsistentes por si mesmas, 
não apresente mácula. Sendo as>im, «  part<\ que im plicar com 
a constitu ição. será considerada n u lla .»  B la c k , no seu lum i
noso livro  f 3 ) , estabelece a regra de que, * quando p arte  de 
um estatuto for  inconstitucional, e válida outra parte , se 
discrim inarão ais duas, m antendo-se a que se  conformai* á con 
stitu ição .»  • Urna lei j>ode sei parte válida, parte n u lla», en 
sina um dos mais m odernos ju r ista s  am ericanos. (4 )  >’6 se 
declarará n u llo .. diz um em inente professor da  un iversidade 
de H arvard. • o  que na lei for  inconciliável com a con stitu í

d o . »  (5 )
Poderia continuar a invocar autoridades, a qual mais 

graduada, em apoio dessa tliese. Mas basta ao meu intento' 
apontara lei de 20 de novembro de 1S94, n. 221, cujo 
art. 13 , §  90, resa:

* Verificando a autoridade judiciaria que 0 

acto ou resolução em questão é illegal, o annullará 
no todo, oii *w parti', para o lim de assegurar o di
reito do auctor.»

(I Fishtr r. Me Cirr. K m : Cummentartei kd. de vol. 1, pna. 487. 
(St Conitit. Limitat.. p 211.
(3 American Contiituíion. Imr. p. C? n. 0 <.
j ü<9lir:- nttncdie*, and /*ructicc, \ol VII. § 3.776, p. 5.930.
•! ! iuvku: Çaset o»i Contli(utioval Lc>ir. 1, p. ' i. 174.



o dec. de 21 de outubro de 1895

Nu caso ‘1'-- actos legislativos parte coiistLtuuíonáea parte 
inconstitucionaes está o dec. a. 310, dessa data, a c.njp res
peito se move apresente acção.

Declara elle, ii<» arr,. 1 -. amnistiadas todas as pessoas, 
que directa ou indirectamente se tenham envolvido nos mo
vimentos revolucionários occorridos' uo territorio da repu
blica até 23 de agosto» do anuo passado.

A essa disposição nâo ha queoppor. Adoptando*a. o con
gresso exerceu u tua das attribuições da sua prerogativa: a 
que se estabelece no art. 31. n. 27 da constituirão. Ella forma 
de per si uma medida completa, que poderia ser promulgada 
como todo independente, ecomo todo independente deve pre
valecer, unia vez demonstrada a insubsistência das restric«;oeç.
que, nesse decreto, a adulteram.

Em contradicção, <le feito, com o pensamento beuigno e 
reparador, que anima esse texto, com o pacto de e^jueei- 
mento, > que elle consigna. essá est
clemencia e h a r m o n i a . a promessa liberal e franca .le amnistia,
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¡u-aha monstruosamente, desinif ¡n pixcem , n'cste appendice 
candil]:

■■ {j 1 Os ofÜciaüs d<> exercito e da armada, 
amnistiados por está l«i. uãa podrru a  vallar no 
xerviço activo untes de do¡s anuos, contados da data 
ém que se apresentarem á autoridade competente,
. ainda depois desse p ra z o , st o p o d er  execu tivo

i  id ¡/ai ron ven ¡en fe .

• S 2 E sses officiaes, em qnai.to nâo reverterem  
.i a ctiv idade , a janas vence ruó o soldó d$ suaa pal* ¡des. 
r só contarão o tempo para  a re form a . »

Por este meio, pois. a amnistía, coni cuja esperanza aben
çoada se acena ao paiz no começo do art. IV, degenera, para 
o s  ofíiciaes amnistiados, mima tríplice pena, em que são 
j'.'owisenamt ntr envolvidos, e que o poder legislativo llies 
impOe d irecta  m e n tí .

Essps officiaes

lo hn< iro, licarão. pelo praso, nunca inferior a dois anuos,
' o poihf exerutivu delH*erar, excluidos da actividade mi

litar ;
¿•y m do, só vencerão, durante esse periodo, o soldo das 

su»s patentes; isto é, serão privados, pelo tempo que ao 
governo aprouver, das outras vantagens pecuniarias assegu- 
¡ - i p » r l ; i '  leis do exercito de mar e térra aos oiliciaes aínda 
¿uando não se achem no exercício de commissões;

t e r o  tro , não contarão ‘-sse termo de inactividade senão
I n a  a reforma . o que quer dizer que deixarão de coutal-o» 
paja as promoções.
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Distinctas da amnistia,, repugnant** \\ natnrm  delia, 
essas disposições appondieulares atlentauí tlftgrawtemenu- 
contra a constituição nacional.

E* o um», pasa» a mostrar.





A m n i s t i a  pena l

São bem conhecidas as características da amnistia. ( 1 )
O « véu de eterno esquecimento » (2), em que os publicistas 
e criminal istas dizem por ella envolvidas as desordens sociaes, 
objecto «lesse acto de alta sabedoria politica, não é uma 
vulgar metaphora, mas a formula de uma instituição sobe
rana. Por ella. não só se destroem todos os etleitos da sen
tença, e até a sentença desapparece (3), senão que, remon
tando-se ao delicto, -se lhe elimina o caracter criminoso(4), 
supprimindo-se a própria infracção. (5) Por ella. ainda mais, 
além de se extinguir o proprio delicto (6), se repõem as coisas 
no mesmo estado, em que estariam, se a infraeçao num a sp

il) Hnv Baiiboía Actos inconitUucimaet, p. ‘207—12.
...................... .. .«.«• u .  c. 1», p. W  * *  * ¥ ■  1

3) Guccuktti : tut TW* ‘  « F *  * 3  
loire. í l l .  f .  545.—Tum v . O «  *  dr. crim 240, 0. 
aellio Jo Estado, no B rasil, eu» ¿2 do out. dc Imo

(4) G uaiE T T i, 111, p- 430.
i5) G abraud  : />»'• /’<*n , II, p.* 1^’- ;i|- 
.o) n i ,4 M .- M « .  ü >....*

— D ai i.oa, H l- !>• 5*5. n . 117
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tivesse • ommettido. ( I )  Esta é  a amnistía verdadeira, a que 
c ic  ttrteii as ferida»» aberras pelan revoluções, aquellu cujas 
virf.uíítís o historiador cre.go celebrava nestas palavras de 
eJoijueute concisão: {¿He* perdoaram. e d ’ ala avante 
culiviveram em democracia. * (2 )

Mas. fonw nem sempre as fraquezas do poder permittem, 
ou a necessidade das circamstancia- .ic^nsellm o uso d esas- 
sombrado dessa attrilmieâo. sucrede que muitas vezes o Es- 
fado a exercite sol* certos temperamentos, a neto rizados se
gundo if axioma de que pode o meuos quem pode o mais. 
Km casos t ies, ora a amnistia exceptua da sua clemencia parte 
dns correos nos laçt.is criminosos: ora só os admilte i\ parti
cipação ti" beneficio mediante condições de r,empo, ou de 
luodo: ora. se se tracta.'/*- r<fn4rmnu.dosy em vez de os absolver 
completamente do castigo, em que incidiram, pode simples* 
me?ire initigár-llies a pena.

P*»r nenhum desses alvitres se pautou a amnistia de. 21 
de outubro.

IOlla líilo estabelece ti exclusões. 
Condições também uño prescreveu.
Xem estipulou pura sentenciados reducçiU' de pena.
o  que fez. é decretar j)enas contra os que, pelo mesmo 

decreto, julga criminosos. 
São dois pasmosos attenlados contra a constituidlo, que 

discutirei um após outro.

i i; iV Fiaren™ 10 dc umr^u 1861. Mkl, i>. 203.— Cass. fron líl 
jii! —VKr.bin nátiK II. ji 7¿U n 1090.—D.u.tuz, loc. cit.— Caiuuu.v. 
I‘r~.])rti)i\ <ijl co¡so di itir. ''rim. h ir to  yon.. II j» 199.— Lr. Ski.i.ykk: Dr. (.'rim.,
V, '.’ .157.— C ob ú o ld  : •\m\ntrti Trttílaio d i l)ír  1‘nxUc. vól. I, parí III. 
f .  >18.

f n u c r n i i t K í ,  V I U ,  7 J  i J ô w k t t ,  I .  j j ,  5 9 8 .



O % r .  ,U '¿1 ,1, „„labro creon P, ,„ L.  .............. ..
ilos i Evidentemente. 

t¿ue vem n ser peua?
-n  mui, « ,  tnOwe, poc curo» do m,il ,lue*• f e •

« ,d itljtiijUui' „.,,,«„,1^ ,’,
I r i i o a f .  ( I )  . 0  mal, .111« S« ¡„Iligo ,m  dodelícu t;
,,uu<l ¡impla- iirl*ctum «n/fii,if..r-,<l¡ria Cakmius\ni. (¡>) .,.u 
signitiuulo gciul», tíxpittí mu criminiiHsta clin niais modorro»^
«a peua exprim e uma «lór, um padecimento. e n&o púde ser 
outra « o i« a ; no .sen significado jurídico, iudlea o snlftinmito, 
que a lei im põe a um culpado, em consequência do seudeli- 
rt.o.- (3 ) X 'um  livro ainda mais recente, diz outro eaaiptor;
« 1 'una ii o mal infligido pela sociedade ao aiictor, ou a<if> 
aurtares, de um delida, em rasáo deste.» (1)

Ora, o decr. de 21 de ontnbro impoz ao» amnistiados; 
estarem inhibidos, por dois annos pelo menos, do exerci- 

oio de sua profissão:
curtirem, por esse espaça de tempo, uma ditmnuiçâa nos 

seus vencimentos ;
soffrerem ua contagem da sua antiguidade um cúrte. no 

mínimo, de dois anuos; o 'pie, posta de lado a importancia 
moral e profissional do accesso na carreira militar, exprime 
nutro desfalque nos provenías legaes da situação do official, 
porquanto, sendo os vencimentos graduados pelos postos, o 
atrozo de- dois annos na escala destes importa um prejuízo 
correspondente na remunerado- dos serviços pintados.

( ! )  l h '  jure bt'lli rt yarit. !  II. <•. XX. § 1 .  n .  I .  En. W u i .  a  k i . i . .  ! !  • .’ i "  

i‘2'1 ¡fiemen la jm ix  cr/m.. §
{.{) (JucuRrTi : V f¡ rm tti c dalle pene tu ymieni/i', J. |t 30$.
(4) T inar: f’oúrt de dr. crim., j*. lOã, n° *¿I!.
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-\ jieiialjdürlo-', ensinam os meátrèá, «■fere o homem na 
.sua liberdade, 110 seu patrimonio, ou nos seus direitos». (1) 

Aias no patrimonio fere a lei de 1895 duasvezès os am- 
nixtíailo», tirando-lhes, dnrante dois ânuos pelo menos, 
parte dos seus vencimentos permanentes, e  mandando, ainda 
em ei aia, refcardar-Ihes. por lapso de tempo egual. as promo
ções.

Xos direitos os fere , outrosim, interdizendo-lhes, 110 de
curso desse bieimio, prorogavel pelo governo, a actividade 
nos postos.

Considerarei successivamenfce as tres çoiumirtãções, prin
cipiando pela ultima, que é a primeira na ordem natural e  na 
do texto legislativo, para lhes demonstrai 0 i-aractei st.ricta- 
meute penal.

I

lNArriVIDADK

■V condição, a que 0 a r t. 1°. § 1°, da lei de 21 de outu- 
bio sujeitíi os meus constituintes, tolhendo-os de «voltarem  
ao serviço activo antes de dois annos>, constituo uma suspen

são h-mporaria da> funcções m ilitares, na plenitude d asquaes

0 .' devia re in teg rar a am nistia, cujo objecto natural é rem over 

iodos as iücaimcidades, em que pelo deliefco incorrer 0 am nis
tiado. (2)

! Çariucjo: fh-oif jtnfn. f r  , 1. p. -019.
2 ,.L‘ , incnpacitt- ccnMnt... Tuim : J)r. Cnmin.. p. 322. n” 48'.>. «A  

wçt>.* r ! ■ tín Kin,.- -r b\ An: of l\»rliainent. rt»mov*ni iiot cnl.. tbf
• :.T '■'/! a li tlu: ¡ttyul di*uhilUies wntequtint ou tk-- cri me. v Rntsti.i .: A 

... c'r.'vi»j •• Mintle»<e<inor.t O.h* cri./ v>5. 131. pag. 020.
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Mas, •„ de.titn.s3o e So ,Ie U m  f# 
certos d irru ís e  certas faculd.„1es se admm p r ^ r i , , ,«
universal raoMe.... . a.:>-e«wria p e í«  le g is lá i s  mwUt-
ñas dos povos civilizados,> 11)

Assim, na Suecia, «as penas peculiares nos fdnccfommos 
são a destituição e a *wpe«,a0 . .  (2) Entre as penas enamo
radas pelo cod. penal hespanliol ( « * ;  24) se nota a 
de cargo publico, profissão, ou emprego. Segundo o cod. penal 
portu^uez (art. 5Í>), as penas especiaos ao?. fimccionarlós v**m 
a  ser a  censura, a exonerado e aam^/uflo. As leis do cantão 
de Zurieh pronunciam. a m$p<nmo de tuncçSo ovi emprego por 
un» atino no máximo: as de Rerne. a m an sito  de ftmceóes-. 
as de Zug. a smycnxdo até dois anuos: as de Friburg, a 
m sjf nãão de emprego ou ofücio publicó até \\\\\ anno; as de 
Thurgovia. « suspcnsCw até tres anuos: as de Vaud. a *iw- 
peman de oí'ticio. ou cargo, por tempo determinado: as de 
Val ais, a tuxpeüifão temporaria; as de Seuohatel. « m a n 
são de funeção ou officio publico, (¡i)

Cingindo-me agora propriamente ao direito militar, 
encontró, na lei hélvetica «acerca da justiça penal para a> 
tropas federaes> (27 de agosto, 1851), entve outras penali
dades. a de mxpnmV): nos codigos penaes italianos do exer
cito do mar (1869) e do exercito de terra (1 870), entre as 
penas que. não privam o réoda dignidade militar, avurp ^ o :  
em llespanlia. no Codito >1, Jm tlça Militar, promulgado em 
27 de setembro de 1890. ao lado da degradação militar. - a

(»> VÁ* S ^ jn u t t j  ^  "  -
l'Ktrawjer. lir< .n > iii»n t\  I S S S .  '  u ). J .  t ' - 1  '•

2) th., p. 2*>i 
ío ll>.. i». 273, 27 >, ':7 ó -7 . s-frJ



I inttitniçõo ttrn/HtrtsrilfÚU íCrvIijO • • H» at t . 17(»-215): 1)0 
iW lig 1 pciiAl militar tia Finlandia (1« lc  jfllho de 1-S8fi)r 
••«li* ,-ts c o iii iu ín ii '.e s ta b e le c id a s . aind;» a fm&priitflo. i 'll 

\.» diroiio uiiüUir bnisileirn o caracter penal dessa si- 
T • so precis i cow os traços mais claros.

( id e  r. ii. I " '  A, dô 30  do dessembro do 1889, a rt. 3". 
.-.stiitiit' quo *s ortloioes da armada occuparfto uma das se- 

s j . .s i r '- s :  »ctividade, disponibilidade, hmctivMmic,

reserva, refonua.
H<? lormadus não são cs meus iwnsti tilintes. Não se acham 

•.•in actividade. Na reserva não esiíio; porque essa compre- 
lieúdr souiunto os ofiiciaesem  nbservação desaude e os liceu* 
••eado.s ]mj] mai> d«; d»ds anuos. Tambem não é de disponibi*. 
liii tij* a sua sitnavão; porqne essa presuppõe no governo a 

faculdade de dispor do official disponível, isto ô. de em pre
ga]-o; justam ente o qneo decr. de 18D5 lhe probibe. Não po
ll- ui. outrosim. ' iiljei nessa categoria ; porquanto • » official 
em (iispnnibiiidadi* percebe (a rt. -i", n. ¿ 1, além  do soldo, a 
2 ii i t ;ll‘’ai\io maúdadu abanar aos ofôciaes desem barcados pela 
lei 11. 3 .367 . de 21 ile acosto de 1888. Não b a , portanto, 
” itr.! -.líissifiraráo legal, em que os possamos contá&mplar, se
não a de in(t<'t<r,*(l<iflc.

E s ta . porém, se verifica -a rt. 3 , n. 3 ) , quando os offi- 

estão • prisioneiros de gu erra , cumprindo sentença, ina- 

•livospor modid.i disciplinai* decretada em conselho, on: li
cence idos. para t n t a r  desita  saude, se a licen ça  nao exceder 
0  prazo de um an no.»

Fm jutosU »«; ÍJi Ugtdáílo* piual* comparto i Berlin, 1805).



NSo se adumilo os raeos constituinte:, l , !•&<, 
estando mm-.tivos por acto .Usciplín,,, ,le l:im8en,„. ,lA„ ^  
aui<ia, prisioneiros .1«  gu.tmt, torça fe, pOV exdiwS., Ue 
reconhecei' GStfto *• cvmprhuh, xvnJU ;içm, -

Como quer que séja, uccnpam urna «itnaçâo Mentira a 
essa-, porque,Í6ra daquellestres outrox casos de iitiu im d .rk  
sú üe-sse'l'.iix^ini de ^si,u n.« îíttytv Q3ol^íáe^ííe marinha w¿o 
reformado«, que nfio estiverem na reserva, ou eiu diagonal- 
lidade.

Xo decr. ii. lí>, «le 7 de março de í s s i ,  lioj<*eui \igpi, 
alias injurldicamente, como codigo penal <U aa-madu. se e - - 
belcee. entre os demais instrumentos de tvprossào dos crttàes,

. a  «privad lo do commando*. (A j í . 3ÍÍ). Essapena inhibirá o 
condemnado de exercer qualquer commkmlo em terra, ouuo 
m ar, pelo tempo que a sentença declarar,- (A ru 51.) O com
inando i-apenas mn# das fãncçOes da actividade. Entretanto, 
a simples privação desse elemento d e lla já  ten». aos olhos do 
Itígislador, foros de peiiíi. Mas pelo decr. -V- 21 de outúbró 

se vedan» aos offlciucs. nílú essa únicamente, totku wt 
outras funcções da actividade militar.

Logo, nüo é absolutamente possível desconhecer á pres- 
crip<;aodo art 1°, $ Io, desse decreto a natureza (te penali

dade.
E , como ella nao existe em leí militar ai-urna, para 

oxrn'itn .]»• iu;ir. ou 'l'* terca* Háode eon&ssai os oafe p j - 
rlionicos que essa penalidade ¿ emi«Jo pt'h •*<'» 

nítida.
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E.\|uv>-sio de uni direito in viola vel do official, a anti- 
iruiiJii'le *• mu <1 eli-MiuiUios uecessarioa ilu proino<j§o. E s ta . 
p a n t,, exerrito de terra, teui •» sen assento lm lei u. 585 , de 
<; >etembro do 1850, e n o  reg-. do 31 de margo de 1851, fir- 
maiido-ieiw imrigiiiiiatle. regida pelo dec. n. 572 , de 9 do 
j.'Uieii "  de 1MM. Para a m arinba, a m ateria estriba na le i 
n. 2 . 2 i»6 , de 1 s de juulio de 1873.

O ju iii' ipie. de« liirado. em relayao a*> priuieiro, peia i*e- 
MiliKjiio de !> de dezembro de 1823 e varias outras ( I ) ,  firma, 
¡•.I ,t i.)d"> os uffioiaes de patente. ju s  a contagem tie todo u 

tempo, em quo serviram  antes tie demittidos.
N i" sera portanto. utna peua. rigoroscimente earacteri-

■ 1 ; >iispens*iu desse direito por a d o  scberano do poder 
j»i‘iili»ot r ;» rtd;i\ao a  iudividuos. qne e lle , no mesmo a cto , 
in-iitrit.i reosd e movimentos crim iuosos?

i ’arece-m e iumitivo.

A i de I s de jn u k oile  1873 (u. 2 .2 9 $ )  determ iua qiie
• a an! .riiidadv. para os accessos. sera contad ad a d ata d od e- 
i:i*.-i«*do ultimo posio* (art. -I j. e particulariza os cases, em 
pie e>M- calculo se  ha de sitjeifcar a  abatim ento.

Xao sera contado para a  auiiguidade do official de ma- 
lifjlja . ueu» part os effeitos da presente lei >, d iz e lla (a r t . o,J) h

o tem po:

Ijt.u.a. I.»/ / ,j; \r;,n,t{n roinplmenln- (\* «*1.), png. 7-4.
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'<1 De lieeuça registrada;

*2  De Kiimptimento rtc scntenç* eoníemna-
tO l i a :

««3 ' I)e sevvíço estranho ã repartido de ma- 
rinha ;

-4" O excelente a um anno, que o ofíkinl 
passar na 2 ' classe por motivo de enfermidade, 
salvo "  raso de lesões em combato.*

rirante essas hypntheses, a legislação de marinha não 
conhece subtracção de. tempo á antiguidade d.» o & ia l .  At»*
o anno transacto, pois, tinha estabelecido o legislador brasi
leiro jue o ofHcial não licenceado. não empregado eni servido 
est ranho á marinha, não transferido para a 2* ctàsse por li
cença excedente de um anuo, só perderia tempo, nr tsiivw<*>■
<• ump vindo scnlruca contlrmvatorht.

A lei de 21 de outubro, pois, eguãlou aposição dos seus 
(inniiHliutJoa ;t dos condemnados. sujeitos ao cumprimento de 

sentença.
Por out ra : ímpoz-lhes uma diminuição tle direitos, tida 

e havida como pena accessoria em nossas leis.
A disposição do art. 12 la lei n. 2 .206  corrobora esta

conr.hvsão irrecusável.
« Não entrarão em promoção*, diz ella ;
« r- Os guarda-marinhas, pilotos e offim es, que m*í- 

verem p r o t e s t o *  em conselhos de guerra, no fôro commrnn, 
ou em conselho de inquirirá" por máo procedimento habitual.

0» iircautaniK nte im*t «/•*. bem trono «* </«' « « • * " “  m  *  
c h m i : m i ,  scforem  M toM dia, ou regressarem para .1 1* 

c lasse, e tiverem  sido p te te â â « *  n» Jiromw;«" puMiwuH du-
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rritif- "  t <301 pO d o  p r o c e s s o ,  m n lo  /«//O ¡trou tn  r u i  OS r o m  n a n ti-  

o n id o flr  i/sit/io/I/t ¡i/'om n ç a o .  f i c a n d o  C oM O  Â g g r e g a d ü > ,

emqnautonâo Jiouver vagas;
- 2? < K- qur fMtirncm Mmprhltfa witttm ÇU  /

.{ Os prisioneiros de ¿«erra , salvo o rlisposto no 
art. 6 ? * , isto <5, aquellos -cujo aprisionamento fòr devido a

motivo reprovado.»
IV  modo que. exoepnwlos os prisioneiros deshonrados 

ji.ir los de indignidade, os irregfulHxmente ausentóse os in- 
scriftfos u i 2? classe, o nosso direito naval só retarda a pro- 
iu<>,;'•li i.,s offi jjii*s, qu.mdo ntt ou tm rumprimeniQ
ã r  n f n i ç r j ; ü em t:i»ito extremo zela esse direito, que, se o 
pi . . 'o - 'olo for ahs«.lvidot a  prom ovo retrograda. para  lhe 
compensar o a trazo.

O (li ) . ¡••nvnt iíi política de 1895 fez, por conseguinte, 
foi 11 i- far os //nniútí/iííos como réos de crim es passados em 
ju L  <'l ■ subtnef.tóndõros, no tocante á  antiguidade e ao 
arfes»», á condição de criminosos convictos.

Os u ainda refugirem á evidencia destes arginnèntos, 
•:»i nu .iW'‘¡\i o dec. n. l i .  de 7 de março de 1891 , e  snb-

111 •' i mi i '  vias duvidas a ) t -quedo art. 4 s .  ij 3?. onde se diz:

- Duran!’- o nDiipyhnr.uto tUt.s pv.wx civis ou m ilitares 
■uln xrrú cqhIQ'Io ntitií/uiihule tio conde muado para 
nenhum effeito de direito.»

1) aqni m aterialm ente se vê que a interrupção no íio da 
;<:i! igiüdadc é um castigo concuiflitante an rum ¡trinando ile
V  K . pois. o que, em materia pena), se cham a tuna pena 
accessoria.
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Deste inorto, «i„rta por m a  foce avnlu, o rtó ister p m 1
da celebre amnistia.

III

l>KDUCÇÂr> NOS V EN C IM EN TO S

I erceira punição resulta, outrosim, <lo acto bmjazrji) <ic 
21 de outubro, para os seus beneficiados. ISstes, prescreve •• 
art. 1 , §-2°, durante doisannos pelo menos, «apenas per
ceberão o soldo das suas patentes. •

Consideremos o pio efteito desta clausula sobre os aimis- 
f i a d o s .

Regem presentemente os vencimentos dos ofUciaes do 
exercito as instrurçòes, que baixaram com o deç. legislativo 
n. 946 A, promulgado pelo governo provisorio no 1 de no
vembro de 1890 .

Dispõem ellas que «o vencimento dos òfftciaes se compõe 
de soldo, etapa e gratificação de exercício. • (A rt. 2.°) Desta 
não ha que dizer, pois cx vi Unuiini só aos offlciaes eui exer
cício pode competir. Mas. além delia, perdem tambenios 

meus constituintes a etapa.
O ra, secundo o a rt. 15 dessas in stru ções :
«. Além dos officnies empregados no serviço etfectivo do 

exercito , ou em commissões m ilitares, ptnrbcrâo lambem 

etapa.
n .......... ..................

« 3 .° O oficial indultado, ainda mesmo que es

teja indiciado e não pronunciado nouho cnmt;



'  4. 0  újjirial mivprn.so do sxvmirio por ordem 
tio governo.*

A etapa nao ¿, poruuit«i, inhereut«* ao exercid o . Antes 
snbsiste independentemente delle em varios casos, dois dos 
qnàes se acham individuada nós paragraphos transcriptos. 
ContimVa a perceber . diz positivamenteo £ -1 . ooificial 

:.*/> th- es*-ir¡rio por ordem do gnverno.- Quer isto dizer 
que a etapa, como o soldo, faz parte do patrimonio do offíçial, 
dos direitos vinculados j»or titulo de propriedade á sua pa
tente. Esta a razão (não ba outra], por que a lei recusou ao 
jrorem o o arbitrio de dar, ori tirar ao oftícial a etapa, dando- 
llie.ou tiraindo-Ihe <• exercício: K* no campo desse direito, de 
tamanho alcance para a situação pessoal do in ilitar. que o 
congresso entrou afoitam ente, negando aos suspensos do exer
cício por si«t ordem vencimentos assegurados aos suspensos 
do e jercic io  por acto do executivo.

Si Ta., on não, pena, <* aucentuadaniente característica , 

essa privação ?
Mas não é tudo.

Pelo £ 3° das instracçSes de 1890 se affianea a etapa ao 
offlcffl] indultado, ainda quando sobre elle persista a nota de 

■■u:r delicio. Ao indulto, acto  do poder executivo, se a ttr ib u e , 
pois, o effeito ie  restitu ir no rrim iim ç róudr mnndo a e tap a. 

K agora á amnistia, act > de um i nctoridade n u  is a lta , m ais 

poderosa, mais ampia, de tnua auctoridade omnipotente uo 

bemtazer, se cauce lia, a respeito de simples acam ados, esse 
♦-•Ifeito vulgar. O que é resultado trivial da dem en cia adm i

nistrativa, recusou-o categoricam ente a clem encia do con
gresso.

3S



Não estarft aqnt «ra traços profundos a t w M t  muni- 
fe s ta  de castigar ?

As instrucçôes mandadas observar pélo ,Jec. n. 
prescrevem. aimla. no art. 2 2 :

- Os offlciíw» conde tnnados « nrtf* âtãtrU »/.iiiioí 
>h pnfifio • h\ uUimn i»Ahtn?Ut perdem o direito ít 
etapa desde a data da intimação (1:; sunv-nca, n'*to
fèrein priujifh) a jMlftwtt

A etapa é. dest arte, um elemento da pntente. que só 
com ella desapparen*. Por esses textos se averigua <:ue. exce
ptuados os offkiaes empregados em servido eatranho ao 
m inistério da guerra (a rt. 20 , £ 1°), os que exercerem em* 
pregos de ordenado, ou g ratificad o  (art. 20 . S 2 ). e as doentes, 
recolhidos aos hospitaes (art.. 21), só não têm direito à etApn 
os que. por sentença passada em julgado, soffrerem condem* 
nação a mais de dois suínos de cárcere. NT«m durante 0 pro
cesso se lhes suspende 0 direito a  esta parte du vencimento 
m ilitar. A não serem, pois. os casos, em que 0 otficial troca 
por outro 0 serviço da gaerra. ou recebe n»u1vas vantagens 
(gratificação , ordenado, ou tratamento hospitalar! uroitequi- 
v. ■ I encia d& etapa, a  privação desta, no dircitu miiitai »-:a- 

sile iro , constitue pena subsidiaria á de prisão.
Alii a  foi buscar 0 dec. de 1895, pai a distinguir os meu*

constitu intes.
E ’ , ou não, pois, uma pena?
Quanto á m arinha, impera no assumpto0 doe. n. 3S‘*. de 

13  de junho de 1891 . R esa  elle. no art. 17

4 Os officiaes da armada, quando desembar» 

oodos e srm cmmúoSO por motirc í m d.



-to

* y te .-j/n hu h  f peirebor/io. alt*») do respect ÍV" sol dof 
nm !*»?•;• dfltí gratifica i/ ^  do cominando d** forçá 
os ^cuora«*. <• os deronís dois terços das de em- 
barqo»*. devendo oa r«fficia& superiores <• sub
a l te r n o -  sei vir couio «ddídofi ao quartel-general, 
segundo ::s tabellas em v ig o r . . '

Estabelecenini-se e s « *  disposições por força de um prin
cípio constitucional o do art. 85 do pacto da União, 
se^nndo «* qn.d •«> "tficiaes da anuada i* das « lasses annexas 
t.Tvio a$inr->mn- patentes vantagens que os «lo exercito nos 
cargos de categoria correspondente;

Assim que, jurJdiCanieute. ,\ situação do> oftieiaes. que 
•• d e i. de 2.1 th -uiubro privou do exercício, seria  a de
• ¡ir,-embarcados. seiu coü.missAo j-<i nmtivo independente de 
•iti/i v..nt "1< .• Xe*se carácter, por éin, Uies toca, oUm, dd joído,
i r. terço das gnttiJicaçSes de commando de força* se são 
j-  ¡ a « e ,  .se s o f l ic . ia e s ,  dois terços das de em barque. O 
aete, portanto que os desapossa desse direito legal e dessa 
i'oivfu. pecuniaria :1o sen patrim onio, é. aincla por este  lado, 
urna medida punitiva.

IV

Sí H  U .s -Á O  DO DIlfcEITO CONfrTlT U<! 1O NAL

A tríplice privarão de direitos. que acabo de tornar pal- 

p a v e l-  direito de exercieio, direito a  vencim entos, d ire ito  â 

-'in'-L'uidade—  está mostrando que a am nistía de 1895 
resolve ein urna • onjum rñn de tres  penas.
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K* uuui m n n i s t i n  t.res vozespenal.
P-ideriamos chamar-lho uma amnistia itftm tila.
Sc us pessoas indiítfiulKs na revoluç/«., de 1 tivesseni 

passado pelos tríbunaes, .• incorrido na sua CoudemmirAo, in
dubitavelmente o poder atmitetlantc, em vez »1. « w r * ? e .  
apagando por inteiro a pena.podía limitar-se a wnmwtalia <an 
soífrinicnto menor. Nesse «tóo, de feito, a parte nííò extiucta 
da penalidade não seria  e re çã o  da amnistia, mm d<x <Uci*ão 
fudhinl, •¡nr. ,i jnevtíd^a, e por ella toriá sido aUennada.

St*. estabelecendo paia os delictos, de que as increpam. 
direito novo. tnenos severo do que o antigo, o dêç. de 21 du 
outuliro lhe* deixasse a upplíCaçfto ú magistratura, taes dispo- 
SÍ^ôeSj pelo priucipiu da fotraaclividadr b>:nhjnã- api-tiveltariauí 
consf.itudonalmeiit»* aos aeeusados, paia os qnoes o act-> do 
congresso seria então beneficio digno de reconhecimento.

Mas. estando os meus constituintes por ju lgar, e adsere- 
vendo-os alejriídatura, sem julgamento, ao castigo, que lhes 
inst.iliie ud huc, a auaicbiadessa façanha política eneorpora 
na niesuiu entidade o legislador e o juiz, coníunde uo mesmo 
acto o eodigo e a senteuça. para o caso desses desvanos 
que o ju iz  P a t t e r s q s  dizia, ha noventa cse is  annos. na su
prem a còrte iedem l: -T eria  a legisiafcníu fauulilade de punir 
cidadãos, pelo facto de haverem servido ao inimigo, e nâo 
encontrarem  p u n iç ã o  no cursn ordinário da ju s t iç a J. Na«; l*"< • 

que desse modo exerceria aiictoridadé judicial.» ( I )
D essa  absorpçAo de uma auctoiidade na outra, porém, 

d irei n ’outro capitulo. Por emqiianto, <• que foz ao meu propo-

«riaii« Ui»««. «i>': wgw«»«* u« n ' - "  V J - 'T , ;
$uty *nâ «ould ¡*"S !•' punuM b> «Aorit*.» ftwjvr«
. lipr iuH1 II wuuia OĤ JWfClW M «rtuoriw.

111 "
(111? riiOHÇV
l|uul(yl. 1(0---- - - -
/iiii. iu I, ¡/»s I11-
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sito. firm ir  n comdiisAo deque, so b a  rubrica de Amnistia, o 
que ivs,»ltn nu .fcomto titi 21 de outubro, é um regiuien do di
reita ileiml nnyo, inaugurado expressamenie para a especie.

A funoçáo, pois, que, uos§§ 1 e 2 do art. 1 o legislador 
exercitou ui*>>'- decruto, uno foi a de am nistiar, isto é, decre* 
tai ii i.'-,ju**ci!jjeut-i dos crim es, estabelecida pela uoDstituiç&o 
u«* :irt. 3 ! .  a . 27. Foi a de legislar sobre o direito crim inal, 
que lhe confere, uo mesmo artigo, o n. 2 3 .

?•!.<s. fi'ino esta. em Virtude de outras regras constifcn- 
•;i»!Mes. que depois considerarei, só se exerce para cason fu tih  
ro*. a preteoçto de ap p lico l-aa  factos anteriores serve apenas 
le i.ivar dabnsocom mettado sobainvoraeã«» da am nistia.

S o b a  designação de uina faculdade, que a  constituição 
lhe lá. •• cuigresso usou de outra, que elJa  llie n eça .

AI.ts. quanto mais se exam ina, mais prolifera em absurdos 
essa invenção de absolutismo legislativo.

Defendendo, b a tresn n n o s, perante a  ju s tiç a  federal, a 
•aui.t l i- , L'eneraes eofriciaes despoticam ente reformados em 

H 9ií. eu formulei estas proposições, hoje consagradas pela 

-''•loção victoriosa desse pleito:
- A constituição, no a r t .  74 . declara que as patentes e os 

postos são garantidos -em toda a s n a  plenitude. > O ra, a pa

tente e  o posto s e  decompõem em dois elem entos: o titu lo , 
qn- sobrevive ã reform a, e a effect i cidade. quecom  ella  cessa . 

A ssegurar, portanto. as patentes e os postos *em ioda a ftua 
jrlfit ihid* - 0 assegurai-os nos seus dois elem entos: contra 
u prime/to da cffccfivídadr . como contra a privação do 
titu lo . > ( 1)

(1) B í l  Ba*»««* : l/lcoHttihic., ]iag 153.



N i ,  86 qner dizer con, 1 *« , e s *  , #(! ,

,1,,CU,J- ’’ 'I" '1 ........ ¡'- ¡»I não 1.0* »  |)1Jta n  „ ,,v
lente. I o,los a» direito» sú„ susceptivei* jo  lim ita«,, ,. ,.x 
Uuc<;au. Quando a eonsiitulsBo os assegnra bra ,,a „  lt ^  
plenitude, seu pensamento é assegurol-os c n tm  o arbitrio 
vcnlia de „„de vier. ese.mkitdo-o m  leí, interpretad,, w u  
ju sh ra . i )s m ais),redosos direitos,a propriedade, ,i liberdade, 
ti vida, a honra, perdein-se^r wuieuf» Jufyjietnl, decon&rani- 
dude eoni a  legisla.;;!,, pr«exuHent«. Mas, fôri f e a s  condi
ções, esses direitos s&» invioláveis. As limitações >• a/ortiori 
a extíltt',t;8o de mu titulopessoul, enja perpetuidade6 afilan- 
ç&ãa plenamente na constituição, nao púdern veritkar-.-er a 
não ser j»or eífeito do unía pena, isto fe, da ajitfíicaçào du um 
julgado crim inal, único meio pelo qual se rompe o vinculo das 
fnneções inamovíveis.

Pois liem: o dei reto de 21 de outubro desconhece de 
todo, com relação aos meus constituintes, a inamovibilidade 
das patentes, entregnndo-a. num dos seus  elementos consti
tutivos. a eítectividade. á vontade absoluta da admlnistra^u).

P roscreve, com eífeito, elle (art. 1 . § V  ) nue <>s «muwi- 
(M )s  não voltarão ã activa durante os dotó annos de expia
ção a lii taxados, • m ui ainda depois desse pras», se o poder 

exteutivo assim ju lg ar conveniente.-
Toda Ü. vez qU«o poder humano extrapassa as iv.ias da 

le i, expóe-se a  delirar. Sobre os proscriptos do estado de sitio 
e m  1 8 8 8  reivindicou expressamente o poder execotivo o ar

bitrio de pronunciar penas, e penas sem limite de teuipo. 
Agora o poder legislativo, assumindo o de julgar os ivy.,Iik¡o- 

u arios de 1 803 , créa para elles um castigo, cajo termo de«a 

á escolha do chele do listado.



E s t ia m  m m  ymrognv ¡mkfnUUmmtr u prazo
de fi)actividx»dt;r imposto pelo decreto do anno piissadv ;i<vs 
ofn«iÍn©Sw Quanf-o iü li-- ãurar * * »  priynçâo, mais ftonxa só íâ  
a liLvistoncia <los Interessados <.'m abrevial-a. As victim as 
irfio .Jesamiu.»nd;*. O;, tríttmplios succcssivos 'la prepotência 
ir-se-fto «msoBSanàò «aó t-" í--1 (fêfinitivo. l m outto^ oS 
esbolba.*!«»* abrindo utik» -lo um direito im iti!. K . qmrndQ 
lieírae o íeriuo du peninucia, u lv ez  hein poucos aproveitem 

a .s- n.iii : ooncessao da força. Não digo que assim v en lia a  
succeder. 1’ode Uem ser qiie talvez não se realize, na ordem 
dos iu- to>. Mas, ua ordem logica. na ordem ju ríd ica , o meu 
i;it io«-inii» e irre irag av e l: se o ingresso dá ao presidente dá 
i-pnldie •. •• ií»T.nto de .VIongar a sc*'i talttm e a iuhal*ilnaeãu de 
servir, qu- impoz aos officiaes, o congresso dit-Lhe a faculdade 

evidente de petyetual-a.
K ' e pois. v irtu alm ente■» arhiM o, em que alli se in 

v e je  o poder executivo ; é o arb ítrio  de privar p ara  am p re  
da etfectividade os offidaes am nistiados. E ,  como. em toda a 
dnr..';.w dèssft período illim itado, e lles só vencerão soldo, e 
não eom /.rão aãtiguídade, senão para a  reform a, de verdadeiros 
'• <»! ;«;»']••> <• que será , se o gíiverno quizer, a condição, a  que 

implicitamente' os reduz esse capricbo du íegfélador revoltado 

coim a .. lei fundamental. Privados do exerc íc io , reduzidos 

a- ,  ,1Jm é inliibidos de subir na escala das prom oções .¿pr 
Umpo iiub U nninmlo. ao sabor do goveriiij, esses m ilitares es
ta mo expostos. « *y ... p o d a  •'.o> rdivo juJijav voHVCnwiilt *■, a 

não volvdT nunca mais ao exercíc io , nem ;t fruição dos seus 
ven- itneiii' ■> legaes. nem á • ••ntagem plena tle sua an tig u i

dade;-!>:'•• • n r• • < porveutura •• «(ue ter/i de acon tecer. Mas é o 

: r- '1 ■ ' ¡••rmairn- iu* au ctoriza. E . como o que se d is-



«ntfl, lUto é o Imrô-scojK, .lo seu déstmo, „ eitenâl> w  
rol] ri tespo •• , ,

\ patente, como o poslOi.an.lK» consagrado* n«n  toda a 
a sua plenitude . pela carta federal, tòo ê  uma « p n - f lo  
abstracta, nws um composto real de in teressa n d in iti» . 
direitos e in te r n e s , no q a e % $ m * i *  - , ,„ 1 ^ . c o n ^ ^  
uo cxnrcitíiò, UO wnrtmvnio « na uuUg,üâ,uU. IJ exercício sup- 

p rfitó rsa ; õ v n i n ant> lesfiaK i -  : a  mfclgaàade n  lu ?*e  . 
um s-*, -.los. seus dois éfteitos capita e s ;e  isso não por dois unnos 
sfonôiite, mas i m  ywnto* M iberar ò t/orem». Logo, putento 
e pi.i.̂ fo, quaes a constituição os tpiiz. o os declara, como 
realidades juríd icas independentes, amparíülas contra oarbi 
t rio pelo regimem constitucional da l**i. desaparecem todo.

CJ qne resta , j h não ó o /} irrito da patente e do ponto. cas
sado, temporária, ou perpetuamente, ao bei prazer da a<luii- 
u is traçáo : são apenks os restos, que a condescemleucin deílii 
lionver por vantajoso perm ittir a  esses desclassificados -lo 
elem ento m ilitar.

Xão se poderia violai por uma sophisleria menos decente
o a rt. 74  da constituição. Se elle não cousente aa rvíormas 
arb itrarias, como íin»u judiçia3m&ité liquidado Tfii questãodos 
relorma-los de abril, tão pouco ffdmittirâ esta situação anômala, 
innom uiavòl. para a qual, á mingua de cl&sáiiicação. que os 
seus inventores não ousaram dar-llie, puírenUaram as secre

tarias a de r> «>i'ra ^parlai. -Vinda quando tosse tr:ilL^ií«*t ift, 
esta situação, representando a imposição de uma pena |tel" 
congresso, não seria menos inconciliável com o art. <4 d.i 
constituição. Mas, s e  o governo bouver por bem, liietaiidopt.u 

para com esses officiaes a altitude p a s s i v a  de não u’os chamar 
o u tra  ve/, no exercício , para que essa privação de d ire ita .
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íiiriilr  i.lamente passageira. se rnvefcere, eonvertendo-se de 

facto numa eqnivalenoia de reforma, r.om a desvantagem de 
não se confessar tal, e subtrahir assim âs victimas da aber
rarão as condições >lr iudependencia, que nessa classe des- 
fi*nctariam.

Por este ariffido se snppnmni, pois, a esses m ilitares, 
de um modo escuso, mas não menos iIlegítim o, o seu direito 
constitucional: a integridade das patentes.



D ecre to -sen tença

Que o decr. de 21 de out ubro accumulou tres penas sobre 
us amnistiados já  não se poderá negar.

Penas, porém, não são essas do género daquellas, a que 
os paizes livres se abrigam contra o crime, sim das que as 
edades barbaras, ou barbarizaria, vão buscar na idéa da força. 
« l ’eua». diz um tios clássicos d«» direito penal, - é o mal, ¡pie. 
em conformidade com a lei do estado, os magistrados inüigem 
aos que, com observancia das formas, se reconhecem culpados 
de um delicio. Se o mal se impõe a quem uào se verificou sei* 
culpado, ou por quem uào tinha a auctoridade ile impol-o, 
será vingança, v iolência ; enr sentido jurídico. porém, não 

será  p e n a .» (1)
Mas, nas epoclms em que a Liberdade se perde, e a ju*- 

fciça degenera em desforço, a pena. decahidu de. sua aluíra 
m oral, vem muita vez a ciar nisso: •) mal material imposto 
ao lVaco pela brutalidade do poderoso, a confusão, no mesmo 

indivíduo, ou no mesmo corpo, da lei com a sentem.a.

l!) 0 *Hiutu: pi ĵyaumu. parte yowr., II, ,>• '»'* S
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wmos o mais frisivnr.j spfttimou no decreto do 21

«fé DHMibr--. que, Miiiov.ind" para 0 caso 0 cusrigu, elimina 0 

processo, 0 pronuucia a condemna^io.
X . Biusil essaá noções, que para os auc toros «lo antigo 

codigo criminal (2) jô  eram dugina, cirtiilavam  ontr’ora até 
na.< escolas militnres, onde os lentes officials ensinavam que 

os imiicios, por mais vehomentes, nãofazcin prova, e .levem 
iil»si)ivvi- *, quando 0? meios de do tesa contrabalançam <*s da 
accusaçáo. ( 1) E  até 0 còãiga Foster, que não pecca por sen
timental, estatuía, nfio faz muito tempo, que «uenhiuna pre- 
snmpção, por mais veJiemente que se ja , dará logar a impo

sição de pena. > (2)
s/ahitnr /»> (wsnmjif i<> 11 i. <lvn> < prnhrtur in ronirariiio^ÚiZ a 

dogma rica do direito. (3) Mas, se até a  presnmpção de iií- 
noi-encia cede á prova da culpa, os legisladores da am nistia
• I»- I8í*5, podiam, ao menos. perm ittir ás victim as da sua ge- 
ner"-idade que a presnmpção da culpa cedesse á prova da in- 
nocencia.

Xem isso, porém, quizeram. Dispensaram  de prova a 
áccusarão, e. ao mesmo tempo, vedaram aos accusados a de
fesa para 0 que 0  meio radical era tran car as portas ao 
processo, e fulminar cxMnformatâ a sentença. Mas difficiliino 

sei ia : azel-o, estatuindo sem rodeios que as pessoas colhidas 
nas malhas tie certa «» determ inada imputação entrassem  

mdetesas no cumprimento da pena arbitrada pelo congresso. 

D e -  naiposta assim, a  pretensão extrapassaria  as próprias

•Tl A rt. :r ,.

• In ..»A* A /.re*:  Direito MiUtar, IJ . p .  168. 
2  J>e r e t o  n . ! 7 .  ! "  '  d e  ,\e I S H ] ,  n r l .

:i, üi^ckfTtrHB : Comment. , i l l .  p. 371.



la ,as  *»  « W * W o . Então eontòbwara v »  sc putUriji dW- 
s.im.lar o odioso disparnt* «ob nraa p r e n d a  de 
.•omroiun. ,w,0 menM, d;<r.lh« u vigor d« im pem *» 
•»Mohito, embrullurado-o n’nm rcrtnlode amnistia. Digo ro
tulo, como diria mascam, pur,,n(, tlll m>e] m(;nto A
reza ,tew» instituição. -1 ,'in d u lgem  dei urindpe», K ™  
um eminente m uiiualista. deitniwlo a  amnistia, «é fataper 
rilevare, no» per abatlere, per migliorare lu Mnto degli intii- 
ridni, mn per ramblare ia premulmui trfjntr ,ii rrilA lit pr>- 
smtztoiu- Ir.ijnlr ,11 inmetmu, rhe "comput/na eiimuiui Jhtv alia 
condannn ¡rtrinovthHe,» /T)

Mas a subtileza do anitteio não podia illudir a maires- 
|ade eterna dessa garantia. cujo aiuparo não abandona o 
aecusudo. senão quando a irremovibilidade fla seut»:n*;a o 
converteu, aos olhos da lei, em criminoso.

1

A llO L K /Â O  l i "  P R O C K S S O

Nos dias de gestação desse alwt** legislativo, rive 
occasiào de perguntai-, ein uni recinto augusto, se não me con
cediam ¡1 hypothese da existência de um innocente entre os 
presumidos rebeldes, llespouderam-me com emphase, de um 

lãdo; que certam ente concessão ta l não se me podia (tetaj* 
D e  outro, com a sobranceria das verdades superior«**, me

( l l  Nir.ui.iM : Proccílmt pcaale, part. I, u. Wi».
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rrovôjnr/un tpie pudia havel-os. mas Que :l soberania das ca- 
nUir.ts, noí> ^randus uiojnfiiif.os do seu poder, nao conhecia esso 
liiultc. Do conirresso desses lloríoífls jn ridicos, ciija 
nudez inconsciente doílue <» osLado moral «1« unia épocha, 
se güivu a amnistia de 1895.

\ suspeita é a ju stiça  das paixões.
u cj-iun! 0 -i presumpcão > m  ,•/ <i<- jure, a prestimpçflo 

contra a qual não se tolera defesa, nas sociedades oppriinidas 

e acovardadas.
Xas sociedades regidas segundo a lei a presampçüo uni

verso), ê, ao revez. a tlr  inttocrnritt.
Aàscenfcna AIittkkm aikii. estudando o processo crim inal 

em Inglaterra, na £sco a iá  e  uos Estados-IJnidòs, <iue «nmu 
regr.i . ^enciíil, rcsiiliaute das leis « d a  praxe ju d iciaria» , 
ucssi-s paizes. e ijue os cribuu&es «não devem ter por suffi- 
cienie i prova da culpa, e adoptar um vereriictum <le culpa- 

!»ilida l”. sou i" tpiaudo jà  se, não possa en treter duvida ra- 

zoavel so!»re e lla . - 11 > [Tm dos m estres da scie.ncia ju rid ica  
na iSurop.. lanna, por outra parte, adverte incisivam ente 
'pi. . ii*iii t »do •• jiialiiuel sysfem a de processo», nunca se  

j)'-i»?ra • asiderar averiguada a crim inalidade do accusado, 
sea:V> cuj virtude de um confronto en tre  a querela e a defesa,

• ; de .td*luzida> as provas de. am bas.» (2 )  K. na Ame- 
rica de .\: a ju iz  Coolev escreve, com o orgulho do 

.iW m cM ó livre : A humanidade, do nosso d ireito  presume 
'-•nipi- iimucente o accusado. até que se lhe prove o crim e.

1} M iit£uuie« . imite -if la p roer d. critn. cn Anal., e n E'cvuc ti tUitu 
Í J " " r  '«  -Vorií Tnu i. t.i^vvrxnu ., p . J t f l .

VíJ"* /Wr 'ttiVÍ,i* itê eiv,J3i* p 'as.— ndtruuitit). in uuiteria pc~



E ssa  presumi«;ili> acompanha todo „ ptOTeS80 Mnlni „„„
rlesdc O principio ,1a aci^io utê m  vereillctnni.. .  e 0nstit.ue 1
prosnmpçüo de inuucenciii mu.i proUscçio aUsolnU contra u
condem n«*.) e  » castigo, salvo eonflssSo do Tèo em juizo, ou
prova que ponha o triiuu túr.i d« qualquer duvida sen- 
sata . » ( l )

Sobre essa reirra assenta est’outva de que niugttein pfale 
sor condenmado mediant'* procedo regular, isi.o ê , me
diante "S tram ites preestabelecidos no direito nacional. Dizem 
ingleses •*. americanos que niuguom póde ser setiteuccad« 
senão «/>// th*' Uno o f  f/w tutt3+, ou +lii/ d\ir proc/.iif o f  Ituo», ex
pressões synonituas na phras eologia juridica tias iluus grandçs 
uuçòes. (2) Esse principio. para •. rara anglo-saxorna, 
data da Magna Carta, o que quer dizer qfle couta quasi sete 
séculos, tem boje a sna cousagra£5n incouctussa em todas as 
ronstituii^ões am ericanas. VA) A. hue o/Utr inwlAv/.m W ebstkr 
(4 ), «ii a  lei. que ouve. antes de condemnar, que obra me
diante investigado tios factos, e nfio seuieu^èa senão no 
termo do processo. E lia  assegura aos cidadãos a  vida. a liber
dade, a propriedade, todos os seus direitos e immunidades, 
pondo-os sob a protecção das disposiç&es "eraes, que rezem a 
eommnnhfto. Tudo o que contra esses direitos se insinuar sub a 
forma de acto legislativo, n ã o  *  p o t k r á c o M id a r u r  ' lo p a x : .*  

ü  contrario, continua o graude advogado, < tenderia directa

m ente a  estabelecer a  confusão de todos os poiiaws ua legis-

( l i  ConitiLilioiuU IJinHalioni p . 376  c  3 / 9 .
(2) Couuu : llhick>Uini‘i  Commi i/and, i. d-- tSüi, voU i. p. l!» d.
13 ) C o o u i : Ijwut. LiinthU., i» i l l .  n .— !*» *■ »  : ihiwUtc4 C  +ftU * f  l»€ 

(In. States, |i. lo ú , u -‘  2 4 .
■i) Works, v o l. V , i*. 4 S 7 .



jatara. Não haveria lei estável, para serapplieada pelos tribu- 
iiaes. ou obêdecfdji. pelos imli\'i<ín »̂s. A . admiuislracHoda justiça  
seria uma formn vã, íiiiui cerimonia escusada. Os magistrados 
ftiJRxioiumam. para executar wnh-nçaa k>j<Mhitira*, não para 
declarar •• direito, ou exercera  ju stiça  nacional. > (1)

Definindo o prorrss o f  lain*, um <J[os common tad ores 
mais muàenios da constituição americana repete o que inva- 
riíi veljnente se encont ra em todos, notando que e ŝsa exigência 
constitucional se deslina a manter a rodos os cidadãos « o ju s  
a serem processados e julgados, em conformidade com as 
formas legaes, por um tribunal im parcial, cuja sentença se 
pronuncie acerca dá sua r& sp òn^ííiiâad^  ouvida a sna 
defesa. - (2) Msses termos, accrescenta. «allttdem a certos 
direitos fnndamentaes, sempre reconhecidos pela ju risp ru 
dência d** que n nossa decorre.- As expressões, que revestem 
:i forniulã dessa garantia, têm por fim. dizia o ju iz . Jo h n s t o n , 

na suprema côrfce federal, «escndar o indivíduo contra o 
exercício arbitrario dos poderes do governo. » (3)

t ilkv accentúa qut\ de todas as lim itações estipuladas 

pfiJb po\ ntoridade delegadíi, na constitu irão, á
bgislatnra. «essa c a main importante, the most important.» (4 ) 

Klle não deix«>n a discrição de retirar-se  a ninguém o bene-

11) Ibidem.

‘-Av*®« fíighh, rmedie* and pratliçc, vol. V II, £  3.788, p. 5055.— 
A',iCr (,onst■ ¡¿Mn. ji. 424-5 .— Hakhu: Annotated Const., j». 2 í5

M  • » » J  r  %j 4 t

1 Hank of Columbia v Okci?y Coolev: Con it, !.m., p. 435. — « Dun 
' *? iW  OlwOUbUdJ) to ca o i, in tlt** : • lejrnl i . f i -  mi/ •

•■'oi mv : í.-hi s.iid - which huvf hwn i>«trtblitbcd for tlie pro-
r-ettoe oí pn.nl* ngliU U>*/.nc// v. Grctfí. Cootr.v. ibidJ

(4) Bfachrone'i CoimMníaríe». I, j». 52, u. 8-
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fido tutallar d,«*« garantia miprwià. (1) K 
«sseiimi. a inriolabíllâaile W  ,,rl,mipio a ,r . 
anl'K«. jnriscoDMiliu aiuenenno, s w i i t ,  „ „  8C „  lh,

L'ivn uj CouMlintl (tf), Bscriptoem romiienitoi'.jiua
opinião geral, nu.- já  então attrib.iiti á jusM*. o i».ler .1« 
ne«ai obsoryanr.ia ás lo is incnnatitnulonnes. abre, todavia, 
e x c e p to  para os casos * monstruoMo», unuistrouM », e eutre 
esse> o primeiro. que figura, *• o de - um acto legislativo, que 
autorizasse eondemuações sem vsi itíca^ão judicial doctüne^ 
av Act aitlhoriziito aouvlotíon Jor crivu without nlib.Mc. •

A constituição brasileira de lyy.l expressa. Determina 
ella , 110 art,. 72, § ir», que

«ninguém será sentenciado senào. . .  em vir
tude de lei anterior e na forma ¡>or rUajtrr- 
script«.»

E , ilos elementos contemplados nas formas em vigor, tão 
substauciaes á essência do direito considerou alguns, qpe 
nega ao legislador a faculdade de abolil-os, prescrevendo, 

no paragrapho seguinte:

- Aos accusados se assegtirarã na lei •< »»"•* 
piam iUfi'W vow todos os recursos • mrm t wtina?'
a alia. »

D ata, porém, de muito m a i s  longe, entro nòs. o patrimony 

inestim ável dessa garantia. Não a adiiniúu " ' , u l 1

tudo

lh  C(WL*v: ccntl. Limit- |'- 330, 370-
w  v.> i . , , » .  ....% ! * “  ’

ionnl Lu w. H a z a r d  h » r  Revtevf. nov. \ * ' i .  V



dotação da repnlíHca. Os constit-ninles fie 1891 não n trou
xeram dós Fitados I'iiidos: eopiar&Awr-a «la conflituiçSò 
imperial i.art. 179, ns. # - 1 1 ) .  para onde os mais antigos 
.*-tadis!s> brasileiros a haviam transplantado, cm 1824. da 
Kurt/pa livre. espedainionfe fia In glaterra. São princípios 
cimeutados aos alieercí#s da nossa organização política pelos 
fundadores da independencia nncionnl.

Xno .• evidente que a bastarda amnistia do anuo passado 
os calca aos |n' s? Negai-o seria te r  perdido o senso da visão 
mais vulgar. Se nüo fora esse decreto, os indivíduos argúidos 
de cumplicidade na revolnçüo teriam  atravessado a prova 
constitucional do processo, com accusaeão e  defesa. Uns 
vriain  i'<*ndemnados. ‘ )utros poderiam xer absolvii tos. R tanto 
umim í  <i'.h iHirixoA o for/im , > >n coiwtJio <h' tjucrra. por mai- 
f/ n ça já  jmsfuiln em julgado.

Como quer que se ja . porém, nenhum soííreria a lteração  
'!• sen estude» jurídico, ¿enfio inmliantr julgit mento. Me.rce do 

.elcbrt* decreto, porém, vieram a ticar, sem a m ais leve 
appaivneia d* processo, por mandamento im mediato do 
«■•‘üírresso, ieridos. csiml liados em tre.s dos seus direitos

1 •> e.verciciofo vetieimento e a  antiguidade. A imposição 
de ?:uis males resulta, para e.lles, do presupposto, tirmado

io -te  de reto. da pefyetno.âo de um acto crim inoso. a revolta, 

p«*Jo*. iadr. idnos que elle indigita-. O ra, a nota de revolucio

nário, i:omc» toda e qnsüquer outra de uuetoria ou connniveucia 
mn ■¡••¡i to, uão pódu ex istir  legalm ente, .senão por força 
•i> Kvntença. Logo, na especie. a presumprão leg isla tiv a  

prescinde -la sentem,.<. ul>stituindo-se a e lla . P o r outra.
u fh en I/, !  o «.•«/* ne». o  monto <’ ,, n> to <U> legiMartor.

'/i:.tndo se estud iva, na commissão rég ia , o projecto «lo



nochero prual italiano, discutia-senma voz so. dcuhta nraiüatiu, 
pódem, ou n»o, subsistir certo* cftüto, ,/„
»n.o/,,, m..susTcntuvao jurisconsultoLt ccmsci qne«jrte.:om ni. 
dicterio s\ natureza «la amnistía o perdurarem qmieHquev 
othritos penaos <hi <'Ov(lrmii(içfio, vSnrihht- •t0n1yuit¡ft/>r¡o tillo 
Hua mi tur» i rhr XI/A mVfMtrn <;/<»,„• »%/. effrtti junnli tirita n,n.
thinvd.y Vingou, porém, no debate, o conceito opposto, pola 
razão expressa de que. « quando a amnistía se v<‘.fere n wn- 
tlnfinoçâo, pode hnver excepte:» ao principio de que ella 
trndnz o esquecimento total, cuja acção tutlo eaueella.« ( l)  

Mas. quando nfio houver sentença, quando a amnistía se 
promulga antes do processo, não sonharam os ^ollabortldorfcs 
do código italiano, não sonharia ningmm que o decreto, que 
a  pronuncia, lhe possa associar cjfcito» pciiue*. Iaat> por um 
motivo elem entar: p"h[ue. sendo a penu fnurção da sentenra, 
o acto, do rei, on das cámaras, que vinculasse etfeitos pcnaes 
a factos não julgaclos. seria nm acto de julgamento. pelas 

cauiaras. (ai pelo rei.
Concilie agora quem puder essa expressão de grosseira 

dictadura com o a i t . 7 ií. §§ Jó  e 16. da lei vonsr.tmional.

11

sitpi'RÉSsXo no TRinrNM-

Se os meus constituintes l'oramsentenfeadosjw r »hurto. 

obvio é que quem os sentencéou, ibi o co»<jrem>.

||1 «i Q’ uu'lo I iUniii-Uio :i !■*!•:«■«•«• ' , 'tí' ''
j a É t e ®  rX>:̂ L m*m *....- # *  > 'n ‘ -



K *iln teinw*. d<* uma assentada, com a einpalmação (lo 
processo, a suppros&o do tribunal.

SenAo. dsVam-we: esses Iiourens, qne. por um «*prií;o .1*- 
tempo cntregm* » di.-<Tt!Cãd do governo, estilo privados dag 
«ans ftinc.ões. de parte das sons rendas proflssionues e do« 
hfiflenoios da su.i antiguidade, como desertores e rebeldes. 
|M>i.mte ijue justiça i rompan»«*-ram ? í¿ue magistrado recelmu 
a dvnancl.-i do sen * r i i#  ?  t¿ue ju iz  Un s ouviu a liefeza? Km 
quo a mi ameia se dedu/ir-nni provai ?  (¿uem llies instaurou
o sum mario? Onde o plcnarí«*. que os ju lg o u ?  *.¿ue nota de 
culpa se lites espadín? Que interrogatorio. ™ qner, se lites 
fe/.? (¿iuún sentença. que os declarou r ío s ?  (¿uaes os recur
sos, que contra olla se Ibes permirtiram, e as condições, sob 
que ella pasmou em julgado ?

Tado isso ó bubstirniilo únicamente polo acto legislativo 

de 21 de <m rubro.
Sen a  esse ar.ro uma oorimiutaç^o de pona ? NtiO; porque 

as commuta^óes do pena sojipoém a preexistencia desta, a 
¡ •; iMa-1** da senleu»;a condem nalnría. Mas. quaudo s»- 

admittissé commutaçáo de penas futuras e eventuacs. ainda 

nes-s i classificação não caberia o don*, de 21 de outubro í 
j orque >-ssc, ao mcsnifí tempo que fulmina o castigó, veda o 
; ¡¡.'¡'amento, o  <jiie s e  quereria relevar, pois. a«>s ac cusa dos. é 

urna ponalidade, em «pie não incorreram , uem j a  agora pode- 

rii.'ti incorrer. p'»j* decisão ju d icia l. K, i orno a ninguém é 

dado antedpadiünente afñrmai que. dessa jie n a litM e  os ineus 
« onstirainles não poderiam sei* absolvidos, se tossem devida* 
menre jn. • .¡os, ;i pri\ > :ão -lo d ireito  de sel-o converte a 

mere« ♦m i partindo la pre.-aiinprão de um crim e inveri- 

ficado, puta assentar so b reh ila  uma <#ndeniti&^<), preterida



pnr auctornlade imsaptó f e  j«lgar. Isso 6 wrs

'“‘T  HTlativ,‘- si" -  «<■•*..*....ní,,
b paia amdeniimr, nu« p a r a l a r .  s *  vM„ n * ,
jm z, nao e pura senteneein*, v,nm e s W r . s ,  su^cnde 
a acção ,1a  jttótat-a, nfto -  para a muirpur, mas para a mitigar.

V m ' (e(r<w»ui a m « >  o doo.mmmturei con. <* 
i:n-!os) imo ha ..‘Sfcmplh dt\ amnistía aemelhaut**. t m lu r m --  
amnistías ••oin exdnsáo de certos iudividuág^nu r.erta> classes 
de pewsoui. Mas •••* excluidos <\>» bsnefldo» da amnistía fitam, 
por isso mosuio, súforaettidoa ã acção dos tribunas, em «»Qa 
presença deduzirão a deteza. •• de cuja imparcialidade rece
berão o desaggravi». se lorem innocentes. l^ra -- a primeira 
am nistía conhecida na historia. eui <[ne. a lei. usurpando 
funrções judiciarias, e trocando a balança da justiça pula 
rasoira dei arbitrio, pretende fulminar contra innocentes ♦: 
rèos. amalgamados numa promiscuidade impiaTa mesma pfcnii, 
geral, absoluta, immioviveÚ

Logo. se , pura os r ui pados, é uma reducvàoda penalidadr, 
hiu que incorreriam . para os innocentes envolve a imposição 
de castigo , que lhes não loca. D»* modo que. sendo para .»  
delinqüentes mercó, para os injustamente acensados será 

caprichosa r,ondemua«;ão.
Nos momentos mais sinistros da historia do despotismo 

n a  In g laterra , o parlamento tirmon em sangue, pelos •>? 
aiUiiodrr; a sua pretendo de ju lgar v Címdeinnnr. ife pro
sei ia "p in iã" d"]iiinani-c. os suspeitos de muies.mm.Ki 0 

estadu ca li ira in aos guipas inuiAniveis da omiiáputetuâá parla- 
m entar, posta aã serviço da ¡utufóraucia facciosa. '>11 da 

sabsei-viciioiii »0 tlir«'iiu. Kntui leis di- rewwcUTidad» 
v<irdadAiras sem auças legislativas, düfereaWS .U -..n a l
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apenas nogrAn de severidade. nfio diligenciavam enco
brir ,! mi« dnrejsa crnel f  arbitraria sol» as inncçnes inagnani- 
mas da am nistia. «Podia liayernada mais obnoxio. em um jro- 
VernO Ktré? (3 !, ¡ninfa nn? jtiriscMfôuIlí»amei i< aw . *dòqúe
o exerricio de potestade tal por uma corporação popular, â 
mero»- do simples m aioria*. ¿»gitadas peJas Im ias de eleições 
éxcifanfes, iimlihadfssimas. ainda nas circnm stancias mais 
favoráveis, a desconfiar d as intenções dos snns adversários, 
recorrendo a medidas de d m idosa legitim idade, para asse
gurar interesses de partido? Nem todas as condemnações 
It-iríslativas. qne a Jnstoria parlam entar reg istra , apresentam 
esse rararler. O uti.is honve não tão cruas, mas apenas 
menos detestáveis no serem menos terrív e is  os seus elfèitòs. 
Essas sentenças legislativas, qne impmiliam penas interiores 
5: m orte, appellfdavam -se MlU o f pains and jff naltlrs • mas as 

provisgês rojistítucioiiaes. de qne nos tem os occnpado, se 
dirigem inquestionavelmente contra toda esperte d< punirão 
iegisJalira. por dei ¡atos. ou svppastos d e lid o s .>

PoMFTKor finna a mesma tliese. (2 ) K  S to r y .  profligando 
em nome d»* direito am ericano essas m onstruosidades, decor
ridas outr’ora  nas n b a sB rita iin ie a s , * e m  lem posde grosseira 

Servilidude á CQrou.ón violentas excitações p o lític a s -  (3 ). mus 
q u e a lli mesmo nâò se defendiam como exercíc io  legitim o da 

aatoridade ( I ) .  íalla assim : u E m  taes.easo s 0  corpo le g is 
lativo a. arroga o magistratura ju d iciaria , pronunciando-se

I) Cuqlki : CõKst. Jjsxit. {i. 318
'.2i I’aauRtii: An iutroú. to Ihr Ctítul. Lau\ § 5 0 ' .
íi  S m »  : Cotn»if«í«ríri 1.344« voJ. U.j*. '.*17.
\ Cwu.Rr : Cotutil. LikuL, j*. 317.



au p ta  'la culpabiHdado do «ccisado sêtn nenhuma das forma,
"  " * * * % * »  do processo. .  , ltw, s
qne se lhe deparam, sejam, n„ admis, ivri< ^  
regra* da verificado .„.ri.lica dos facto,. S«||eí. c „  «nnma. 
n legislatura exercito a maisaUa, faculdade da soberiraW 
uma faculdade irresponsável de arbítrio despntico, tm i 
,,nn,ll,U dayotic  regendo.«, exelnsiv&ment* pdo
que se lhe llgnra imposição da necessidade, ou couvcmencm 
política, mas obedecendo apenas, multi.-simas vtcw , á in- 
Uneucia de temores depjtrrazoadus. on gratuitas suspeitas, 11)

Solemnea arestos contérn a historia araericaiia em apoio 
do principio ipie desconhece á legislatura o poilev de limitar 
as garantias constitucionaea da defesa ilo direito perante 
jn s tiça .

J á  em 1786 0 tribunal sujtàriof de Rhfttle Islaml re
cusava execução, por iticonstitucionaUdade. a uma iei da 
assenibl6a do estado, que aiuáoriznra, em eerto« casos, jutea- 
mentos summarios, com preterição do jury. a que pelas leis 
fundamentaes tinham direito os acensiulos. (2) Etn ÍT'*:». 
num pleito ventilado n:t Penusylvania. perante magistrados 
1‘ederaes. 0  ju iz  P a ttb rso n . voto vencedor. juBtiricamlo a Mia 
opinião, formulava uma hypothese oongeuere a essa. a da 
suppressào do ju ry  por ar to legislativo, e  perguntava ^  esse 
ãxto  nhriíTiiria .,s trihunae*. * S| 0;:  esse tfeto <eria nulR  por 

l':jlta de jurisd ioi;ã". por in^ntfirienoia 4« podi
1 a tu ra . * (3 ) A dvirta-se. entretanto, que. em ãçfcas as

, t j  Srí-nr:  Cmmtví:, % ti44 v. U p. - 1" h  ,
Trcrctt t  Wetd** Tb*i««; '  I' ‘1 '

Mu*. > ;“ •" „ ,r
,;j> M ornS , í í i« ív .  Ihmn-r r « m  - < «-.!»• -
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fspenVb. •% 4|i!«* *e tfgtirava. e,rn apdiias a *vb*ÚMftlo de um 
T rib u n a l p o r  a n tro .  ifAi• a SUppr.cSSáO ülfS«»llll-ll U‘» jlll¿l^ineüin 
« do tribunal. absorvidos 110 cüwzt&üw.

Xose<:nlo actual tifian m usas assitfnaladas na ohionica 
forense accen t uãra m a iiiipossibilidade. em que a oopatituição 
coll.wám. allí. >> podei legislativo, de iníligir penas. directa, 
ou indirailamente. A constituição adoptada, em junbo de 
IstJõ. j/do estado do Alisscuui estabelecia . pura •> exèrcifciode 
Huías as funcçôes publicas. inclusive .*> do sacerdocio ñas 
varias conlissOes religiosas, uin juramento^ cuja fórmula tinlia 
em uiira excluir dessas rnnce.tios tosse quero fosse. une, por 
•jua*st|!K-r rvlacóes. ¿inmediata* mi mediólas. se houvesse 
implicado na revolta do sal contra o norte, e impunha
■ e ru s  peças tos individuos, que nao <d>s<;rvassetii o preceito. 
>•:»!> • » a  eomnilnação. o padre Cummiug. da ig re ja  catholico- 
rmuana, fui acensado, julgado e- condemuado. interposto o
i -viu «.■ para a suprema córte federal, seiitenceou esta que as 
disposições da Vomüluição do Missouri (nao se tracla  v a ,cumpre 

nmar. -i. unía leí. mas de uma provisão constitucional) eram 
millas, por importarem um 'bilí o f  uilahtdlcr ( I )  e  um acto  re 
no« 11 \ o, líssas disposições, raciocinava o ju iz  F i i í ld ,  luiidá- 
menumio >> ju lgado, ■ essas disposições presumem o < r¡m*‘ 
nos jueuibros do clero, e impOem-lbes a  privarão do direito  

d ep recar. ou cusi liar, se  el les não illidirem  a presuinpe.fui 

medíanle o juram ento expu rgatorio ; nouirus pulavras t sup- 

po-Ma o a i  me. e eommiuaui condicionalm ente a pena. -  E  o 
inientu ii;i l<íi constitucional está era • resguadar os cidadãos

H rl u f  a l  l a t o  U t  tm  !• f in i ç ú i t  i}oü  p r l i  ¡n i»  F m t . i i ,  p f í j n t i n r i i t m l o  a 
• .. t.. inHî c (•<nu» *cn. Mor««- judicial.*

n . 409



u n tn . o esbulliú ,1 ,, rfirdtos, sob „ t m M n  &  ^  
anteriores, ,„«• delibero^es lerislaTiv«., <,«»1 .. 
appiireacia c  <lisáiuiiili).i('liM destas. » ( | f

o  i.a>u dc invasão da compele u ui a  judicial (»do vurpo 
legislativo era. eomturlo, menos gpáve então do <|n<> i», 
espeeie vertem e. A llia  presumpçòo de criminalidade ie  renân 
pele juramento de irmocencia, Aquia presntnp^o do culpabi
lidade é detiuitiva e iiresgatavel. E  a ju*tiça. m  aqui e 
absolutamente excluída, alíi intervinha sempre, .se nâí» para 
se pronunciar sobre ;t imputação de rebeldia, ao meups para 
applicar a pena associada ã ommis&ão do juramento.

Dois actos do congresso nacional (de 2 de julho d*- i*f»í! 
e 24  de janeiro  de 1865) instituíram também nos Estados 
Unidos um jnraiaento desse jçenero, destiuado i joeirar 
d ’entre os americanos lieis a União na guerra civil a lierva 
má da revolta. »Sentindo-se opprimido por essas resoluções 
legislativas, o advogado Garlaud, pessoa conspícua na revo
lução, em que exercera o cargo de membro do congresso 
confederado, setido amnistiada, em pftlo presidente,
re^ueren á suprema côrte 4|iie o reintegrasse no seu direito de 
reassum ir o exercício de sua profissão independentemente do 
juram ento exigido uas duas le is . Discutido o feito, o tribunal 

pronunciou a  nullidade de ambas, declarando que a ellas se 
adaptavam  rigorosamente as conclusões votadas no litiyi" 

anterior. Por esse aresto. proferido no mesmo auno que o 

antecedente, se declararam usurpatorios da auctoridade judi

ciaria  e retroactivos "S actos legislativo»* de 1*«>2 e 186d. 2»

111 l.unmUmj* » Miuouri Po*»»"* 0|> «T. '*• •
(2) S» jHlri* 0<trlaml Cooubx : CQiuht Ltmit i>- o**»*1 •

c i f . ,  &0.S *i 5 0 8 .
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Aliás, evidentemente, nos «lois casos americanos u 
oppressão era uienor dõ que 110 da lei brasileira íie 1605 •, porque 
alli. pela prestação do juramento, os innocentes se podiam 
exim irá incapacidade,que d’est'arto recahiria exclusivamente 
sobre os culpados. Mas, ainda assim, o senso constitucional 
dos americanos não admittiu que os proprios delinquentes, 
aquelles da parte de quem a resislencia ao juram ento de fide
lidade » nação poderia Considerar-se confissão im plícita de 
responsabilidade na revolta, sotfressem uma pena (o esbulho do 
direito de exercer as suas profissOes) não pronunciada por 
auctoridado ju d icia l.

Esses oráculos da scicucià e  do foro definem e solemuizani 
verdades meluetaveis, em que assenta fundam entalm ente o 
regimem dri liberdade : ninguém pode ser julgado senão peta 
anc:oridadê constitucional ( I )  ; a  aucfcoridade constitucional é 
necessariamente um tribunal, singular, ou collectivo ( 2 ) ;  
não ha pena legitima sejn  decisão dessa auctoridade (:> >; us 
penas não são exequíveis sonüo por força de sentença, irre- 
tractavel. (-1)

Como a constituição, do império, no a r t . 179, n. 1 1 , de 
que, nesta parte, é transcripeão, a constituição da republica, 
irt. :j 1-7, condensa vigorosam ente nas seguintes palavras

! TjuttE: (Àuc*, I. j>. 80.
.  Iilu.kíiu*« Com*.-mi.. III, p .  — iL irn aou ): Tratt- di Dirittu Giu- 

ç :iarioC:nifltnL,v.l p IM-».—Ki.i ntsciiii : Ur. !yM . Gènèr., r,. 205.— 
r * u u . :  I / i r i t t o  C o n t ilu z io n a le  v .* h  p ,  598.

¡3,1 Brubb : Tratt. di l/ir. Pen. Trad. Bebtôla. P 235.
; •:.-cç jmi: •! u i xmvtéfe utfcu vorlu tl*uii jmromuai irrflv o- 

Ür P m ..!. ;i. 419.



essas guifflóttas, concolcadas I)e|0 a « . ,|B 81 ,le outubro ,|-
I o.» O ;

-< Aingitvm será  ton tem tO o, mnOc ¿W* m c-  
(oridaAc tOmpüU'iúz. t>

I I I

KSPO I.IA ÇÃ O  15 INVASÃO

No decreto de 1895 se encerram, pois, conjunctameute 
uma expropriado de inalienáveis direitos ihdividnaes e uma 
iiivasâo das áttribniçõtis privativas da justiça. E lle constixue 
assim nào só um attentado ás pessoas, como um assalto á 
ordem pcditieá cja distribuição dos poderes.

A constituirão deu ao povo o podei judiciário, diz u 
aimotador de Mii .l e r . « para o proteger contra ws abusos de 
qualquer dos outros ramos parallelos do governo. . ( 1 ) 0  poder 
jud iciário , escreve outro ju rista  americano. * representa de 
tacto o unico baluarte seguro da liberdade. » (2)

A ’ sua guarda constitucional estão confiados esses 
direitos supremos, inhereutes a personalidade livre, um dos 
(luaes consiste em que nfio ha pena sem processo, nem processo 

senão pela jusli»;a. Km todas as nações livres < esse* d ire ita  
estão extraalean ce do poder do estado • (3), acima da própria

I) lUaiiBorr D a t i »  . M im ia* h x tu r n ,  [> |IM. 
,2) Ottuuus.'Anx Cüiutitutioiuil Ic-jui l> 4íi 
|3J Tuav»;ii: Ctúw. I. p. I6'J.
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•¿oln-ramn popular ( l ) ,q u e  "Ao pode tuear-Ihes seuâo p*'los 
meiqfi estab«|eci<ios na lei íündmmnml. i2) Um governo, quo 

doliasse faw? direitos» mercé dos depositários do poder. « |x>r 
mafe «Ifíiii' 'iii* ;i qaò fosse a organizarão deste observa uui 
rim » ¡to profrssortfa universidade de Ilnrvard, -ú ào seria  afinal 
toais ijiii! um wrdadéiro tlespoiisrao. Admitíamos que se ja , se 
v<is .-,praz. um despotismo exercido por muitos, peia maioria ; 
mos. aindii assim. uAo seria senão despotismo. A termos 
<Je entnítfiir a d fereção  d»' outrem as condições essenciocs r» 
u ..s?' sesfuram.-i e feliciditde. Jia motivo pura duvidar se uno 
fura mais judicioso com melter essa ouctoridndo a um só 
Jioincm «lo que a muitos. *• (3 ) Os melhores publicistas ame- 
ricaiio> reroulieeem que, se prevalecessem, quanto :i auctori- 
•̂ hJí- do coa.L'i i>so, as idêas de soberania dem ocraiica associa
da? aos munes d** Jetierson e Jack so n . o governo dos Ksttídos 

C;nHÍ' '  - Miiu>!ormar->e.-ia rapidamente ern  ̂ uma lyrannia 
iü  es pousa\el * : porquauto alli mão existem , - para enfreiur a 
le iíi^ itu ra .os sentimentos e tradições sociaes, profundamente 

euraizailO' pela untiirnidade, que na U rã-B refen k a constituem 
;; sua graude ib rça  conservadora. * (*l)

Km vão tentam os u lnvisdesseradicalism o. qne confunde 
a maioria ' '011 o direito e  a ju stiça  com 0 poder, preconizar a 

iniUUibilidaiie d is assem bléas populares. A s dem ocracias, por 
causas imturaes, não são menos oocasionadus a esses 

ewe-vrOs [iu que os regim ens tem perados. (5 )  Um dos anciãos

• : G tfV tm m ritf u n d  CvHSi. txux..\>. 157.
‘ .«oi4i\ : Cunit. l.imit., p J| :,

.0 i nAíic: C&tet. . p. Í7i).
1*  K « « u i o i  <411 / u t r o d u r t . ,  p  !f2,  ; ;  136.

,J,-i ' • ’ Jjwiit j*. 314-1:«.— C«ioi.» * :  Pit.Acfc»To*ii'a /'««•• 
. i. p. 1:4, o.



fm  (|8nUjhullll,
.1:. UuM.u.te ,1o ,re b |llIiv„ |lM

ilem oeram » B ,1« Hl>fl pr<ivi(l(.n<'.l»l, qne nollas re p re ^ u  
c o n t r a i  pftri(!o.TuruihUv«!, a OTctOTito le  Uitnuu»..'
•fc. cun^ame nu U-islatnr» o r i« »  ,1,- « ¡r arnutui» 
preconceitos e  paixOcs popnkr.*, w.h cujo inlliixo diflkil mrii 
precar,al-a d.-, pesar com iletritmmto «otm o* «Ure.itoi, o pre- 
rogativa» ilu„ outros poderes. 1’nrn o alio encargo de expúr a 
constituição, e  v«*ritirnr por esse critério a subsistência do* 

l i - u i s i > s .  não lia instit uirfu» j>;.i';ivl t-tn valor  ã 
do uma ju>tini veneranda pela >ua madureza, dignnludo e 

sabei*. deliberando moderada e serenamente. sõ .. exetcieio
li-vre dessa ãttribuirçãu habituai1!! os tribunaes n {'epellirma 
os invasões. protegendo todos o> ot<rão< do governo •• todos 
»is membros da eomrounidade. contra a lte ra re s  arbitrarias c  
destruidoras «dos seus diieitos r/institucionaes.» ( i j  Nada 
pode eompetir,* neste regimen, r.otu a  necessidade sujireina 
dessa m issão; porque os abusos «las assomblêas, abrigado« 
sob a ationymia dos votos colleciivos. são. de sua natureza, 
irresponsáveis, «í, quando praticados sub i pressão dos inte- 
ívsse-s dl*, partido, ou das excitações da opinião, asseguram 
aos seus anctores a impunidade e otriümpho, <> de qno A 
liberdade e a  ordem constitumonal, portanto, necessitam, para 
correctivo a txics desmandos, não <• a punição, irrealizavel, 
dos culpados, m as a sua red u ção a impftteiicia pela tmllidade 
dos seus actos, quando repiignnntes á lei fundamental. - A> 

outras sancções punem o delinquente: esta liberta o cidadão;. 
as ou tras uno interessam á medida oppivssivn •, «itó priva-a

l t )  K n > T  ■ Cuminífrit " «  J n i r r .  lA ut. I P-
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,!.»rtci; i'> íniilínxtfjü a-< outras occnpiuii-se especialmente com 
o crime dos a ^ n t e -  o flicia c* ; esta. com os direitos .1.. 
povo. • (1)

l i ’  ordinariamente por clausulas distributivas, e  n&o por 
disposições negativas, que as c o n s t i tu te s  repartem a 
uitctoridade entre os poderes. e à$sè?imún os direitos aos 
individnos. (¿itando >« delega .» um dos poderes constitucionaes 
;i lum .-ao legislativa. u outro a Indiciaria., two se ha m ister 
•jue ao primeiro liqne expressamente vedado sentencear causas, 
a" scirnndo Ja/er leis. {2J A adjudiouçao de prerogativas 
dífferenttis « «unidades dislmcfcas imprime ipto farto o 
caracter *ie usurpação .< > ingresso d e \m* n -»domínio dé outra. 
Toda disposição imperativa envolve a prohibição de tudo o 
ijut: .i contrarie, nistre, ou illuda. A estructura do governo, a 
própria ontorga do poder legislative, a organização do 
executivo, .i instituição dos tribunaes mais im portantes crêam  
Jiiniuções ã aiicioridade da iegislatura, tâo positivas como se a 
jToiiiüiçã" estivesse expressa -aso por c a s o .. (3 )

i ) ’ahi o correctivo da nnllidade. impendente sem pre a 
.•>s.i> in.-ursMfs demn poder na área constitucional do outro. 

> - i lo necessariam ente inconstitucionaes a s  invasões de um 
.amo d.i auctoridade por outro, os actos desse genero são 
¡- Zn/prineijuo nuMos. Qualquer arrogação. portanto, das 

; a 'illdades jmiic.iaes pelo corpo legislativo, com particularidade

o  tocante a issumptos estrictam ente comprèheudidos na 
aiçada dos tribunaes, e a enjo respeito já  ex ista  leg islação

! i  J 'u m m  :  Op. cit.. j i .  100, g  150.
:  • - i - i iL f i T  . < uni. Limit.. ; . .  2 ( ) S :  3 C I .

"  Tuavkm Vtuet, I . |i NSf»



estabelecida. é  exorbitaucia tlc» mandato legislativo e. pois. 
na sua « se n d a , uma ineon-titucíonalidadé.- ( I )  I*or 
quencia, m o.Iu e qualqncr avio da legislatura, quese^opoabu 
a resolver questões de Cacto, un mafcria jurídica, v,dativas a 
direitos do indivíduo, <>u ao seu patrimomo. seria, de sua 
natureza, judiciário i», como tal, liullo.. (•>)

Notava cn. ha pouco, que ua generalidade dos casos. a 
eoustituiijão aftirma um direito, e  d’ahi se infere u piobíbi^io 

'  iuia.l-o^ consigna ãOS dUíca’ftnj£spwle.re> as riias luucijõe-s, 
e d .ihi s. •■oilj^c, para e.ada um, a ialiibiçãn de eifíBiar pelas 
dos outros. Relativam ente ab poder judiciário, porem, a eimn- 
ciaçao (ia oompeteucia c  a interdicçâo de iuvadil-a são ambas 
expressas. Depois d»* ter reservado privativamente aos l.ri- 
bunaes ,i auctoridade de -¡iroccuxur, •*julgar» (arts. õíi a Hl),  

e estabelecido que das sentenças de tribunaes sõ .se admittirá 
recurso para tribunaes de onde se evidenciai'orno05

ju izes não são responsáveis pelas suas decisões, ou susce
ptíveis de censura por ellas, ante o poder legislativo (3 ) ; 
depois de firm ar. por outro lado. os direitos fundament-aes. 
cu ja preservarão confiou ã tutclla da justiça (art. 72), 0  testo 
constitucional prohilie expressamente. nu íj ir. desse artigfr, 
toda e  qualqfuer ingerencia de outra auctoridade, que nãu essa, 
na foiicçao de scnteucear, em que se abrange a do julgar, e 

processar.
A s sentêucas legislativas, portanto, d e  q u e ,  n e s t e  par/,.

t e m o s  0 primeiro exemplo no decr. de ¿1 de ontubro, ao

« • * *
3) T i ia v u i i :  C tw M . 1.  p -  <*■»— **•



mesmo pass» que Ínuidaiii n delegado da anctoridade judi- 
(1 ¿ciaría, privativa aos t.ribnnaes, qáebraui tambero ¡i clausula 
prohibitiva, rom que o legislador constiMiinte, por urna 
especie de pleonasmo solemne, quiz duplicar a guarda aos 
direitos iiimlamentaes.



S o l a  et una

De balde percorreríamos (vou mostral-o', toda a historia 
•la amnistia, <léscle os .seus primórdios, se quizessemo* 
encont rar parelha ao acto, .pie soh áagagenerosa inscripção se 
votou, o anno passado, nas camarás brasileiras. K’ novo o es
tudo. Mas esta c.onsideraçfto não méseduziria, t ) une m'o impõe,ê
o interessa, o valor decisivo, que elle tem para a definirão do 
poder, m ntra cujo abuso reclamo. Se as tradições da amnistia, 
em todos os tempos e paizes. revelarem divei'{rencia mani
festa entre a noçào universal dessa entidade jurídica e o 
sentido, que lhe deu. entre nós, o decr. de 21 de outubro, «jmo 
Jacto  se terá evidenciado que as paixões da epocha. no Brasil, 
desnaturaram  a instituirão, a cujo império foi*am constran
gidas a  sim ular homenagem. Desde que haja opposição entre
o caracter, que ellas lhe deram, e aqnfclle, sob que a humani

dade considerou sempre a idéa de. amnistia, isso por si só 
bastará, para tornar indubitável a coutradicção entre o legis
lador ordinário e o legislador constituinte; pois, se este. 
consagrando a am nistia, se absteve de precisar-lhe aaccepça", 
é , está claro, porquj a julgava lixada pela jurisprudência 
uniforme das nações e pelas antecedéiiçhis constante?« do mvsso 

proprio direito.
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A.s anmtstijis conhecidas antes •!*» innovaçnn de !si)õ 
sTo ou geraes. ampla*. absolulas. oil rts/rirtu*. As restriclas 
dívJi!«.*rn-Sv '•ui ¡xnrUus »• condiciona**: ftuwlõw, quando 
••xclucm ecri «s indivíduos, ou classes de indivíduos .con d irio-  
nacK, quando subordinam •» gosu dos seus benellcios ã obser
va n cia de cãrtos requisitos.

,\ amnistia, de que ^e traota-, rjnnnU» aos ofíltiiaes do 
rx n rü o  e «ia aimadu, não é parcial ; porque os abrange 
to d a s ; nem <• condicional; porque não sulnueite a cnndiçfles 
determinadas o a .resso  ás suas vantagens. As exigên cias, 
ij11*: ••si.ijinlrt. iiitligem aos amnistiados, por um período fatal, 
privação de. direitos e-onstitucionaes, prejudicando-os, a uni 
teinpo. ii" seu patrimonio e nas condições legaes da sua 
«uirreira. E r, por uma alliàiiça inaudita <le coritradictorios, 
uma úiiniintUi t xp iü toria.

F ',ra  <le.*>!' caso rxdrnxulo, em rodos os exemplos que o 

mundo tem vi liojé, assim  fja s  parriaes. a
n  -ipeito das pessoas eomprehendidas na m edida, como nas

i indieionacs. uma vez satisfeita  a condição, a graça opera 
plenamente, sem gravam es, nem expiações ulteriores.

Essa insLitniyão assoma na historia soh Solon, muito 
ani.es de Tlirasylmlo, a cu jo  nome costumam lig ar os ju r is -  
' oii>ult<«> e publicistas a, origem  da amnistia«O  archontado 

'lo celebre legislador data de 591 antes da era  eliristâ , (1 ) 

Klla precedeu, portauto, cerca de dois séculos a de T lirasy- 

Inilo. que se  promulgou em 4 0 3 . (2 ) R le ito  como reform ador 

e ri’conciliador. depois de haver recusado a tvrannia-, o celebre

! ,  ' . «« o f  , r I «Iç \ÍM. V I 11!. Ho,.M • / / .* -
tuty o f  Urteer I rad.  .ug i V«il. 1 (1894,. «u jç . 3 ‘JO.

• ItiMfoire de» ürec oh ]J . pa». flfí



iiindi.doi da ílom w vuria h d le n ia i 0ii. p«,r um i.-t.,

g e r a l , nos d ire ito ;. privilegio« ,1.- ttMftdaPsos <n»eoMii.1.a»i 
perdido por sentem ;» «lot= »rch on te*. j.»a  todi%©üCia 

vam -se a q n é lles , r u ja  COíidemiwu;âo tiVra pronunciada peloa 
ephe.tas, pelo areóp ago, ou pelo* p U y lo - tó le u s  (o» quatro 

re is  ftfts T r i l iu s) ,  m ediante ju lgam ento mi prytii.ueo. sol» a unia- 

111 ‘ * 1'i|i ,.'ín ,j ’ ’U hòmir.iilir». ( i )  l'at& os que não incorriam  
n essa s  ex c lu sõ e s. e m  am pla a  r e s t i tu íd o  de d ire itos.

(¿uasi duzentos a unos mais tardo, n Grecia husçava outra 
vez na clemencia 0 meio he^oioóde cura em hora de profiuidus 
tribulações. I\ra nonnnode 4ur> nntesde «hrisío. A n o tiri1 do 
desbarato de /Egospfitami cruzara como um raio o Helles* 
ponto, e detooara 00  1’yréu. Ajiniquilado 0 império athéniense, 
Lysandro precipitava a sua tuaruhu COptra Athomis. redu
zida ã instilação, a indigência e ao desespero, como uos Aio? 
em que a am earara o exercitu do Xerxes. 1‘uüokleides cutí.o 
reuniu 0 povO, e . ohtidft a ve 11 ia  indispensável aos.projeotos 
revogatoiios de sentenças judiciaes. alcançou du* atlténieiises 
um acto geral de graça, que restabelecia a communhão 
dos direitos civ is 0 politicos a favor de immenso numero de 
cidadãos, processados, »mi condenmados. Exrlmam-se os 
senteuceados a exiHo e morte, bein como os socios dos Qua
trocentos. que se houvessem fuitado pela ftiga á a c ç ã o d .*  

tr jb u n aes. Ç2 E ,  para ticat materialmenb- assiguulado 0 

esquecim ento, mandaram-se (jueímar os registros ciinrá 

«imiuaiitii »s ¡ilU euim ia» juravam  solemnemente, na n .-rvH «. 

a reconciliação gera l.

1I 1 t in or r  lliií «f  <<rcw\ vol Hl.  !«»:<•

IÜ i l i u o T i .  / /» « /.  " /  í - r n f f ,  v o l  VIU. **



Só oin terceiro lo.çar, portanto. se mos offerece a. amnis
tia. jí que se liçou paru sampre o nome famoso do restaurador 
da democracia atheiiiense, o <» t|Ho »* justiça mandaria asso
ciar, a meu ver. o d*‘ .(’ausauias. f l ) Xo pacto entre o gene
ral espartano «• Tlinis.vbulo finou ajustada. com a paz, a 
amnistia. Desta exceptuaram-se apenas os Trinta T jran nn s, 
os Onze, que, sob as ordens delles, haviam presidido á  exe
cução «las suas atrocidades» e 08 Dez, que tinham dominado 
no Pvren. A esses mesmos, porém, se ponniífjá  rep atria
rem-se. invocando a  ju stiça  tiosTribunaes; e. se tossem absol
vidos, entrariam. como os domais, na fruição absoluta da 
amnistia. (2 )K lla  roi religiosamente observada pelos ir regos, 
que alias, iifio confundindo i força «om o ordem. a oppressão 
com a auctoridadí?, licar.tm chamando a esses funestos quinze 
rnezes de suppressão da liberdade • <■ anuo da an arch ia .*  Os 
resentimentos emudeceram. Ninguém foi perseguido. No ju 
ramento imposto aos heliastas se inseria esta c la u su la : - Ju r o  
não iu■ letnbrUr <io puxx<ch>, «chi c.tiU&cnlir que outrem  o lem 

b r a *  i ü i E .  g ra ç a s a  esse íwsiô dè magnanimidade. liavia de 
dizer mais tarde Deiüosthenes que * a Thra.sybulo devia a re
publica a salvai;mi..- |4)

(¿nai.ro séculos depois, ainda se pronunciava dò m e s m o  

m* 'io umijonteinpOMÚeo. súbdito e eortezão de T iberio  : J fa c c  
oblvrto, fjmnt j j í u  tttrnwx aninèstia ronaut. etinc-ussum et loben -  
tem rn itads .sítdum in pristim iin hnhihuu n e o e a e it .»  ( 5 )

f :  Ifiit. a f  fírcffx TrndW\at» vol. IV . tm*. 18-52 
.  ba»r» /Int. of Grrnc. vol VIU, tiurÇ. 'J í.
•*' l l i t l t i i r c  t te i  i i r r Kt ,  vol l i . jm j*  * d 7
• U saom iM i.«. Cvntnt hinQiTutcr,

« "  ■ * ik « o »  \ U i i m i -  Fiu'h>rnm  »■/ d i e i .  m c itu it t i l i i l i tm ,  V o l I V ,  
> n, *v
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Hoje, entro povos mais lutauttiutaí tm uiviHzacHo do qw 
At henos o, «alvo/, «lo qne a Kuropo. seria i>rovnv*lm*Mit*- 
reformada .:s*a opinifto íavoravol .»os .>ileiu»s reeon&titnni.., 
fia amnistia após as 1 netas civis. Como, porém, o que nr/. ao 
meu proposito, i* o exame furtos |uiidícos. não ;i .mm. 
apreciaban política. o que me cumpre acéeutuar ¡iqni, ê que.
110 seio ria iin(;:io em mija alta cultura teve- sen berço a 
amnistia, esta instituição, ¡.ara os euvolvUW na suà orbita, 
nunca estabeleceu condi<^»e>, e limito menos se deixou acom
panhar jamais de restric^ões expurgatorias.

Os romanos não Un* eonser varam o nome original: mas 
s-.li •> de iimvrathiahultiii) Ute mantiveram a feição primitiva.
A aln»Ii(;jio gem í era. entre «lies, o apaga mentó, o olvido. a 

a extiinxão da possibiiidade de procedo. «Abalitiue^t 'ãelcfâó, 
obiivii) >'rf r.tfntrtii, <wcMo.t¡úii,i.$.» i 1 1 Commcntando os prin

cipios do direito imperial neste ponto, C o ja cio  estabelece a 

identidade entre a ff m ora l is olndUlo e a amnistia, preceito de 

esquecimento Jimbas, eliminarão «la criminalidade, indul
gencia sein restriegues : H an  indulgenti» ptrjVr.tu &ft abolido 
rriniiitu/n rt l*\c. obliviovitt <’t amiijstíia. » {2) Pól'a dessa 

expressão completa da dem encia publica, so se  cónliecia o 

indulto, a graça, sob as sii:is formas in<iividuae-s * ¡\ pnnjntio, 
que, a requerimento do aecusador, extinguía a accnsaeao. «*a 

>/■ (tircafio, qtte, a pedido do aüiusadü. remir,fia a pena, dei

xando intacto "  stygm a da culpa. (

1 PAOMtí». ««/ ■ L * - t  17, 0 .1 .1 . O* «*«»*.
2 l'Miinenf ad til. Cutí U <jrn rali aMUkmt.

..... . .



Nos paizes tferunuiioos. a s  amnistías. doixaram le m - 

J.nmr.i dnrovíd. forani «mpla«. Assirn a que se estabrlncen 
no tractndo de Passaii, que celebrado ein 1 ’»reentre  (.-arlos
V e »»• principes nllemfces. promulgan n libcrdnde religiosa. 
Essä muuistia - fi>i nmis que geral e absoluta; porque, 
dßpüis de amnistiar <»s combaleutes, parecíaquerer am nistiar a 
propria guerra. qualiflc«.udw de simples exercieio» m ilitares as 
i-.nftpanlias de Mauricio de Nassuii. - 1) Plena e itpi jiI tv.i 
tamben» a amuisrin fianreucíonada, em i w s .  no tratado de 
Munster. que cerrón a guerra dos T rim a Anno«. (%) T e  ve 
aindn a mesina largueza a amnistía decretada, em I8G 7, pela 
Austria a favor da Hungría. (3) A propria am nistía arran 
cada ao principe di* Schw arzenberg, em 1849, durante o 
armisticio • (.» Novara. promedia seguranza inteiru de direitos 
:i todos os italianos, que voltasse.m ans lares abandonados na 
Lombrirdia •* na Yenecia, exeluiiido nomiualmente aqueíles. a 

quern o governo veuceddr-nSo peráoav^ [$) 0 s que regrés- 
snssem a patria pela porta da am nistía, iam encontral-a com

pleta. Ao meuos este era o comproinisso; e o faeto ju ríd ico  
t este. O mais moderno exemplo desses actos de clem encia 
pifiti;ra. naqnella parle da Eiiíropa, é o decreto im perial da 
¡wnist ¿m, pjomulgado nos íi d, feyereim  de |«7K em favor 

dos ineurs"s. por evasño do servido do exercito , no a rt. 140 do 

••od. penal do imperio da Állem anha ** no art,. 33  da leí nii-

-- íiniiHAim lunw iic. D irhan . gfn. r tic la f'olttia. p a r . M.DUUíü, V. I ,  p .  W i ,  1 1
.') Ib id.

- -  I í •'>:« : *  t tú to r y o f  A m l r o - f h i i i i f n t i r  ad. Ilnx. 1881) I\
176 —  7.' CflrRTBM C M « » « ?? TM bhn u ttm , nf ltnl:¡ I.onm . !*« .* .. p .



¡is insignias da misericordia. I)eiimu-a um historiador. di
zendo que * s6 os innocentes foram pei deados.- í 2 / Tamanho 
era  <• rol de excepçõesí Naoousou, comtudo, o despotismo 
hespanhol, nessu larra odiosa.« alterar o i-arar.ter jurídico da 
amnistia ; porque, snbmetiídá nomo era. a condignos inquisi
torias e a innúmeras exceptúes. a medida, pjira os que nao 
incidiam nestas. oti se desempenhassem daquelhls. npmvn 
como acto de ?rrai;;i sem reservas. l*or outra. urna. vez rece
bida a am nistia, os amnistiados ja  &So tinham culpas,que 
puignr. Escreveu o duque d’Alva para Madrid que o acto da 
bondad»' real tura acolhido - con gran contentamento del 
pueblo •. e só os demagogos vociferavam. - porque non qui
sieran excepción ninguna.. (Ü) Os Historiadores afiinnatn, 
pelo contrario, que a M a n d a  inteira clamava coutra a mal
vadez dessa condemnação, pronunciada sob •> nonio de indulto. 
E  parece, cuín etVeito. qne os demagogos tinham sempre mais 
razâo do que o fidalgo castelhano ; porque, quatro anuos 
tnais tarde, pela auinistia ‘le <í de julho, o rei convidava

ll»  Amuuitru d e  tñj- t'trnn'/.. IS7S ; pg. ’<r¿.
|í) l , .r n n n , M o r ttv : Iht Hl*n tl„ Hutch « rp "M * . *,.1. H !«c 

2.S7—  t»l.
|3i //«. I». SW.



r,„|rts <wn< viissállos transviados e penitentes a lhevol- 
tarom ans bittçtfS, sofc a. condição uui«j»n»eute de se reçoimi- 
li.irciu com a Igruja. Penra* cxcepi.òes r.ontinlm esse decreto, 
e r.hias nominativas. ( ) )  Os oni que ellas nüo rocnhiam. 
eram readmíttidos comraroiiiâo oomo innoeentes.

K^staunobi t corôa, na nglaterra, depois; da revolução 
jiaritam i.no *• iilo d m > ele . < arl«.-11 inicia »seu  rr.Miiado j*or 
uma amnistia plena. Mais realista do que o rei. o parlamento 
a emenda, para excluir os regicidas. Mas nem num nem 
noutro caso se deitirpa o caracter da in stitu ição : am nistia 
geral,no prime ir«*; amnistia cum exd u sòesji'* secundo. Avulta, 
depois déssu. :i de I 717. promnlirada pelo A cíxif ¡jraae dm/ 
Frefí Pnrtíon, que abriu aos jatóobifas as portas das prisões, 
-• Jivnui do cadatalso dezenas de eondemnados. A clem encia 
do roi Jo rg e , que um pamplileto bajulatorio do tempo accla- 
mav.i -superior a do próprio D eus* ( ¿ ) ,  não deixou de 
. ai »aciar-sfliom ilgunuis excejpções, menos aliás ein nnmerp 
d<- |ii»* a> então usuaes nesgas dem onstrações da régia 
mag le, bem que algum as de dureza cruel. (9 )  Bm  vão,
1 »i ii». bus-arioi.s alli qualqaer coisa ussimilavel ã invenção, 
que ora se d iscute: a decretação de uma inferioridade legal 
pura "S amnistiados, o prohjju/nvwnto riu r.rpiaçfío <ií6/n da 
umnitttin. Sobre as feridas da revolta de 1745 a v ic tó ria d a  
legalidade ingleza derramou, em 1717. o mesmo balsamo. 
que. em 1 »17. vertera sobre a de 17.15. O Ari o f  Iuriemnitijs 
¡tu-;! pronunciava. recusou a  am nistia a  oitenta nom es; mas

(11 {J' i }•• 5'5’2.
i  f •11TnuxL’*- ’• «W. Aitud (.ou» M aiiqx: I M .  o f  Kngl,,

¡3' Uttft M«um ; ffirJor;/ <>f r.u rfa n il ( 1713- 1780). vol. 1. p. 29,1.



l>um o» na» eum w w a*, t i m  tfeta *  IwOtnto «m  n * .
tricçoes. d j

Na r.itflratnn. ju ri.lic i Imlmnn. 5Ô mennlo de
unm umnistm ™m Vimitii.jAw ; ,i„ 1Síti„, , ui„ ,,,,
t a a  «essar o ben.-lim  „ara ,,s MmrtwS«** reincidem.» ™, 
uehctos «Ic t e m  gniviOntle. (2) Dessu m esm  
porem, se |>:iteut«íia que os amnistiado?» haviam entrado a 
piem» uh Iruirfto da amnistia. A reincidência *• que rreariu. 
paia elles. depois, unja situação nova. A. amnistia, com qUe o 
rei HumhçrtM inaugurou o seu reinado, por decreto de 18 de 
janeiro  dô 1878, íibntrtgiã plena e iUimitadamente todos os 
crim es políticos ** delictosde imprensa. ('.)) Hoje a matéria se 
rege. no direito italiano, pelo cod. do processo penal de 1890. 
arts . 830  i* 832 , correspondentes ¡i6s arts. 830 e 932 do ood. 
do processo penal de 1865. Elle nào conhece outra amnistia, 
alem da incondicional. Amnistia punitiva, não a conceberam 
alli juriscousultos, nem estadistas. Ainda bem que nos dei
xaram alginua coisa jwr descobrir.

Da Hespauha recordarei a amnistia de cujo acto, 
de h de junho, resava. no ari. L " : ■ Concedesse a amnistia 
com pleta, geral e sem excepção a todos os actos politicos

anteriores a  este decreto. >
Km Franca, antes da revolução, já  se praticava, sob o 

nome de alvarás de abolirão geral, a amnistia, ■ uo sentido 
em que presentemente a entendemos. -  Mas é do I7sy para 
cá. e especialmente durante o primeiro periodo rcvoMfciona-

;l! & S L V »  rrnt"ti",ie wrt,,B * “*• voL L ,,M,# nL
*JU* % ) Annuaire dr liijifUH. étratyirt. 187$. P. 3Q&.



rio, «]ite si- amiúda allí <> exercício desse pftder soberano. A 
rvvulnçjío. <|iie proíiigim lie damuinlio abuso o malbarato 
(}a [nstiça polus alvanis ifp ijrtdividujiçjgsj foi notavel
mente fV*i f¡1 em medidas ^eraes de umnisfiia.

I ) ’entre ellas, foramato#o!nf.as a  de 14-15 de setembro de 
17Pl.ii de 2» de set. 1791-15* de junho de 1792. a  de 17 de 
sutembro de 1792, a de 12-13 de fevereiro de 17<13, a  de 22 
de airúSto-2 de setembro do mesmo anuo, a  de 12 frimuire, 
anno ri! (2 de dez. de 1794;, a de. 4  bruni.. ,11111«» IV i2tfd$ 
out. de 17$5)y a de tf fruetidor, aiiuo IV (2 5  de ag. <le 
1796).

Contiuíiam excepções:
;i amnistia de 3 setembr«> dei 1792, que excluiu (art. 2; 

ngfiHliyiiliinsüBcnsfldós de conluio contra a livre • ii<-111.1«.1.»
dos cereses ;

a de 11-12 de fevereiro de 1793. que proscrevia das 
suas vantagens os homicidas e incendiários t a r t .  2 )  ;

a de s-[i friui.. auno II (23-29 novem bro de 1792;, que 
não com preliendia o s  crim es dü assassínio e  incêndio perpe- 
üa-1 su;í> insurreições, a  que «leu causa a  carestia  dos v ive res
i art. 4 ) ;

a de 29 uivose, annó III  f  13 de jan . de 1795)., que 
abrangia unicamente os indivíduos, cujas se te n ta s  não t i 
vessem entrado em execução ;

a  de 7 frirn., ãimo TV (28  de nov.. 171)5), que  recusava  
¿1 clemencia do acto legislativo de 26 do niez an terio r aos 
l>res)s -onliecidos pelo uome de «chouans, 011 re b e ld es»  
a rt. 2 );

•5) Ualuiz Ikfurlxjirc, vo i I I I ,  p . ó O j. ». 5 .



a  de 14 Iriin.. amio V 14 de dez t jiku 
/ „ , . t  ,  .  .  v u w -  l , w ) r ' t “ e  r n a n t in lm

, 1 } " • n ,n í ,‘l Uvidnu,. ,  T u. fo ra  nomi.
nalmente imposta pelos decretos de 12 germlnal atuiu V-

11 ,lH 25 l,luvi' ^  a»*> VI (15 d.S fcv . 1798). que ne- 
•rnv.« h,  benefijòiosda :im:ii>ti.t . naGorseg» depois
■la expulsão dos inglezes7 aos participantes na conspirado de 
13 vemlemiare anuo IV. aos fclsiirii* e emigrados (art. r }- 

«i de 2o títertnidor auno VU1{15 de agosto de .1800), que 
nao se estendia (art. 8") õs pessoas inscriptas no rol do? 
eu iifiados 1-. h cort as ojitríis sòjeítas á v irilanria  poli
cial. (1  )

Do primeiro império, em KYauri, se registram dois "ran- 
des actos d e  amnist ia. Um è o de 25 de março de 1800, em 
celebração do consorcio imperial. Ksse. abraugendo certas 
coudemnacões de policia correccional. os dellctos florestaes não 
ju lgados, as evasões á  conscripç&o e as deserções, estatnia 
( a r t .  12) que, para  desfructar o seu beneiicio, os desertores 
deviam  apresen tar-se , dentro  em dois nie7.es, ás anctoridades 
m ilitares. (2) O out.ro, decretado em 24 de abril do mesmo 
iinno. a  lavor dos 1‘raucezes que tivessem empunhado armas 
co n tra  o im pério nos exerci tos »las potências cfiutínentaês, 
com que e lle  re a ta ra  am izade, tornava dependente essa graça 
(a r t .  2) de um compromisso, firmado pelos tenefician »-. de 
não tornarem  u se a lis ta r  sob chefes estrangeiros. i.<>) Amnistia 
p a rc ia l, no caso do prim eiro decreto; amnistia condicional no 
do secundo. Ambos, juridicam ente correctos: poidoe niaguem

I tU u .0 4  : K fy t r t . ,  vol I I I .  [■. "• ■'*
¿6.. p. MW-51Ü.

(âj p. íil'
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ruiitcsta legislailiT o direito de recusar .1 cortes eatugorins 
i!«* individuas u mere*1 da aum istiii, 011 impoi n outros, oith'* 
de a rrccberrm. t ¡MM 7«r °  i'et'vltam. a H»t.is!iV«¿A«» d r  re rto s  
requisitos. O tfiru uflo seeoncebe, neni se \ i t t  jam ais, é que, 
drpois de investidos na am nistia . e judo i*r«*|»ri«j acto  que nella 
os investe, os amnistiados continuem a pagai <» «-rime, cujo 
esquecimento ella -ordena.

Sol» a Kestanraçào se contam . em F ran ea , as am nistias 
segu in tes:

a de 23-2i> de abril de IS14. rela tiva a delirio s  con tra  a 
obrigarão do serviço m ilita r; a rto  de clem encia, em que nao 
participavam  os fuuecionarios argüidos de furto e concussão 
(a rt. 3 );

a de 19 de junho do nirsnio anuo, abso lu ta , a  respéito 
dos subditos franceses que tinlnim com batido co n tra  liona- 
parte  nas fileiras p ru ssian as ;

a de 11-21  de  jn lho no dicto anno. concernen te  a 
delirios ilorestaes, da qual se exr.Iniam p a r tieu larizadam ent,e 
(a rt. 2> algum as transg ressões desse g en e ro ;

a de 13-14 de Janeiro de 1816. em beneficio dos in d i
ciados nas desordens de 1 s  1 4 . nao  contem plados apenas ( a r t .  1) 
oí acensados de morte. ou ferim entos g r a v e s ;

¡t de 12 de m arco -fi de ab ril desse anno, em ju s tif i
cação dos fnnccionarios que tinham  conspirado a  queda do 
tiirono im perial, menos treze  nom os (art,. 2), d e  políticos 
m¡¡:> ju inejiois em inentes, que ind i v idriadam ente se  m an
davam  subm etter a processo ;

a  de 12-14 de ja n e iro  de 1 8 1 0 , que abso lveu  os conn i
ventes- na usurpação dos Cern D ia s , tiran te  os m em bros da 
tam il.a B onaparte, os já  condem nados, 011 processados,
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us auotorea de crimes contra particulares « os r«Ktd d w  
( a i l s .  3 - 7 ) ;  0 )

a  ile 13 de uuvciribVM de H i : , . 15 de Janeiro de 1817 . 
em tavor dos acr. usados de deserção;

a d e  1 3 - u  cUj agosto do l s iy ,  perdoando 0» rfe» de 
crimes correcciouues originados? pela escas&éz üos gênero» 
alim entícios, salvo os casos (le reincideu$a ('art. 2 ) ;

a de 20-27 de outuhro du I82<i? ¿a de m.iio-G de juuho 
de 1825 .r :* de novembro de 18271 relativa a deliçtoa 
Üorestaes, exceptuados os dij*. .idjudiratarios on luncciouarios 
in a lversd res;

a  de 28 *le maio-(> dejunho »le-1825, extensiva a todos 
iudividtMs condemnadus ¡1. pettas correccionaes por nartus 

ac to s  po liticos.
a d e  2 'J de maio - 6  de junho do mesmo anno, ipie 

relevou a  deserção aos m arinheiros, bem como às praças e 
aos ofliciaes de certo» corpos de terra , sob a condido 
(a r ts . 3-5) de com parecerem á  preseuça das autoridades eoi 
prazo determ inado. (2)

A m onarchia de julho solemnizou o seu advento com o 
acto  de 2 "  de agosto de I8 :jn, 4111- animllava, por uma 
am nistia  iri-wal, todas as coudumuaçõiíS pv»mum:iada>, pui 
F ran g a , por delictos politicos, desde julho de I 8 iõ .

O utras m ercês soberanas, d» mesmo geueiü, vieram, no 
mesmo anno, agrupar-se em torno dessa, agigantando u

^ Kui  [»r.r-uuvK tlua .ifileiito* l“ ® ' l -
mlroavablc imo so *t r«nuu L oir X \ l Í i  ‘ pco:»uiia.i P''  , j  . . .

é  1 n . • c *  :• > P « ; i K v , , = .
,, K m  r..- • ■ li >• -•* itmvMi» 
cniikjrA V.ilia «nutiiro mui» <lu «pi» •** <•<* ,|cl

('¿) ///.. p. 510-51:.
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apparaioda dem ência re a l: tre s  ;«mnÍMtia.N m ilitares, d tm sa 
delidos florttstíms e infracções de reguhmmiitas <ia pesca, 
nma nos banidos peln lei »1« 12 de {¿ine.ii»> de 181 cxiiu «|ite 
j;l ui o oocupei. outra as contravenções policiaes.

JSt.t plena ¿1 amnistia outòrjrAdn uos róòs de »l«lict».*- 
policiaes por acto «lc 26 de setembro.

Promulgada eui II de setem bro, a am nistia concernente 
aos proscriptos da RestauraçA»» e i»  gera l e incondicional.

As duas relativas :t contravenções llo restaês e iufracções 
do n  eimen JegaJ da pesca e  d a  « a.;» (decre to s  de 8*19 de 
novembro e 7-23 de dezembro) except uavam os adjudicu- 
i siios e licenco.idos, incursos em abuso dus suas respectivas 
cjucessões.

A s tres am nistias m ilitares loram prescrip tas  poi actos 
de de agosto-JO de setem bro , ó - l7  de setem bro  e 
21-25 di- outubro. A ultim a ag rac iava , sem restricções, òs 
subalternos o soldados. convencidos de insubordinação e 
dolência contra seus superio res. As duos ou tras^  q iié re le ?  
vaiam  a culpu aos desertore-s e re ta rd a tá r io s  do e x e rc ite  e 
du m arinlm . eram  pjenos e absolu tas para  c e r ta s  c a teg o ria s  
de am nistiados. O utros ficavam su je ito s a p re e n c h e r  o seu 
tempo de serviço legai. (A n . -1 do decr. de 28 de àjgósto e »i 
•Io de ó de setem bro). Xão se  inclu iriam  no beneficio desses 
»aos *s jue se não apresen tassem  á s  aucto rid ad es  no prazo 

estipulado e os deserto res já  condem im dos na d a ta  da p rom ul

gação d.-, am nistia. (A rts . õ do d e c r . de 2« de agosto  e 8 do 
de 5 de setem bro). (3)

.Sob o governo de Luiz F elippe  a inda se apon tam  «luas

(I)Jb.,p. 516-17.
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am nistias. am bas geraes : a  de. x . n  do maio do. \w37 l(). 
presos porv cri mea |.o t i t e s ,  e. « de 30 de maio do m « m  
m uo. i m  contraventores «las lefecoucernenttò ã  p e s c a r l a s  
IIarestas. ( 1)

O goyerno provisório rio 1848 presctevea uma grande 
am nistia absoluta, mandando jtôr èm liberdade todo» os 
detidos puliiiíxxs. (2)

b u as  vezes usou Luiz Napoleão do direito de anmistin, 
que, pelo *enatusconsulto de l>ó de desenfoco de 1 8 5 2 . tora 
reservado ao im perador : a  prim eira (1<> de agosto de IHõty 
toi d<- plena •• completa mercê :i todos os individuos conde* 
matulos por crim es ou delictos políticos, assim como ao« que 
tinham  sido objecto de medidas de segurança geral; a 
seguuda  (14  de Agosto de IHBpJf, egualtnente de caracter 
gera l e absoluto, abrangia todas as responsabilidades da 
m esm a na tu reza  e bem assim as  tiifrae<;Çes das leis de 
im prensa. (3)

A s (•amaras, a  que s« fconfto.ü, após a  ruina do segundo 
im perio, a missfto de reconstitu ir a França, íiiverfuhqueenca
ra r  a  Lremtmdu questão das responsabilidades da coTomttOa» 
Nem mesmo sob o T e rro r  de 1793 a  demagogia em delírio 
tocara  os paroxismos «lesse, plireiiesiin. qtte devastou e incen
diou por mãos írancezas Paris s itiada pelos allemâes. Os 
goveruos m ais  illustrailos e liberaes, o da Italia , •* da Ilespa- 
nha, o da P lis sa , o dus Estallos Unidos, twfccdeadg .( ex tra
dição dos cúm plices da sedição eoinmunista, ptecónheceram

,1) {/,,, i». 517-1»-
¡‘¿ )  b u e u v  1'ikuii i . : i r u i í ,  lro.1 ro'Mi<iur. i lM v r  . c t yntkMnl

p. í»70.
(3) Jlndcm
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ijuc mio se tractava de crimes político?* *,,vcí> de 11,11 fej^imen 
de «assassínio, roubo incendia, s is tem aticam en te  organi
zados», co m o  afllruiúra Ju lio  F avre . <K' n mais trem enda 
iiisurro.ii.t0u, por que a F rança tem passado», escrev ia Mac 
Malipn, no seu relatorío ao corpo Iegfclafivo, m ostrando <juef 
para a vencer, fora necessário tom ar l.fjOO canhões, -100.000 
espingardas, 25 mil prisioneiros e cinco form idáveis fo rta 
lezas, empregando na cam panha 1 0 0 .0 0 0  homens e os prim ei
ros çcneraes da F rança. Nem a  <esses a trozes sçelerados», 
que combatiam as  tropas legaes com bombas de petro leo , nem 
a esses inceudiarios, <**njo acto abom inavel não tem exemplo 
na I»isÉoria> (1). e para com os ijuaes o chefe do poder execu
tivo sustentava, em 1871, que --a consciência publica dev ia  
ser inexorável *. posto <jue secundo us le is . com as  leis e 
pelas leis (2)? nem a  esses ta ltpu a  c lem enria  nacional. Dm 
projecto de lei. adoptado pela assem bléa nacional, de aceordo 
com o governo, era 17 de junho  de 1871, de legava  o d ireito  
de indultai os réos da commuiia ao chefe do p o d er executivo , 
com ac<|uiescciicia de uma eoniiuissíto p a rla m en ta r para  esse 
fim constituída. Annos mais ta rd e  veiu a  am n is tia  pela lei de 
3 de man;o de 1879. cujo a r t .  1 estend ia  e ssa  p ro v id e n d a  a 
t «dos os condem nados por crim es e delic tos polit.icos, que o 
j':‘es!(i':i)'^ da republica houvesse agi aciadu. bem  como nos 
'iue viesse a a g rac ia r  no praso  de tre s  tnezes. exceptuando os 
írentôneeados a trabalhos forçado« como incendiários, au  assas
sinos.

Iv ,  como se vé. uma am n istia  condicional e p a rc ia l. P ar-

I Tuifcu» ̂ Jfncour* i>ailémcniair*>, v«.|. XICl pg. 2 7 4 —77 
In  I'



'•¡Hl. porque na.) álintngia cérto« n ttM w iM  d« cxcepcfonal 
Rmvidade. Condicional, porque se subordinava A otocuqAu 
pvev,a do indulto. Nada ha. no» princit.tos de direito, qn* 
oppf,r n condi.;;-«.. « Concedemos amnistia », dizia o relator da 
cotmnisíulo d:t cantara dos deputados, , ftquellcs, a 41101a 0 
chofe do poder exeatt ivo «nnteder pcntto .>■ Tá» pouco haverá 
Imidárnêntoj para o b je c te  à excepção. 0  Joder legislativo 
está  no seu direito, -croando categoria» de individnos. par11 
(lUtur^íiv h imnislíã u uns, e denegai* a u outros..“ (1)

A lição dos Kstados l nidos uíto discrepa destas rejrtas.
A uuerra  separatista ab rira  aUi (»ridas incomparáveis. Assu
mira proporções qnasi fabulosas essa lueta, que tinha obri
gado o governo legal a  arm ar mais de 670 navios. que pir/era 
em campo, dos dois lados, ires milhões de homens, que devo
rara  um milhão de vidas, que distribuirá ent re os hullige- 
ran te s  quatrocentos e noventa mil prisioneiros. qué custara ii 
na<;ào oito m ilhares de milhões de dollars, ou. ao cambio 
actnnl. mais de quaren ta  milhões de contos. Entretanto, ainda 
no m ais aceeso do conllicto, durante o seu período m aisagndo, 
não escapou ao legislador am ericano a utilidade provável da 
clem ência emiu« médida sedativa e reeoucitíftdora. i> acto de 
17 de ju lho  de S 13. auetorizou o presidente da repu
blica a am nistia r os envolvidos na insurreição. (2) Em c»nse- 
ijuenr.ia decretou succcssivam eute o poder exeeutivn (Lincoln, 
e depois delle Johnson) varias am nistias, em tf de dezembro 
de \ m ,  2« de uiarço de 1*64, 29 de maio de 1865, 7 de 
setw nlm i de 1*67, 4 de jullio de 186H e 25 de dezembro do
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II) 1’ir.nn». Op. rií., J-g- 57?—4.
(‘2) Tirunv /< r j v d O w - o »  r
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nifismo anno. d  ) Todas, menos a nltôma, institu íam  excepções 
ciiiüaílo^iinenic circuin&tonci&das. comprekeudendo ncllan 
principalm ente os funceionanosj da ITiü&u. qné fániiám ban
do/ido p ara  os rebeldes, e  os que, uo exercito, ou na esqnadra. 
na a,dtòmist.ravd'«i, na rlij_i.lo'm'ã«:iãf ou nu corso, haviam  aesrvido 
á  causa revolucionam . A do âõ  de dezembro de 18|>S rem a- 
tO.Ú' a serie, beneficiando im n m d itm n td lii usvl m lhout. >r to rra - 
fio» todos osquo,direi.'t.a. ou ind irectam ente . >e envolveram  uo 
nioTimento confederado. Temos, pois. uma amnistia incondi
cional. term inando uma successão d e  am nistias regularm ente 
condicionaes.

Assim que não se nos depara , em  toda a h istoria da 
am nistia fora deste paiz, vm  só simíle para  a adoptada no 
Brasil em 1895.

Poderemos acaso encontral-o n as  trad ições u ac iònaes?
Também nào.

O prim eiro aeto  desse  genero , que ent re  nós se m em ora, 
dátü  d e  L836. N a sua proclam ação de 4 de dezem bro d^ 18B5, 
o regen té  p rom ette ra  am n istia  aos sediciosos ib» Tiio O rande. 
(2) D ’a ln  a disposição contida no decr. leg islativo  n. 40 , de
11 de outubro , que. suspendendo p o r um anno as g a ra n tia s  
estabelecidas nos § §  6 - 1 “  «la constitu ição , a r t .  1 7 9 , e s ta 
tu ía , uo a r t.  6 ’ :

«F icam  am nistiados todos os que tiv eram  p a rte  na se d i
ção de 20 de setem bro de 1835. e se  subm eti eram  depois á

ordem legal. e. cooperaram para que esta prevalecesse.-

II* .IiinsuTon Amno*tv. L * ton  '• C i/dopM Jri o f  Púlitioul Seicnrc. v.,l. I. 
p. S9--90.

I'l) ÁBAHivr. : f iu r r r a  civil no lho  G ra n d e  'lo S u l .  jjg . ü‘2
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Km m„n amnistia seín « m d i,;^ . ,mm „  m  üy, ^ m 
trowulo a causa da rebeldia pela da legalidade.

Segue-se ¡ l e s e o  deer. imperial d e 2 íd e » g ra to  de m n  
■Th e,ntio  se ad m v a  nas m m  «o imperador, maior* o |iod«r 

'I««- »>1» a  regência, em virtude da lei de 4 de 
junlm  d« 1831, e ra  exevdde pelas camani». Esse acw, enun- 
ciava-se a ss im :

* Al t.. I . K’ coiicedida amnistia a to/to* aqnelhía, que 
estiverem  por qualquer forma envolvidos um crimes poli- 
ticos, t.omnwt tidos at.e. a publicarão do presente dêeretoeni 
cada unia das províncias do império.

•<-Vrt.. 2ti. Ficam cm pêrpetno silenrio, como se nunca 
tivessem existido, os processos e sentenças, que tiverem tiílo 
logar em virtude de crimes políticos, para mais não produ
zirem  elleito al"um  conini as pessoas envolvidas nos mesmos 
crim es, nem por taes.f.rim es se instaurarão novos pro
cessos. • (1)

Emqiianfo a  am nistia fie l-stiô instituc, para individuos 
con tra  quem não houve sequer tentativa de processo, uma 
s itu a rão  penal independente de sentença, a  de 1340 manda 
reduzir a perpetuo silencio ate as seutenras criminaes devi
dam ente processadas. lv  flagrante o contraste.

A esse decreto, em virtude Ao qual •‘tn.raram no goso <La 
am nistia , sob as p resideudas de Alvares Machado. Saturnino

, | . i le c r .,  <,««« -o OJiniòMiu «.« coUçcç** .offiçi»! 

l l i g i n o  p i r e s  ( ío m w .  Kh» -J«.- J a iu - . r o .  IbV* »
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,• Caxias. ittAtóde rebeldes 0 ) ,  succedéu o *1«? M de
março <!«■ 1814, ». 342, «jne. mediante previa consulta «lo 
conselho de estado, proscrevia :

<c Al t. unico. Ficam am nistiados todos os crim es poli- 
ricos ooimnettidos em o tinno de lí>42 >ííu> priiVinciáS de 
S. Paulo e  diluas ü erae s. e em perpetuo s len e io  os processos, 
(jne jior iiiofiA o déllfísSe tenham instaurado. >

Não se dera ma! o governo com a politica de benigni
dade. praticada no Rio G rande, u A  sa lu ta r  providencia, * 
diz um chronista daquelles factos;. * fez re g re s sa r  a  ordem 
legal. '» socego publico » a trauquillidade individual, pára 
recuineçar o trabalho civiliza do i - . ( 2 )  C ren tes na efficacia 
do remediú experim entado, os mais insiçries estad is tas  do 
império se apressavam  em aconselhar á  corõa a  am nistia  
franca e illim itada como o m elhor balsam o con tra  os dolo
rosos dfeitos das revoluções, o  brilho desses actos não se 
empana va com reséjT as mesquinhas^ (.) qne se  fizera com o 
Kio G rande, o que se fez com 8 . Paulo e  M inas G eraes, veio 
a se fazei egualm eute com Pernam buco.

R esava assim  u d ecr. u. 570 A, de 11 de ja n e iro  de 
1849:

* H eipoj bem aucto rizar o p resid en te  da p rov ínc ia  de 
Péruamlmco, para conceder am nistia  áqnelles indivíduos c o q i- 

prehendidos na rebellião, que se  to rnarem  d ignos d a  m inha 
im perial dem ência , depondo as arm as, e subm ettendo-se  ao 
meu governo. >

■Só uma condição punha a  clem ência im perial a o s  que se

íl ¿«aupe, ib. I» 2‘25
•M Op. cif.. ji. 224;
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í n r ,  • b"nHit r :  * ? » * * * « • • >  h1« . I' rato 1S.SII, mio liOT.n IimIui,;5o „ R M çao lt.r^ a» . N ,m
" g,3lll’" r  " "« " le ro u  necessário d«a„il-a. A avmistU tin te  
;* sua definição no sen próprio nome.

Depois nunca mais houve occasião de u<*r. no ü m \\  
esse poder constitucional, senão jà  nos dias agitado* da re
publica, em 'iuo tivemos düás amnistias untes da de 1 8 9 6 , a
prim eira das ‘iniie^ é a de agosto de 1892, rujo decreto astrin, 
se ex p rim e:

* A rt. 1" K’ concedida a amnistia:
« 1. A todos os cidadaos implicados no® acontecimentos 

que motivaram o decreto executivo de 10  de abril desU 
anno, declarando em estudo de sitio a  capital federal.

« 2." A todos os que directa on indirectamente tomaram 
p arte  na revolta das fortalezas da Lage e Santa Cruz, em 19 
de. janeiro  deste anno. quanto aos crimes sóraente que esti
verem  ligados a  este  movimento. * ( l)

E m  seguida a  essa se nos depara a declarada pelo decr. 
n . 83, de 15 de setembro de 1892:

« E* concedida a am nistia aos indivíduos. que tomaram 
p a rte  nos movimentos revolucionários do estado de M itto 
Grosso, e  aos que se envolveram, directa, ou indirectamente 
nos do Hio G rande do S u l .»

E is  a  trad ição  nacional.
O ra , como am bas as constituições, que o Brasil tem tid.». 

sã abstiveram <1« pracisAf « sigrntficado juriüieô, onlcance, os

„) Ene
do leis. Ma* cil4 publicado no Dtono t/nctai "*
p . 3 .305.
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Iimitr* da an«.toridm|f oonfnrida. sob o nomo <1»* amnistin, no 
jinjKTi", no poiloi moderador ( const., fio 1823; art.. 101. § íift). 
n;< r»-.piií»licvi. ao rongresso nacional Cronst. 1891. a rt. 
3 -J. ji. 27 ). rlnro ostá que o nnico moio do verificar o jm*umíl- 
uiMifo d-> úígiKlailor ooihslituiiite consisto na hormeneur ica 
estabelecida pelos precedentes.

I'in dos mais penetrantes o aiu*torizados eoiiflfnt.uciona- 
: u u o r ia i i i f ) s  11) demonstra cabalmente ijno a definição do 

puder ii«* amnisti.ir, eon>aifrad*>r inus não derinido, na consti
tuição ilus Estados Unidos, lia-rie ir bnsc.ar-sô na jurispni- 
deucia ingloza ; porque, sondo e s ta a  vigente nu paiü ao tempo 
.ia iudependoneia. uo seu vocabulário ó qnc se havia de ir 
eixontr.n .. iuteljigoiicin da linguagem usa<la poios organi
zadores do novo regimen. - K' remontando.ao direito  iiiíclez, * 
<\i7. oIIh, • qno havemos fie p rec isa ra  extensão ás tnueções do 
presidente: cibe-Uie recorrer aos moios da clemeneia, toda a 
v o z  *ji• as ciroum stanm s torem ta rs . que legitim assem , na  

-ssc recurso. : v n f l r r  w h a t s r ü r  e i r f ‘u m tu u e e & ) H  

a n jt  h i t r ,  i / r r  ,i n  s o r te d  to  i n  E n g la n d . » (2) Nem esta  ó mera- 
tihMii»- opinião do aueto r. mas a dou trin a  jud ic iariam en te  
tínnada peia suprem a côrte federal, segundo cu jas sen ten ças  
. p a ia ru  ■ perdão «que. na pljraseologia b ritan n ica  e arne- 

ri.-sjia, eompreli elide a am n is tia ». «ab raça  tudo o que. ao 
tempo de se adoptar a  constitu ição , so tra d u z ia  p o r esse vo- 
■''* tf" d ireito  inglez: «<«?/<• dou Ohrrlntiidcsgorichl d m  Wort. 
[»>r-t»i\* liUrA da.\ iu Hwh bcfjrt if l war zur ZeU ilcr Avnahm o

I 'M U ito r :  A u  to  th , e w t i f .  In v  o í t l u  I  „  S h ile s . 11 f>7-'i-7f..
¿\ /&.. p. 575.



ilrr KnmHUHm .■„¡il^nKfn I fá m  Ó m W r  
im nh'. - ( i j

¡femollianiaimmto. ftto «hUb.1.. wpwas»*), outro níw, 
nos textos «HiisUUKionaw, o conceito jmidico da .rainislia' 
nwk* lmyemos de i r  tomar os memento». paru r«c.,,iaWnir » 
intenção do legisliulor constitninte V Na historia da institui, 
ná» cm nosso paiz e nas leis que a regiam, quando «la- 
boroa o pacto fundamental.

A historia «la instituição, noate. como em todos os demais 
paizes, ja  vimos que se Qppõe inukonciliaVéiinenUi ao em
prego dado polo congresso brasileiro, em 1895. â attribuiay» 
legislativa da am nistia.

Agora, se quizermos sabor, por textos formaes. o qu»\ 
em fevereiro de m m , quando se tez a constituição, se en
ten d ia , 110 Brasil, por amnistio, abi a temos ni tidam entecara- 
eterizada no codigo penal d*- 11 de outubro de t*<9n ( são 
v isin lias as duas d a ta s ) , e u jo a r t. 7õ resa :

■* A am nistia  extingue twlm  os effèitos díi pena. põe 
perpetuo silencio ao processo, v

Sob as idéas reinan tes en tre  nós uo periodo gestativo da 
constituição, atnuistia era  isso: a  interdiceâo perpetua do 
processo e a extineção absoluta da pena. A essa luz se con
to rna d a ia m e n te  a concepção da « onstitninte. quando no s«.*u 
acto  capital se referiu  íi am nistia. Desse pensamento alonga- 
se, pois. em rumo diam etralm ente pppostoo decreto de IH»«. 
que. se d ie ta  perpei.no siléuuio ao processo. ê para saltar peb* 
obstáculo constitucional da detesa. impomlo, tora dos trihu-

(1) Vo> IIümt: m s <<- ' 1
Mau.n-A.il.>«>'* nan-iburh da Ortí^ttlicSc" Ikchn ). g W. (»«g U»



n n r s .  u m a  c o n d e m n a ç f lo  a r b i t r a r i a  n o in a  d a a »  i n t e i r a  d e  

c íd a d ã íw .
Núc podia ser roais violenta a  inconstitucionalidade.
Assim que, estudada fio ponto «lo vista. das noçúes esta

belecidas quer palas anteeedencias estrangeiras, quer pelas 
na.-ionaes. a amnistia de 21 de outnbro tstá n n  unidadt.

Essa posição absolut-umente so litária , expressão suffi.i- 
imte da sua exfravagancia. basta, para lh e  classificar o 
rtutagonir.rno com a natureza constitucional da am nistia .

A esse iispecto. a heteróclita am nistia de 21 de outubro 
*• inconstitucional, porque é in jurid ica. O conceito, que no 
texto da nossa lei fundamenral se não exara , dessa institu ição , 
<npreih-ii o o> rudimentos gera  es de d ire ito . () ac to , que pe
rante estes não ê am nistia, não pode sel-i» p e ran te  a consti
tu íd o . O ra, em tace do d ireito  peual e <!«» d ireito  pulitico. na 
Europa e na A m erica, am nistiar 6 absolver, re lev a r, esquecer, 
í i ' t  tilar com " distico de am nistia uma sentença, condem na- 
toria. pronunciada pelo congresso, trocando a funcção de 
l> ç islar na de ju lg ar. «d issim ulando  sob a  p re ro g a tiv a  de 
ag rac iar o a r  bit rio de pun ir, não é e x e rc e r a bem íazeja a t tr i-  
bniyáo, que- a c a r ta  republicana deu á re p re s e n ta d o  p o p u la r:
• inveriel-a. Mas p m fc x iu  li ei ti non d tbci udm itli ü licitum .



A m n i s t i a s  > res t r ic t ivas  u

V m la d e  seja que., nos annaes dessa instituição se v.uii- 
signam tinis exemplos de actos de am nistia, em que os amnis
tiados ficaram adstrictos a certa  limitação de direitos.

E sta , porém, nas hypotlieses, resultava <l< proamo* cm - 
cltii/lox - comkmnaçòes pronunckuhiít nox tribunae*. AaOÇ&p do 
legislador, alii, não degenerava, portanto, do caracter «la 
a m n is tia ; porque reduzia castigos j á  ¡mpodo* por sentença. 
A tlenuar a  pena. se não é estrictam ente am nistiar, ¿ t em 
todo o caso. ag rac ia r. Se não ha identidade, ha iudubitavel- 
m ente cougenialidade en tre  os dois factos, u  ilireito de com- 
m u tar incluo-se no de absolver, <» <le minorar a  expiação no 
ile e lim inar o delicto.

O que não estã . porém, nem na competeucia do legislador, 
nem no objecto especifico d a  am nistia , é abstrah ir do magis
trado , e a rre d a r  ■» proc-vsso, para fulm inar penas, collectiv.i, 
ou ind ividualm ente, a pessoas que não foram ouvidas, nem 
convencidas. As hypotlieses são, pois, não só ditfcfsas, '.-oiuo 
oppostas. Numa se tra ta  de m itigar legislativam ente a con
dição penal a  sentenceados ; na outra, >1« infligir legislativa

m ente penas a  in julgados.



y i

Documentarei os casos alludidos, para chegarmos á 
rcrtexa. Ambos pertencem, á França, e vém a ser os que o 
cnniiualistu (J u ikapd  menciona simplesmente jndas daUtv, 
fallando nas amnistias <Je 28 de maio de 1825 e 8 de umio de 
IS37. I) .V» topertorio  de D ali.oz se acham exarados os 

dois textos.
0  primeiro, depois du am nistiar certos roiuhrniimdOs. 

que nomeia (  •Amnistie e.̂ L aecordéo o .n x  comlamncH, dout Itís 
uoms auivent - ). determ iua que elles serão .submettidos, por 
duna liiinos, á iuspecçõo da a lta  po licia . (2)

O outro dispõe, no a r t .  I o :
• Amnistie esi a c c o rd é e à  tous les ind iv idus actuei lem ent 

(letenn* dans les prisons 'le I\fê‘ia t p a r  süit-e de cundmnna- 
tinnx pronoucées par crim es **r. dé lits  poli tiques. >

São, coino se está  veudo. crim inosos políticos, já  sen 
tiu  ceados i- encarcerados em cum prim ento de sen ten ça . 
Amnistiados, alguns delles (os su jeitos a  penas afH ictivas ou 
intam antes) perm anecerão sob a v igilancia policial, jun ta- 
uieiite com todos os que a e.Jla foram m andados su b m ette r 
|M‘lo> tribunaes. E is os te rm o s do d e c re to :

»T outefris la mi.se eu su rve illauce  egt marntcnuc à  l ’é- 
^ard  âei condamtiês â  des peines a tílic tives ou in tam an tes, 
aijis.' •¡Q,à fé g a rd  de c&hx qui y  dnt è tt  (vMujctUs par  

juyem ent.»

O que abi fazia, portau io . a p re ro g a tiv a  régia., e ra  can - 
ce lla r a condem nação num dos seus effeit-os, mantendo-a no 
outro . O vexauie, que con tinuava a p e s a r  sobre o am nistiado ,

: Trailè de Oruit PÜmil Françttu, vol- II , i>. 149. n . *0 
'¿I J.Ui.t.oj : lléperi. vol. i l i ,  j» 51Í» e Ó17.



não era, pois, obra «la amnistia, ma# aon»eqmnicia rema
nescente <la sentença.

Xo recurso interposto contra essa restrio.ilo da amnistia 
por nm dos amnist iado», em 1837, oodvogailo Ukli.o 
mostrou, com fundamento irrelVagavel, que a ordeu*;á» d«. 
Lui/. Kelippe era  correcta, pois «da esseucia do direito de 
graça é o poder de ccminutar, isto ê. de rem ittir ao con- 
(Icmmuto parte sómeute da pena.. (1) Na me>nn\ considerar.ão, 
inquestionavelm ente jnridicn, se firmou o tribunal de Paris, 
em uma decisão proferida, sobre outro recurso, a 17 de de
zembro de 18*11. (2)

E ra  a am nistia em questão da classe das a  que os ju ris
consultos chamam «restrictivas», am nistias, que, dirigindo-se 
•i xciib itcnidox, os relevam parcialm ente da pena intliaida. 
■■Eli»; eaí res tric tiv e , lorsqu’elle ne remet. ã Têtrard de ceux 
qut ont Ui', condumnês, q irune partie  de la peine quiU  ont 
e i í c o u n oll q ife lle  se borne à  1'abaisser de qnelques 
degrés.»  Çà)

Ha indubitavelm ente um açto de clemência, quando se 
ab randa  uma penalidade jãtmposui. Não pode haveL-o, quando 
se impõe, sem processo, por nm poder que não juUra, uiua 
penaln lade qualquer;, ainda que miniuia.

Pôde pronunciar-se a amnistia : 
depois d a  ootideuiuaçâo, 
d u ran te  a acçào penal,

oti antes deliu.

t l |  D àlloí. ib.» p. õ2‘2 o.
(*2) Jltidein. ~
í3 t  Ü a i.lo x . </}>■ c»/., p . »¿U, ii i>’ -



\ a  prim eira hyjKítluise, a amnistia se m anilestu, ábo- 
lindo a expiará«» m> todi>, 011 em parte. Legitim a ¿ então a 
ptiiia, íiii o resto de pena, qué súbatele; |»orque foi applieada 
peJójaiXj nfto pelo legislador.

Na segunda e na terceira nau se p6de exercer, senão 
impondo absoluto silencio â  acção penal, ou w itigaudo a  pe
nalidade mediante disposições "eraos, que, nesse caso, serão 
retroactivas a  beneficio dos réos, m m tc r ftn  < U - u p p t f a t i l á x  

j i r to f t  tñ h u n a c s .

Tudo é diverso, na esp ec ie : a  uccusação absLr^líiu do 
processo, o legislador prescindid da toga, e a  pena baixou 
>o!nv os amnistiado» sem a menor in tervenção  de acto  judi* 
ciariu. Que im porta a p re tensa  ininoracáo do castigo , se. 
minorado, ou não. a auctoridade,' que o impoz. não tin h a  «» 
«iireito de íazel-o, e aqnelJes, que o recebe ni, não se sab e  se 
o m ereceriam ?



Retroact iv idade

E stas reüexftes levam-me a descobrir mais uma fac? d>: 
inconstitncionalidade saliente na lei de 21 d*: ontnbro*. o seu 
c a ra c te r  retroactivo.

Anda por ah i uma noção errónea, que.cumpre evitar : .. 
de que a  clausula d a  constituição, a r t. 1 1 . n. a qual aos 
estados e á Uuião veda « prescrever leis retroactivas». pro* 
bibe em absoluto a retroactividade, sob qualquer forma, *>n 
qualquer geuero de leis. E ’ sensível aerroneidad«- dessa preor- 
cupação. U pensam ento do legislador constituinte tein a sua 
explanação nos princípios cardeaes de direito sobre o 
assum pto. Tam bem  a  constituição dos Est ados Unidos da Ame
rica  do N orte proscreve as leis exposl facto  (art . 1. secr. Um 
•> que, no sentido litte ra l do term o, parece indicar todas i.- 
leis posteriores aos actos, ou occurrençias, a que s»*. pretendeuj 
ap p lica r. E . cozntudo. a in terp retação  teclmica não inclue na 
in tenção  da phrase constitucional todas as disposições legis 
la tiv as  d es tin ad as  a  operar sobre factos e circumstancia? 
an terio res, mas unicam ente as que entenderem com o direúi. 
crim inal. Coinquanto o parto fedenil norte-anu ii- uno alludí 
g enericam en te  a  èx p o d  fado laica. < ajurisprudrueia esta
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I» .*l«sc<?u '|iie a  restrfoç&o diz respeito sóinante a  «tssos leis. 
jü indo tocarem .1 W iü^i»-•«- pcuoSSi 11 ) a  ¡iiH-Iligenoiajuridir i. 
ni in:ul:i pela doatrinn, limifon nssim a  acçepçâo o n lin aria  «lo 
. .ihiil»» sem restricções appareptos na lei funda,
mental. Uo mesmo modu.t ved.n$o constitucional. ex isten te 
>.n:ro mVs. .lOBJva da re troactiv idade da* Iois> não  se púdô 
eu tender sen.io quanto á re troactiv idade in jurid ica e vi
dos.»; poupiõ Jeis ha inoôensivãm ente retroactivas* leis 
legitimamente rtítroaetivas, leis, a té , necessariam ente re- 
tJúAtiivaíí. No prim eiro caso estão as  lei?, que não ferem  
direitos *ilijDÍnflos; w> secundo, as  leis in te rp re ta i ivas. rec- 
rir:* .itivas • '••níiiinativa*; no terceiro , as leis fav o rav e isá  

; liçã.i tios adensados. Toflas essas retroagem  constitu- 
c: m alm ente te a am nistia è uma delias; ; porquanto  nào estão 
-.-ui ■•iiíli- '•» • orn a razão do preceito  constitucional, que é 
simplesmente uma g a ra n tia  a favor dos iudividnos e dos cou- 
;r.i .-outra o arb ítrio  leg islativo . (2)

A lei d- 21 outubro de 1S95, no topico em que am n is tia ,
• f. li. 1 : -  primeira >1" a rt. 1.". êcànsfiíuvíomtlturnfr re- 

fi„(niUnt. pui -¿canto da substancia das am nistias é o re troope-

• I.»v<ídjt Riyhh. rem .iliet in d  praclice. »1 fciir, ta m ly , and under lhe
- • f - -  '  ’D Vul V II. §  J .S 7 7 . i». 0 . I 0 J . - - \V * d i  . A rrsa U it  o n  

•j.fratir.r. ii . Mnit/ruclio}: - / fr e fr o n c tiw  Íãxo* S .  I .o n fe .  , §  271 . 
JM  — M i u e r  b  t u ia  on Hm Coi.itítution S .  Y ..rk ': 1891;. p  5 3 9 . —  

1’ *t l  i  I \ 'r  i i< the Comi Lttw, p .  Í I 9  —2 0 . -  '.'oo iK i ;  C ow tit. Limi- 
- C o o i .k t :  R u k « T j> c '‘  Commentariei (cií d e  1881), v o l. I ,

p. ir>-6, Jí
J fcvt — *jw  th a t  u l . r *  iw j  n r in ip rtir»  righ t*  ve<ited, u g r< eah lv  tu  

f i . i v . . . ;  I . y. . ; g e n e ra l1, u a jn s t  m l  m o v  t e  o p p re a -
\.X '. tujii .• t  . . gv.»»T.r> m l ' ,  tlisit .i líiv  Khould liftvê no ru tro s p e c t;  bwt 
' b ”■ • "  v ^ ' '  I**w • u>at ju i l ly ,  and  / i . r  II,e btnefit a f  lha coinmu-
r • . e u 1.' o.«c- {  tn ilriduaU ,  re io t t  to  a t im e  a u tr c c d e n t  to  t l ie i r  c o tn u .e u c e -  
’ ' • ‘ '* ■ i t í i i i i ,  o í  t 1" |  :: u n  tm u i i  »>d : Síatiitet and  llu fn fo ry
‘ct.tir ct :i • |v;.)| j ,t tJOÍ í  — W r  < í* ü o i , RetroatHvUà

4 t(tr  I ty p .  f » ’ I p .  ‘¡b—



.a r ,mm. ilesdo destino enw-.ific« ,.,t„ en .oW n, *

.•.«peito do» «muíAumU», a , d a s  | e js crimina,..; 
porém, lios § §  l , " e  2 . , retrocede, p i r a  -iitj.nr ,> I.artur 
com.. r im  os qoe acaba do in.ttwlar havor por iim„, ,,„ ,.-  
assum e n tó ttrw a contraria. e p«*»  „  ser retroae«**, m
açcepçilo in justa, na aecepçâo defesa pela danim ia cm siitu- 
cioiml.

Eu ine explico.

Cei tam eute, considerados <r priori como delinquentes, «'»s 
individn«», a quem essa Iêí se refrre, em muito mais grave 
penalidade estariam  incursos pelo direito criminal milít&i d» 
que a  que llies infliiiíçem as disposiç&es exc^vaonao?. eomque 
o acto .Ir 21 <l6uut~ub.ro "S pretende tavoreoér. >ii. essa* disiK»- 
siçoesso  destinassem  a lhes ser applicants mediante adeusarão 
e (lefesa nos tribnuaes do just iça, por onde se averigua:-*»1 a 
procedtíncia da imputação e a  gravidade da culpa, nada se po
d e ria  oppòr á  sua re troactiv idade. Seria scientitka * constitu- 
cional, segundo o principio, hoje definitivo, de que. <raríaudo 
cm gravidade a le i penal rigenk m  k'mpo do prrpflru^V- 
delicio c a escifftonU: ao do julgamento, premUirx a ftiiü* mnv< 
day duas.- (1J

I 'm  crim inalista. «pie escreveu ainda mais ícoentement«*. 
form ulando a theoria  assentada peJo consenso geral, diz: 
« Devem re tm a g ir  as  leis crim inaes, sempr** «pie a sua appli

can t«  a  tactos an teriores seja favoravul ao aixasado. • E . 
depois de no ta r que essa conseqnencia inev iuvel «lo íunda- 
„„•I,'.. d  i d jre ito  d.* fx a â i  tem  sido repetidas -

I r í  Ann a: W (in< i . /c f /r i  » v iw it  t t i v M  M l *  ' ' o l - “ ■ ‘ ~  
M i n  r c t r o n t t í m i / i  i n  i i iu /e r i i t  j i t n u f f .  J>, o*



!(>()

,1,1;, nas Ieis. ace rô sceo ía : • A  jurisprudência tèm tomado 
¡„ir base «Ins suas decisuos, iicsi# ponto, a i.egia de que, onl.ro 
duas le is .' umn anterior, outra posterior h infracção, se  lhe 
ha de appllcur ¿1 mais branda. •• ( I ;

M.t.v .1 lei de Hl *le outubro não estatue regras de pena
lidade. jiani -se applicarem , mrtlfanh' rcrifíçação do âalícto. 
jH-h* .nictoritlwfai ,<(■*. áquelles cuja crim inalidade lor
reconhecida. Essa loi é a elim inação dos nribnnaes: ju lg a  e 
castiga, sim ultaneam ente, por decreífco; é, a  um tem po, acto 
legislativo e  sentença.

• 'jui ■ ta l. reveste, segundo já  se viu, tre s  ca rac te res  de
insigne enorm idade:

sapprime a  prova, 
julga sem ju iz , 
condem na sem processo.

D este modo, ainda que a lige irasse  a pena, c rè a  para ws 
acous-. '•<- uma odição ¡»com para v&lm*: t.te pein r d o q u e  se ria  
.. id le s .s e , soba comminação da penalida  de com mum, tivessem  
;• iir.íV "^ar as formas tu te la re s  do ju lg am en to . P o r  m inimo 

que seja • castiço  comminado. m ais in to leráve l se rá  do que o
- ' V r  • regimmi de exp iação , se e s te  loi subord inado  aos 

tram ites pro tectores da ju s tiç a , e aquelle se e x e c u ta r  sem de- 
lesa . sem pi -cesso e sem m agistrado . N ada vale a at te.nuação da 
P-riia. se e!là cae cega e iu d istin c tam en te  sobre um a classe  de 

p o so as , â s  quaes se fechara os trib u n aes , t.rocando-se-lhes a

■iiiiHx i/ ir . <l , Dr /V-i Franc., I, p 1 Tratt di
■> Prnnlt. Tnwl. Ucrtulu. «* 224; — T uur: i >urà ie t> iU Critn . Liògo, 

) ' - »• /*l — « u n u t i  HflUK. ». I, li 27 — H»nr»ocn, n. 71 — 
ti.\xmiK: /. f..<f. 1‘ra í >nr U CoU /Vu.. t. 1. n. ‘¿8.
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presnmpção de inuoccneia nm |»r«Hump#o d.- cnlpabiUrtoife 
E , se .11a se estabelece apA* o facto, qne pretende reprimir, 
terá  de ser retroactiva no sentido maligno e odioso, que \nám  
as leurishuj-Geg moderna« n-polleui.

basta  que ¡1 lei nova redifóa a prova necessária á con- 
demnaçMo, para qué na«> lln* $ejà i"*rmiH,iiir> retroairir. Pro- 
cedendo assim , ella  torna «muito maior pã$ioaccusado a 
probabilidade de incorrer nu condemnaijno ►, e -faxum is 
diiJieil n. sustentação da defesa. ■ í l )  Des^aru* onv.dve uma 
aggravaçao peual. e cae, portanto, sob o . domínio das* prfís- 
cripçües que vedam  a retroactividade. Nos Estado, l aido> i 
m atéria  se acha fixada pela suprema çórte & )  em uma de
cisão, form ulada pelo juiz Chase, que « tem prevalecido 
constantem ente nos tribuuae-sv. (3;  Segundo esse aresto, 
incorre na prohibição constitucional da retroactividade * toda 
a lei, que a l te ra r  as reg ras  ju ríd icas  da verificação dos factos, 
aduiittindo , p ara  convencer 0  accusado, provas menos fortes 
do qne as requeridas ao tempo do de lie to. ou de natureza dif- 
íe re iile . E very Imr tliat <Otijriiihrleijt.il rnlcp 0/ evitb nve, nnã 
vvccirrs le&â <>r > H j j n t  téiftipOny 1/utn lh>: biic rcquircd at lhe 
tim e o f  the tiamnàmon  0/  tlw offmntu: in çrdrr io 0 0nriei the 
o ffen à èr.» E  não lia um só commentador da constituição 
am ericana , que se  opponha a  esta  verdade. (4) tom  effeito,
d iz 0  au to r de uma preciosa monograpUia sobre a ma*eria,

« nunca e s ta r ia  praticam ente assegurado 0  direito do aau sad o

n  <5*W.v: KrlruvtiViUá. vqI. I I .  p .  . fJÜ
S u . n i i t i  i . M i : Sitítu tt*  a<i-i t tu M o ru  c q h i í n i r t . ,  p .

,3i C001 .bv: Bur Camm J . %«t. I. !;• ^
( 4 |  COOLIY: • ' 1 I1,

p. \ - í i  -NVâ»«: h c t io u c / iv  Imi», p Jir»
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! uni jitJiruintMif" so deixasse som limir.es
:<•* iirTOtrío do pod«t Itgrteififivo a  fl1ter.iç5o d« prova exigiria 
jyini A d-'iiu»istr;n>< jad id iií da crlDiinalidnde. • (1)

M/is. sl* ti;’«*» Hi‘i  ixitronciivite ní? leis iupiios exi-
£.'<.*n!«« do qiní iis antigas uo tocante á  prova d odelic to .— une 
>o diria d.ti|Ucllns. que. abrindo nulo intíurarneiit<‘ díi prova» 
di-fl .irassem í>»r haniçtio legislativa o crim e, a im pusessem  
sem vi*j rticarM" d r  especie algum a » rn sfigo?  151 isso, porém, 
precisam ente o que fax a lei do 21 de outubro. Ila,yer&. por- 
fíiiitn. inírf)a<'tívi(liirlet que m ais b rade  ao> céos, e enver- 
gwiiie a civiliaaçílo liberal do paiz. onde se re n ta ?

o  iitr. nf.id... en tre tn w o , >..!•<* de ponto, se advertirm os 
. ui ')?!•• iimominuvcl act.* de um nfctia mV* exoneron sõ da 
neiessidade do prova a ae rn sação : v arreu . p a ra  os «pie ella, 
j'*»r iii-isarne irnVão. qualifica d»* am nistiados, todo o qualquer 
ek-ui ou io de processo: desde tís fornias ah- ao ju lg ad o r.

.-is Itri- do 10)7»»., oni d ire ito  penal, não re troagem , 
sr-n-i. no pnsupjiósfo de assegurarem  ao accnsado as facul
dade- u e .essa rias  de defesa. -Q ue pode. i ee lam ar leg itim am ente  

■ '••iiH.wlo ? *. p ergun ta  uni lau reado  n im in a l is ta  contem po-
Q"< ó  i  ffa  ih  ou tn t iiifi t\> U \: ç r  r r r o i i h w y r  <i s u n

m i«« '»cia . i 2 (Ma. ó exacto, observa o a n d o r  do mais 
prnfnndw ti aetadoso jjre  esta  especialidade ju r íd ic a , <é exacto  
que só presum e te r  o leg islador em m ira o descobrim ento  

m ais ? e p r o  da verdfrde, cjuaiido in tro d u z  n iod ilieaçôes no 
svstèm a v igen te  do processo penal. M as, não o b stan te , pode. 

ed e r. •• .!*• lacto  s u n e d e  que, para  rh e ç a r  a esse  escopo.

W x u b  : Hr.h n (< if Luw t. f, >$n, p. ;$ f , 
¡>r, ,f i>rnn.’, yol. J.



um loguran ító avautajé a  nutro, lXItamlo utM.- wrt.i* garan- 
tia» do (lireitu do r<*o, que nnqntdlo se cneontmw. l-V y>.\- 
cnisn «vidente que «la rct ronct ividuddu t\n* leU p.-nji. ~ j,vii- 
ciarias i ••. ilc i troce»«.)) - «,►» pide ahawiv. «om »•,« 
mesmos intuitos, eom que se afou*tt das leis dircit*. 
material. Mais ainda o> facto.« nos demonstram qtt*-. »■> i»*r- 
seguiçôe?- H liticas, neste secnlo, se i,*>m eousumniado &u'- - 

inereé «1g trilmnaes excepiíiòjwes doque «le aggrav.td.^. 
Quasi todos os escript.ores de direito transi lorio jiemiU -m 
consequeiicia, í/m appH cado tam /iciii, com  too, /¡n u lo m ento . <to 

prom tH O  o  p re c e ito  da  p r e f t  rcn ria  (fa t d  m oi- íttn iffh a , «nfyr 

a a n ti i ja  • o to n a .  jY ilo  raro  m tem  \>c\t#ath> n  j u r i i p n u ln ^ io  <t 

a p p lic a r  re lr tu ic ttc tív u  ntr. u m a  b í d> proceM O) m lv .z u i > 

acoutado  a ¿¡finiri7o ina it dt\<fitwctícct d>, qiu *r, <t rr Aint Aid, ir 

/» i cm  cu jo  reg im en  *• ' »m ui' tte x i o /a c to  ecim inado . I  I i

A jurisprudência ingrleza, e a americana estfto. ne*t-j 
ponto, de á^còrdo r.hin a dos pai/.«1- latinos. Pel« ttfie tooa ü 
prim eira, I I a k i h  . v s t l k .  no seu T ra c ta â o  d a  ¡nterprcUinfio • 
c/feUoH d u x  le i* , nos ensina que • a> altera*;ôe> na forma dr. 
processo sâu re troac tivas, quando a reforma entendeex«d.ttsiva- 
m eu te  com os tram ites  da ae<;ào. sem interessar #» direitas 
das p a r t e s : t f  a  « ta lu it tltia h  m tr c h f  \rith  ¡ a o f d u r t  m< </* 

« c jio tt , a n d  tlúca tto l a ffc c t t/u  r fy h U  o f  t h e p m f m . »  i2 )

Se esta  é a re g ra , nos paizes onde a retroactividade 
leis não cucoiitrn  obstáculo cm pv<diil>içô<?s cànsütudonae*. e 
o poder jmli*-i:irM  mu? ■■ dfl iwiwttàtítueionalídãde As

íi Oabha Iklro\at<'itít, • 1 . I K//M \ t tyaiUb
I L « d o Ami.u: A ir c u th c  on th< ' <> • * ' “ » *•' ■ f  »  ■'

t i iu» K 'J- CnAiK* (L o n d .^  ISA*) t -



n u

icí.' < I ), Hín[U»:llifS oiide os tribunaes têm por dever de officio- 
ivuusar obediência As leis offensives du constituição, e onde 
. -m I>jfjiu(• « r. MòiictividíKlo legislativa barrô iras perem ptó
rias. inrxonp<Huv^Imcute mais a lto  se firma a  defesa, quando 
t- sisi.- a »-sso alternados contra o d ireito  individual. Nilo ha, 
ri :ie  os cw^riMicionaliatus am m icanos, d ivergencia a tal 
rc-prito. T< <1; lei re troactiva, beiu q u e d e  simples proeesso, 
ine eshiiiiiiir • rêo de qu a lq u er d ire ito  substancial, cujo 

i- >o lhe cv-tiv: sstí aíflançado pelas disposições leg islativas em 
vigor ao tempo tia perpeltiiÇfio do delicto , ou que a respeito 
h- delii-to su •:oilÃequeilcias Iht. (d f t  rar t/n  fun damno a 

f  fsíçâo anU "» r . ú re troactiva  nos term os da prohibiçuo con
stitucional. -

u ra .  í lei de 21 de outubro não p riv a  os c idadãos, a
i !ü se -ii'f . di- mu ou outro d iiv ito , d e n t r e  os que a 

♦Jjforia d-- ¡'¡oi---sso penal repu ta  su b stan c iaes  á  d e fe sa : p ri- 
-,)s •/> ¡wins esses d ireitos, acabando abso lu tam ente  com 

■•¿la, m ediaute a suppressão categó rica  do processo, que sub- 
•titue p t . I o ivicção in tim a do leg islado r, tran sfo rm ad a  em 
r - v : • ^euiença. A lechiiologia b rita n n ic a  e am erican a  

ili*-">• vssf- ac-t-os de tran sceü d èn ie  absolutism o leg islativo  
o nome bills o f  attainder e bitte o f  pairiê and penal- 
(:-i I A détinicão dessa m onstruosidade, recu rso  dos mau» 

viiipos da tv ra ira ia  fio outro  con tinen te , a ju s ta -se  rigo rosa-

uenu aos ractóresdaiH)s^est^pendaammfitia;<CliàinÂ-ôe

! » m m  Trail ê iff-  PriMtiitre C ix ilc ,\o \. ! .  p .  $ 5 r G . - — G a i s h a i - d :
-fr. Penal, v J. p, l«G, ».

V ' 11 '' !:,-***> Matvt. tu <!ulttlura Coiulrucl., S 407, n. t*ÜC.—W a d e :  
lie trp ac ltv c  I u m .  )j ¿«0, p . 3 3 7-S .

Ity  >>V»1 Co»iwi,ij/or/c'í. § MJ-Vj, v. II. p: 210. (Frl. dc 1891.)
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,n" f  o m a fo r  díz um dos m \a  c rticM e* 
am ericanos. - u  um mito logfetív« especial, que »„p** 
pftna por mu delicto jft eommettido, #¿«1 ^mojwfra.;«o do 
e r irn cp c lo *  tramite* ordinário* da j VMU;n (w fthout o cwi 
in th> ordinuty counc o /  jwfticc). EUe encerra, pois, a dupla 
enorm idade de ser n iua lei retroactiva e mnn u s u rp a n d o  
poder jud iciário . As paginas nmi> ensanguentadas da historia 
ingleza são ns que registram  o exorcicío doshumauo desse 
trem endo poder. Nilo adm ira, pois. que e lle  fosse absolutas 
m eute oxtincto neste paix. • ( 1 )

Na constituição brasile ira  são ainda nwis amplos os le r
mos prohibitivos desse nefando ailmso. Pela dos Estados 
Unidos to ram  defesas somente as rx jpotitfaeto lair.x, os bífàt <>f 
attaluda-} term o em que se abrangem  aü i os bül* n f  paiv* nnà 
penaltiat (2), e as /ato« impairiny lhe oblU/alinn ofeontract*. (:i), 
ao passo que, en tre  nós, á clausula do a rt. 11, u. 3. que veda 
aos poderes da republica o -p rescrever leis re troactiva*-T 
accresce a do a r t.  72, § 15, que term iuantem eute estavue :

•• N inguém  será senteueeado. sendo cm virtude 
de lei anterior c nu form a por d ia  mjuladu. •

D ir-se-á  que a expressão - fo r m a .  comprekcnda apenas
o d ireito  m ateria l, as leis substantivas, e exclua (ia ¡?na 
g a ra n tia  precisam ente as leis de fôrma, o direito processual >
O absurdo se ria  p a lp av e l; porque estas, pela sua P e laç#  
in tim a  com a  substancia  da justiça, são inseparavoisdu<iu.:Ila.

,1) WAi.KKu Inimluelion to .lutiWfun to « . tWi). ¡>
(i) Stont : Cmmviít^ loc. cit.
VS ! \Yi t.KliU, üp . tftt.
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F"i uui professor «Jo dim ito uiilinu- brasileiro qnem escreveu, 
em livro destinado ú educação dos nossos officiaes, ao ensino
nas suas oscplas:

• O codigo penal o código discip linar são us prim eiros 
rlem*-nfos da justiça m ilitar. Mas, embora tivéssem os esses 
codigos. de que .serviriam elles, se us tribunaes <le ju lgam ento  
nfio estivessem organizados, se a com petencia e a ju iisd icção  
mio estivrssem tirmadas, se as reg ras  e fórmulas do processo 
ííuiítníídoras dos direitos dos acensados não estivessem  esta- 
fit-Jecidas? Tinliamos 0 c.rimu definido e a. pena com m in ad a ; 
riniiamos a transgressão  notada e  o castigo , que a co rrige  ; 
ba v ia  algum paradeiro ao arb itrio  : mas e s te  ficava a in d a
• ni gniíjde vanfiagem, porque o acensado era  e n tre g u e  á 

apreciação dos factos, sem g a ra n tia , nem defesa.»  (1)

Xas disposições constitucionaes que asseguram  o d ireito  
individuas confia a am eaça de re troac tiv idade , a rm a  po lítica  
das ' {loclias de reacção, estão  p rev istas  as  le is , que violarem  
a déiesa. e deixarem  o accusado sem g a ra n iia  na .apreciação 
dos tactos, que se lhe aü rib u em .

O ¡so verten te , porém. é • ■ m ais formal e consnm m ado, 
_jue se poderia im aginar, da p re te rição  d e s ta  re g ra  im pre- 
l e r iv r i : porque elle nega ¡n Umine a defesa, e recusa  em 
absoluto o processo.v

Os republicanos dos E s ta d o s  U nidos têm  a  esse  a rb itr io
o horror, exprim ido, não  e n tre  as  paixões d a  tr ib u n a  política, 
mas na atm ospbera serena da cá th ed ra , por um ju r i s ta ,  n e s ta  
energ ica linguagem : « D a e a  urna le g is la tu ra  o poder de

■ Iiio h az  A i.tx ‘ : Curto tic Dircito M tlitar, lo m . I I .  13*2.
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vo lar leis retroactivos, »• ninguém estA x-gnro. v ^ t '^  
exposto ao dominio della ftcará o passado inteiro <V «:ad«. 
individuo. Obvio é, \>ois, que SÒ de. tvrannos seré digno fazer 
le is  re troactivas, e só de escravos obedecer-ibes.» (1





A ob jecção  do caso politico

A es ta  evasiva se procuram abrigai- sempre os excessos 
da d ie ta  d u ra , adm inistrativa, ou parlamentar, no Brasil. 
F o i á  som bra dessa excepção que se quiz legitimar a reform a 

inconstitucional dos ofliciaes, contra cuja violência oppuz as 
acções civis hoje coroadas pelas sentenças dá justiça e pela 
submissão do poder executivo. Na defesa, que então escrevi,
o capitulo consagrado á refutação deste sopliisuut l. é o 
traba lho  mais largo  e completo, cm toda a litteratnra jurídica, 
acerca  d a  lim itação traçada pela natureza politiea das 
questões ao poder, conferido á justiça, de examinar a cons* 
titucionalidade dos actos dos outros dois ramos <lo governo.

N esse cscrip to  firmei as seguintes conclusões, que se 
podem considerar sauccionadas pelo avesto, o que rigorosa
mente se applicam  ã especie v e r te n te :

* A ctos voliiièos do congresso, ou do executivo, ua 
accepção em que esse qualificativo traduz excepção a comp*. * 
tencia tia ju s tiça , consideram-se aquelles. a respeito dos

; | )  Kuv liuiihK»; Actos ¡nconstUiicioMM do o tngre........ •' •••' W *
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i;:i, • v i lei cwuñou a  m ateria á disore»;âo prudência I do poder, 
<-«- rcie>o fl< lla não k m  direito» constUuaionacs do in d iv id u o .

J$/n u n ja  i;o de<ít<>9 o d ire ito  eoiuW iluéioml não pc.emMe 

tirbiit'fo n iu till'll ííl d<)S JfOdi‘r.69.
« Se o acto nao c daquelles. quo a  constitaiçS? deixon á 

d is c u rso  da autoridade, ou so, aínda que o se j a  t coutravéui As 
garantia.- iudividuaes. o c a ra c te r  politico da funcçao não esbn- 
I]j i do re- urso reparador as  pessoas agg ray ad as.

Necessário é . em terceiro  logar, que «. facto, con tra  
qnc se reclama, cá iba  realm ente na funcçao, sol* cu ja  aucto- 
ridade se acoberta . porque esta  pode s e r  apenas um so- 
phisma. para dissim ular ■> uso de poderes differences e prohi
bidos.

A Numa p a la v ra :
A  violarão dy garantia# inéiriduam . perpetrada (i som-

• v  irçõt ■ políticas, não ¿ immune á arção don tribuna**. 
A  9t>'8 compels sempre verificar se a attribuiçâo política  

. : < <da pn’o i.re>pt'hnanU abrangi em setas lim ites a fa c u l- 
dad* ejercida. - ( 1 ,

Sí- > acto, em su m n u , só coni-ern e lem entos politicos, só 
¡t míe com Interesses politicos, xó co rresponde a  d ireitos 

] -liiicos. vedado será , como acto  exclusivamente politico, á  
acção investigafciva d a  ju s t iç a .  Se, de envo lta , p o rém , com  o 
*¡‘ in- ’T - politico, in te ressa r a d ire i bos in d iv id u aes , condições
1 pessoa. -.li da propriedade, a ca rac te rizaçâo  de acto  p o li

tico. não sendo p e rfe ita  e abso lu ta , não constitue  obstáculo  á 
•iefesa dos p rejudicados, em penhados em annu lla l-o .

!•”  posterior ao m eu arrazoado  na causíi dos g en era es ,

! R tíl i i t h u t j : ,  ■ 11. ring. 144
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instaurada em 1892, a pnhlkiuj&o -lo livro U- c .>xr. ... , ,1( 
poder judiciário naa questões de incoiwtiio.j.„u i.
único tratado ‘ x-pró fcJtto  (infelizmente incompleto) , .. 
assumpto. R ohi encontro expressa nos nwsmo* termo> •.» 
feição discriminativa dos anoa ¡inmunes. na qualidade <1* 
politicos, à tu te lla  reparadora dos abusos contra a conKtitnii;ao.
(( Não se‘estende o poder judiciário n , d.iz esse jurisconsulto, 
«aos pleitos suscitados pela applicnç&o do texto consti
tucional e  d a s  leis d os Estados-Unidi,»s. líos quatò os rlirejtos 
em perigo forem m eram ente  direitos politicos (merely political 
r if/h ts . ) » (1 Noutro enrip io  subsecutivo.ao men. o professor 
T h a y e r  se pronuncia do mesmo modo: u Não compete ao 
poder judiciário intervir, na emergencia de actos pttram m tr  
politicos e totalmente disorecionaños •. « iu Un. oiw : o í  purf.hj 

p o litica l act* am i o f  the exercia* o f  mere discretion. »> 2

Os exemplos elucidam  concretam ente essa definido. 
D isen te-se , verlñ f/ralia, se a  constituirão de um dos estad-* 
foi, ou uño, ra tificada  p e la  m aioria indispensável de cidadã > 
habéis. O assum pto é estrictam ente politico, de sua natureza. 
Não liem que ver com elle os tr ib u n a s .  (3) Disputam, en» um 
estado, a legitim idade dois governos d iferen tes. E ’ judicial a 
p en d en c ia?  N ão ; porque os d ite i tos em lid- são t'nndamen- 
ta lu ien te  politicos. (4 ; Argúe-se de auti-repiiblkana a consti
tu ição  de um  estado. Quein reso lverá? Manitestamenie o 
congresso da União ¡ó, ; porquanto a materia é, de s tu  -ssen-

( I .  C v « t : Judicial P o * * -  1> ™
| ‘¿ I u i v m  : f f o r r t in í  / . .»  f ttr fc tf .  no v . p .
;] Kam-.ii : AnnoUUed Vúmtit l -  ' l  11 • ■ •

\\ Luther v. H'irton —B u m . tb,. t». y '' >*
>b) O iu .u o n n .d x  : C tin tld u fiu n u : I t y t M  • r



oi .. p^raiiliJi Ji ímloK* das fimeçõcs jn d id aes. ntis qunos não 
i \ i '  " o oonliP. iin Mit" •!«’ gnneralnlades, como :is que se  cnvol* 
vem d estudo .ibstRícirt d»> «rganiamn de iiuw constituíçAo, ruas 
sim •!•-<!«» .i apfdi' •| " ' lRÍs a  na*òn in d i v M m e « .  Kx- 
pifo m. J . i i . | | ,  .riu conslilUcion.il de>te principio com respeito  
;v>- n íiif jn*iíii«:“s do »•-vccufivo, ( í.mn.vow. no seu tirtr-t.iclo de 
direito u(tnuii^rniti\o comparado. enumera com» propria- 
meut«- f.u*s o> pertoncsnteíi Aesphera das íuocções que a adrai* 
nístraç/o» desempenha no curso dm» uegocinrões diplom áticas, 
n>t. ••|cbivii;;indfi tractadosfno com m andoe d istribuição da» for
a is  niiliiiuce, na* relações entre o governo e  o con gresso , (1 )  

.V * j leito <>■ >>><)bi v. s fm i to n  se  dilucidaram  a s  regras  
Jj : • fii m.ul;^. u  csladõ da G eórgia propuzera. perante a 
suprnna córie dos Kstados Unidos, uma açi;àocontra Stanton, 
iniiji>it.* da guerra. (irant,, general do ex erc ito , e  Pope, ooin- 
¡1. i ■' • nr *• do districto m ilitar. onde se abrangia aqnella
-  . -in o fim d«* obslnr a que execu tassem  a s  le is , pro- 

pelo .congresso, contra o veto  p resid en cia l. fem iliar-  
m»?mr conhecidas pelo nome de R ^ o n / t f n t f íU o n  A d x .  P ro-  

jVri:; j . . ,, opluiàc* do tribunal, o ju iz  N e ls o n  d is se :  • E sta
• <n- u.*»o pode v i ler  ó>: partes, senão quando se  litiga is sobre  

onceruentes As pessoas, ou ao sen  patrim ônio, e 
taes direitos houvcu&m sido v io la d o s .» « O s  tribum ies judi- 

:jri sú podem intetyor-se, estando em  questão d ireitos, que 
»•nvòlvain w indivíduo,  ou a propriedade, » (2 ) E r a  doutrina  

qu* o iuizMii.i.KK. da suprema corte, d esen v o lv e  n este  trecho  
luminoso:
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* StiscUa-ác uiu caso ¡snjeitn A çonstiiui<$ao, toOn n m  
•1«« ^  Oont^sU- «///hw direito comf.il,uríonal, aUjnm W ,to  
assegurado nesse pcicto, sejd, iíil..v<Ureito de p r . ^ i r U b ú r -  
dade, voto, ou <i<tn1(i<,úr ouir,, direito JlUant <í comtlUlri,, /,,r 
ony „thrr rújht w hieh- on be traced to Üiht r.oMtitution .. , ft 
transgredir, negar, oo ameaçai esm direito, cabe&ot inín 
sndus pluiteal-o nos fcribunaes iti>s F itados UriidOs. * •' 11

N- » litígio ili* eãtado di* Rbotb* Lsland contra o *le Mas<a- 
d in sse tts , em que se contendia acerca de Unta zona de ierrl- 
t"riu  fronteira en tre  osdu is, se pretendeu contestar a oucto- 
ridade do tribunal, sob o pretexto d»*, que u assumpto envolv i a 
questão de soberania e ju r isd iç ã o  territo ria l. trapÚõuato 
assim , de parte  a p a rte , direitos politicos dosdpls gowrnos. 
Com quanto, porèm, lossetn incontestáveis, a esse aspecto, ns
re la te s  ptítútí6a$ do confl icto, décidin à suprqma còrfe $nè,
entendendo ellc  caiu o d ireito  de propriedade, era judicial, i  
N outra  dem anda eiiLre doís .->.i idos prevaleceu a óivsm ajnns- 
prudência. (3)

»¿ue questão m ais essencialm ente polifcica do qiàe a da 
legitiniidiiile ila actjuisirâo da l.onisiania 'i Vimesando 
te rrito rio  aos Ê stados tJrúdos, Jefterson acred itara  e confes- 
s a ra  te r  praticado  um acto inconstitucional. D ivergent'1 
de lle  e de Josiali (¿nincy. G allatin , m inistro do thí-sonr«* >oi.» 
a presidencia de .lellorson, sustentou parecer upposK  e com 
elle se r'M)l'*nuóu o congresso. Mas quem wdWn definitiva- 

m ente a leg itim idade do facto, toi a  suprema cort»\ numa

| , M m  i n : f  M f i n n  f/if í " 'U M  V.M . p .  3-'< .
 ̂ Tht S tiifo •>} Uh > I lcln>i>í r/ic >toO’ ' /  » u . K . r i .  "•»

V&stti 11 I1« v 0 3 .  • •wyi i
,\) rhc Stm< " f  Fforitln v . W  *ryiii I h u m  1 . 1> »
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- :íe tit* proíi; ridos oiii quesiiCes de direito  individual,.
:§ tille düll Hisejo. f \)

Até a »1 tão do papel-moeda <• seu curso legal se 
iieni^n*íóii ptíjanrt a am ericana, e recebeu delia a
soluçuo rfeüfjitiv-'i. IVact.íiVH-ht dn legitim idade dos actos dt? 
ivugres>> 1' fevereiro, IS 0 2 , 17 de jano iro  de lt>63; 
3 d e m a tç o d e  qne m andaram  em ittir  a  moeda tidil-
ia ria . cujY- con. ars.n as necessidades do tüesôuro, nós apuros 

d.i guerra civiJ. imponham a s  iiuunças da 1’niáo. N áo podia 
li.<ver medid ! a rac ter mais substancial e notoriam ente 
político do ;at ••:sa, jã  prda natureza d a  fuucção leg islativa, 
n *iue se liíravii. a de ro g a la r a circu lação  m onetaria , já  pela
1 -ji.ii un  iu- :.i\ :I ias maiores exigencias de ordem  nacional e,

.i i; t ie r r a ,  ■ j • -

oifii! • da.- :-i-; m ilitares, a ijue essa p ro v id en c ia  obedecia, 
t .tesfoj aui .> »ijsiderações invocadas a  seu lavor na suprem a 

•rtc iedt*!ai, :iit l stíí». Não ob stan te , porém , os tre s  ac tos 
, i ' i i ji-s ;.i i Mia declarados inconstitucionaes e nullos. (2) 

i ’wrdtia& 'fUt -a*;a> de dezem bro de 1&70 (3) e  1883 (4) o 
h .buiial a»: -, rde se re trac to u  dessa d e c isã o ; m as não 
pc-itjue des tujlieceise a  com petencia, que e x e r c e r a :  sim
1 ¡tiue. especie, não lhe pareceram  eabaes os fundam entos 
•ia p rin ie iia  a m e a ç a ,  a lias  advogados a iu d a , com a  m ais a lta  

:!oridade. aum pam photo celebre, em nome da constitu irão , 
p«lç> seu liis ttò a d o r. (õ j

I Mii.l» : LfCt-rre». p. 1'&-30
* flexor . •. MlU.cn Lttture*. jt 135-C»
3 Knai U< .Miilc* : Ou. d l  , j.. ÜJti-T.
’• L  j.j tnutri • iue*. t IU C. S V.M

• l'*>1 • I’1 f rr  II. C ufliliilKin o f  lhe C. S. o f  America
th U-y jfi t*  Giiardiu.n. E»t, <1»N . Y o rk . t88(i.



A lei r le& sd e jm ilw  do 1371 (1), o r ^ n u m  ,\ v, 2 
de nurço de 1867 « 3  d n n u rç o d e  1363', reform m l . .» w * .  
laçüo aduaneira e fUcal, impunUii ads contributing, nas 
causas de arreoadaçío , a  exibiçv, judiiiialdosseiM ivro* « 
papeis particulares. puna de sc haverem por cOnfe^sos f«v<»r 
da faaenda. O direito  auom.il» è  oppressive instituído pur 
esses actos M*ra tun i dessas medidas tie guerra. adoptada-* 
por toiv.a das: extrem idades dé uma epoch i, cm que. sob a 
pi **.>sâo dais calam idades existentes, ocoflgresso se vij’a  ufgldo 
a  sa lvar o thesouro nacional a  todo transa. - (2) Todavia, nn 
pleito Bwjti v . (JaUrtl ,SVate*, a suprema ciirte setuencuoa 
que essa disposição e ra  nalla. por injustitwavel perante a 
constitu ição  (3)

Nada mais politico do que » d ireito  de voto nos comícios 
eleitoraes. Como. porém, esse direito é um predicado indivi
dual d»» r id adão na iu tegrida^e dos seus privilégios coustitu- 
cionaes. duas decisões jud iciarias auuullaram, como irritas 
por vicio de inconstitucional id a le , as secções 4?, » 'd a  lei 
de 31 de maio «le 1870 ( h  e a secção 5.519, tít. i.xx. las leis 
consolidadas (Revised Statutes) (5). todas ellas concernentes á 
m a té ria  política da eleicâo. (6)

R ecentissim am ente surde, eleyaudo-se acima d o t- .dos 
esses, o caso do Tnooma Tux Act. O congresso, por essç aot» 
tr ib u tá rio  de 1894, c re a ra , com accentuadas fe ire s  socia- 

lis tas , o imposto sobre a renda. Pòis bem : essa medid.» liuan-

( 11 United S(ulet Ilevtied Sfalulct, gS ’ 0 9 M  
(2i Coiitíilulion. Ugi*l . !'•
(3 H> , p. ViI.
O U. S. v. Hecsv.
,5} U. S. v. liafrit

Ottl'HllSXAt’X Cuuxtit, I x j 1*.
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C fir t .* iJíiifatlrt ao legis la Jo r  pur uma vioíen f.a pressôinle ce r
ta s  • im.¡ las [itipulares »• ileslfimrla a fornecer ao thesonro em 
iliftK- ildaäe.- ciucoeota milliOes de dollars, fri anm tlladu por 
tloas s e n te n ç a  da sõpreuia <örto em rnaio <le 1895. (1) <A 
¡neonI' t,!.> ik' 1894 e ra  nma Irvstífcuigã'» f'SHntdnhnr.ntr politia t, 
j ela jiatareza I »> ior*;as «itte u prorltiziram. das tlieorius «ine 
.1 ¡»•.piraram. dos fins .uhninistrativos a qne tiu h a  em m ira 
5 íiiv rr Política tv*mo obra «los factores socialistas jiredorai- 
na'sius üuni-i larga secção dos; círculos elèitoKuis, «jue'o suf
frage* universal ontrega ás influencias d a  ex trem a dem ocra
cia. era a  prim eira traducção praticai do program m a <le reor- 
raniz.u .lo «In s-iciedáde conforme o socialism o revolucionário 
•jiie a socíedade-m oderna. E, n<* p rop rio se io  d o tr ib u -

<s fundamentos. .««jur >«• arrim on a miu«»ria d issiden te , 
»»ram «bertamente politicos. O Ju iz  H arlan , p o r  exem plo, 
sus-enroii .juo a npinião da jiiainria golpeava a s  facnldades de 
'iefeí • iI ► governo con tra  eraergencias graves;, e c ô n s ti tn ia  
nrii im- v-río  assalto aos d ire ito s  do povo.* (2) M as os m a- 
_ : I■ »s suprem os da {Jtilão não v ac illa ram  ; e o chefe da 
: : * iã'.» aguardon i> congresso, p a ra  se  in c lin a r  ao a re s to :

i •: iu ’.oniinenti sob reestar na co b rança  d a  ta x a , e  res ti-  
tniu aos ■•oniril.uint.es a p a rte  a rrecad ad a  .

Assim que. na zona m ais cen tra] da reg ião  po lítica , em 
«•Ieitor.il, em m a te ria  de im postos, em  m a te r ia  de 

; moeda, periga am dinúto  ¡m tm ditiã , em OOTTSÊilllClíçia 
le ipialijuer desrespeito  leg islativo  á consfitui«;ão, a  ju s t iç a

. ' • • 1  0  ani/fea--  . iuttUn n-j rftjiin a federal. Curta* Ac
/:yn trrra .  j- Stt-UO.

l i i l  . l  373. S7f».
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niw hesita um intervir. reintegrando ,n,. intonÇflnl,dk„W a
lei das Ifeiü.

0  sabterfoçio, que p re tea íe  cobrir com <i m.m«,. .j., ^  
tica  os attentados das majoritis parlamentares, para i» 
Sulurabir, poi esse artificio, á acçãn «los tribuna«*, ê . i . n ^ .
<;ao mais colossal da íguuruncia e du auurchia uèsU ritgunea,
1. sobretudo cont ra as oifensas poli tico*• du poder ;«<» direito 
individual que se armou a  m agistratura com i-. prerogaíiv;-. :>r 
in té rp re te  definitivo do pensamento êonsrlwKjianal. ^»uatido <«s 
golpes contra  a peisonulidade humana assumem? na praze 
das í acções. a.-* turmas extraordinarias iia necessidade. >í pro
curam  legiiijnur-s'e com os sopltismas da razâ» d . t^-ad'*, 
contando com a Lnditterença do povo, as paixões »La mui- 
tidão , ou os conluios dos partidos, eutão se atceufcua 
m a;s qne nunca a  com petencia u a  opportunídad» da Justiça. 
Lia. sem duvida  algum a, um te rrito rio  va*to. rev.-r\.ido p-da 
constituição ã  politic&j isto é , ã  adm inistração e a K irisi.nura. 
onde tem  de g y ra r  livrem ente a  auctoridade discreciuuam  
d estas . l ia s .  desde que as  suas deliberações transpõem .i 
linlia àos d ireitos, que a ie i fundamental düíine. a< a!.MUO 
im pério ilo a rb ítrio  governativo, e principiou •» da m to ib i-  
Udáde jud iciai.

Dem uis, na byitothe»e, o que está pendente. não é sú •> 
tr íp lic e  d ire ito  dos m«nis constituintes. espoliados, •nde- 
finido tem po, no exerc ido , no vencimento e u a  antiguHI ide . 
não é , a inda , o principio capital da irretroactividad. das leis: 
é a p ró p ria  substancia  o rg n n k a  do poder ju d ic iá rio ,.. sua 
fuucção especifica e  inipaitíüiavet de p to c é ^ a r, ju lu ar, « 

condem nar.
D e balde, pois, allegitrao os advogados da forca qm \ na



1 IS

«specie, não se Ujaeta fir nroa exp ín ^ f)  penal. ma* de um 
recurso <ift alta politica, dfctado ao civismo «los legislador cs 
j*»r oxigcncias impurio&s da >itua -̂A«».

J’i ôneiram ente os in teresses da a lta  política, por-mais 
sublim es que sejam, I ^ r  m ais vita es, jiòi mais induc tnveis , 
não derruíram a constituição, infundindo vigor de confct.itu- 
cion.ilidade .j net 's  i u const itudunaes. São desertores *fS meus 
coQSttfljintes? >São insurgentes? São crim inosos? Não. aos 
ollt.x da justiça, perante a qual uâo foram sénténceados, nem 
processadas, nem accus&dos s e in e r . Km face d a ju s tiç « , pois, 
são iiitio-enres. E  tiãu tem o poder d e  p u n ir  innocentes a 
poliriem. a quem não assiste nem o de pu n ir culpados. Porque
• punir v dos tríbaiiaes, tmnea de ou tra  aucto ridade , debaixo do 

c«lo. A nessa maxima constitucional é a  que um ju iz  am ericano 
-formulava, ba m ais de um sécu lo : - As Ír is  não podem cas
tigar >m uiaJíajser a iiiuoceníes. (l.i .Já então se  conhecia e s ta  
veidude, v ib ran tem ente  form ulada cem annos m ais ta rd e  em 
plena irradiação da ju risprudência  h o d ie rn a : » E m  nome-só 
ii:« n«.vessidadc\ seja em bora a ex trem a necessidade social, não 
se tem • d ireito  de im m olar um indivíduo hum ano. Cum pre 
que se lhe possa d izer por modo a b so lu to : ¡Soix fo lgado  e 

•«■/.! <(,vío qu* ‘ u jn$H ra .»  (2) A organ ização  excepcional- 
lu-nte poder--sa da ju s tiça  tio reg im en  am ericano não tein 
out»., in ten to , senão fazer dessa g a ra n tia  sobre todas  sa n ta  
da • •rdem moderna uma realidade categórica .

Depois, em nosso d ire ito  politico  não  se conhecem  me*

• : « a i ao w n  lu n x iiu  l i  i a  M otuíe o p g lit t «. 1 * ru i*Cíi»tnJí<l, Jh a t no 
r ."  '' « " g f ,Nl  <■« ¡ u in rtrj  c r  mdannne-i. .. flutua*, v. Waddikgtòn 
3 l o y r , C  u t  X  Vrk,  t > i .  : ( a U ,  1. 71

- iiCitOM : Lu lujitu Utl (Imito tNS.l), j»



didas de exccjjçao .con ii^ ió io ,,^ , i \m ,ú » s  i-rticnVirb»rta« 
para o caso de estnd» de sítio, no art. 3 4 . n •_ * ho, 5$ l- •
2*. do pacto federa!.

O qualificativo de * medida dê ordem pnbtfca * tôo  sanft 
nu autoriza aberrações da im potência legislativa.

Suppouhamos que o congresso jnxtapnnb» ¡v amnistia -i 
cláusula da reforma dos amnistiados; Kra valida tea 
tricção? Não, orn face da coristitui^&o. art 7 F>. e dós tiltiui«-  
arestos. cuja doutrina annullou por incompatíveis com a  in- 
viohibilida.de das patentes a> reformas•políiinu» d»- níficiaes.

Demos que a lejrislatura vinculasse a amnistia a  demis
são do> am nistiados. Subsistiria <‘>s* arb ítrio?  Muito meno* 
porque não seria  adm issível a  demissão, onde in se não tola? 
rá v a  a reform a.

F ignrem os ainda qne. sob essa allegaçã-*. o poder legis
lativo. am nistiando, prescrevia o desteci'' dos am nistiada 
para  lo g a re s  tora dos qnaés repntasse ;iv ’ - •iConceder-11. 
liberdade, ou que lh’a  sujeitava a  outros vexames. como. jvr 
exem plo, o de nma poliria especial, cujft vigilaticia lhes limi
tasse os movimentos. E ram  ou tras tan tas privar õesde direir- * 
o u tra s  ta n ta s  penalidades, sentenoeadas pelo legislador, appli- 
c.adas d irec tam en te  por elle, e «oiuo taes nullas.

O ra . e n tre  esses varios speeimens deoppTessãolegisl ! 
e o de que m e oecupo nesta  causa, a  ditiV^-ta;a 0 apenas 
g rá li iiii violein.ia do ãlmso. Se ê legitimo o de qne s e ;sentem 
aggravados os m ens constitu in tes. legithnc* seriam os outros. 
Se as livpotheses. que venho de imaginai sôo inconstitm i -  
naes, Ê n íe < ^ t í tn c io n a l ta c to ,  d e  qne elles se queixam. >•
« u ii-resso , por laeuldades de exeôp* áo. pcxi luntíl it a  pat 
e  o posto , desfalcando-os por este modo no exercício, no ven-



cimento. n:i antiguidade, íjmo jur< poderá reform ar. 0 , se 
reforma, dem ífrir. Outrosimt se. pela reform a e demissão* 
lho è licíto éxtinguir essi‘ direito, de cuja '■plenitude* é fiança 
mu artigo  constitucional, uôo sei onde está a m uralha, que 
resguarde a inviolabilidade dos outros. O queso reclam a para 
o corp" legislativo, ê 0  privilegio do e x o rb ita r ; e, sanecio- 
Drtdo e lle , ocongresso, que se estreiou, fulminando sentenças 
contra a dignidade e o patrim onio, acabará  desfechando-as 
contra a liberdade e a vida.

Uma vez desencadeada, a soberania d a  conveniencia 
política não conhece lim ites : róta a cadeia das g a ran tia s , não 
lia urna só, que se não perca

K’ evidente, de mais a mais. pelo seu próprio texto , <iue 
0  decr. de 21 de outubro não se  inspirou no esp irito  da salva- 
«; * *» d ' ordem, ma> em sentim entos de partido . .Se o proposito

• 0 {osse a se /iiran ça  publica, 011 0  bem d a  adm in istra - 
t- nao •< empenho de infligir aos suppostos am nistiados 

’ima d r- ¡  ida*;;'-» e itin prejuizo, um a lesão am arg a  
i:'-.' d ireitos proíissionaes e no de propriedade, isto é, l i te ra l
mente, unte ptnui d iscric ionaiia , a  m edida le g is la tiv a  lim itar- 
se-ia im pedir que. du ran te  ce rto p ra so , revertessem  á  ao ti- 
viiiade: não os fe rir ia  na bolsa e nas espeefcactivas leg aes  da 
>?.. ••arreira, cerceantjo-lhes 0  vencim ento, e su spendendo- 
lhes •» curso da an tigu idade .

12 O



Os te rm os  do pedido

Reincido com prem editarão na < inca de ItiwiU» itepto, que 
se dignou de assacar-me, no supremo tribunal, um dos seus 
membros mais iIlustres, ainda bem que em unidade, no jul
gam ento da questão dos generaes reformados. Não peço aos 
tribunaes que me abroguem , ou cassem o decr. de 21 de 
outubro, mas que, verificada a sua inc.onstítnrionalidade e 
declarada a sua nullidade, mantenham aos meus constituintes 
os d ireitos, de que elle  os priva.

Reincido ; porque, emquánto o eximiu magistrado não 
reform ar, á imagem das suas idéas, a situação reciproca dos 
poderes politicos, •» curso, que a sua lição me aconselha, seria 
o m ais rem atado e rro  de officio. Reincido, e reincidirei, 
quan tas vezes haja  de oppor-me, em juizo, á applica<;ào de 
actos incoustiU iciouaes: porque o regimen americano não 
converteu a ju s t iça em segunda instancia do poder legisla
tivo : consagrou apenas a doutrina da precedencia d a le i sobe
ra n a  á  lei su b a lte rn a , uma vez averiguada pelo juiz a diver- 
ge.ncia en tre  as  duas: * Tnter ãfacorduntto concilia pracpotniur 
xei> tenda cjuft quod cxl major te awtnritatU . >

(!) U>ch«.or: /Ml/., I. I. t. 3. M - Al*!* CfW u'  JurU O“«»**



doutrina, esboçada no direito roinano pelas limita* 
çik* :) autoridade d«s njftaiiptns (1), pclft proem inência ú o jtts  
Itfpmr. í'2), pclit distíncção, seçiindò o theoria do mandato, 
eiitiv leis im medi atas e  os leis m ediatas ( M o m m s e n )  (3>. 
.•xjilicif.nrioiit'- definida e pr/iticndn no direito canônico a té  
contra • • arbifríó do> papas ( I), considerada. por M a r s h a u . 

/'.*>» como l oroUni ío conrnmm a todas a s  con.-lituiçôes escriptas, 
adoptada a ti- na AJlönariha, lia vinte aunos, em uma decisão 
celebre da côrte hanseatica de appeUaçiio ((>). advogada 
com«» applieavel s«»l» a c o n s titu íd o  im perial p o r esp íritos da 
alm rn do de J o s k  B o n i f á c i o  nn sua aureolada cade ira  de 
professar. não superpõe a m ag istra tu ra  ao poder leg is la tiv o : 
reoonlif.oe-IIin sim plesm ente, en tre  um a lei. que form ula a 
vontade perm anente do povo. e o u tra , que trad u z  a vontade 
tran-it- ria d*’ nrti congresso, o dever iuev itave l de exam inar 
o d»-' iaí r  o direito  para o caso occnrren te . (7)

>*■ • wien traba lho  no p leito  dos generaos reformatlQfc me* 
i- cess- chegar á a ltu ra  da attençiio  do m ag istrado , cuja ir re 
il« ine Êrrofíou a inopinada censura , e. im possível c|ue o
— I.u o' ido espirito  de tão  sabio ju r is ta  conservasse cnkystado  
nas suas id.-as constitucionaes <• e rro  im pressso ag o ra  no seu 
voto. a  minlia dem onstração naquelles au tos é o quadro  com-

rl r r.j.i.i ii air.i Jtiv clira» n)> oiiinilxii jntlí»Unis refntnrc itíócoi- 
j.iim.i . L  1 Cod.. I .  I . t. 10. I.. O Cod-.I. I. t Í2 . I. í Cod.. I. 1.

( -J Cict.ni>: /*ro dimwtiui. e. 13-27.
«•'; r f \ v -  p .  1 3 5 -1 8 .
( 1 " i'f-it'fi'j enim. Uca pom t, iwn cenàctur velli tollere jus nua etil um.» 

: t  I '' < in-'n !;iv conrl* bail pi\>c<-eil«d and tu « «imitar
:ri *■•?!" ’Fi1 th» fr.tiuen of ?hr lirsl niii*rfcmi constitutfon wr-rr bom.»

i:7.
W n tth tpm thê ítdtrol ruiitiir. i.. íi-W».
■ C» Coie, íCt-tífi
(1 / H u e r  American ry,,,/. /.0(l% p. 5 1 , „ *22.
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pleto cia tlieoriu am ericana Bobr* 6 n*mmpto. E  quem mie 
me- apontem tim o  opinifto destoante da ligílo rüli «iminUda 
E* minuto me btistaría, para estender, sulmiiwo, a mCvo k 
férula.

2V7o* o s  aue.tores, f o t b «  os ares tos ensinam a  uma <p\ft a 
justiija não actua directam ente contra os outros poderei* fô), 
que não exorce um poder de rev id o  dasleisem  abstracto (a), 
que resolve apenas os casos emergentes no enrso dos pleito* 
(•1), que os seus julgados não se estendera além das especie* 
em questão (5). e que s6 em relação a ellas opera como orá
culo defmitivo. (r.) E  isto não se sabe sA na America, entre 
os que sc* dão â  fadiga destes estudos. Até na Europa, tilo 
longe das nossas constituições, é triv ial, entre os que as re 
sumem para o vulgo. (7) E  no Brasil mesmo, ao tempo em 
que o egíegio m agistrado me irrogava a arguição, essa dou
tr in a , apenas definida ffíra daqui om a restos «t auctores. era 
objecto de textos lorm aes entro m  'tmw* IcU. A de 2 i de 
uov. de 1891, a r t .  13, § §  16 e 11. e s ta tu e .

- Os ju izes e tribunaes apreciarão a  validade 
das leis e regulam entos, e  ddxarâo de npjilirar «um 
casos o eeu n rn tfis  as leis manifestamente incoustitu- 
cionaes e os regulam entos manifestamente inconci
liáveis coin as leis, ou eom a eonstitui<;ao.

( t )  lCtv H aiu io .a : Acto» v K ú n ft i tu c io m e i% p .  9 6 - lW . 
iVl 1'omjuiov: Co *1. /•"><'. y:  9 8 , $  H * .
(3» T i iA v r .n :  • 'o tcs. 1 .  j>.

Ü! o, .* < * .•  u. p. ««. w .

...... — -
i n t r i m u l e  f l - i r c m íe ,  18‘J 4 ) ,  (> 136-10



• A s MMitrinjn* jndiciaes passa tão  cm ju lgado, 
t. obrigarão os parte» o a ad m in is trad o  < »» rrhiçflo 
<io ccsii ct)iv't’t'lu (¿U> fe z  uòjçàto <l(i liixniH.Kfto, -

11 p ro v e io  m agistrado esquecera a lei.
X.io ô o podei- judiciário  que ouuutUt as leis iueousfjt.iicíio» 

m us. A palavra umullar, m* tocantc a  essn especiè de sen
tem;.»'. equivale inerumonte a cM a n r r  nufJo. (] )  A nulli- 
dad< p n -x fe te  k  sentença, por eflèito da inconstitucionali- 
dude. íntrinseca ao acto. E ste . « desde o seu princípio, não 
tinha vida. nem acrão, achando-se a ísim  - nas mesm as con
d iz e s  Htn une se unnea o tivessem prom ulgado.» (2) l,ro- 
v.-uta .* >ua iuvd id ad e , a lei (t, para todos os effeitos legaes, 
tál. qual se nunca existira - (3), c encara-se «com o se não 
tiv» >. tido .jamais a mínima força legal. - ( 4 )

A rrí -  :• que. em se lhe deparando um acto  incurso 
nesse vicie r.idical, não lia. p a ra  a ju s tiç a , a lte rn a tiv a . Em 
pivsem.ü de um a lei inconstitucional, nãoé  um a facu ldade, que 
>- Ji. '1 ix - . ó um dever, que se lhe impõe, a declaração  de 
nnllidad-. (õ) Os f.rilm nuts ile ju s tiç a , quando rh am ad o sa  se n 
tem i en tre  \ constituição e uma le i, que se lhe contrapõe, 

kOo ohrigadm  a ex ec u ta r a constitu ição , como suprem a,

• .T h e  n o  rd *. :<r«pu!!ing » ia o fteu  u se d  t o - d a j  lo  d e s c r ib e  -thç cfffcçt 
• mu ii «ncL c m » ,  — o- íL e cq iiivn len»  til t l;e  |i liro a e  dedariny

n u /i  nm> ‘j i u t c n :  CiiArit.l, ji 40 . n .
*  -iÜ'I fro iti l l i f  L o p n u it ig .  Jiuti tio life  o r  o jn-rnlitiD . i-nd is 

•I r*ttm ti  itv , :«> il it liuil n«.| b een  l’<oiJicr»itf'« l . n m
• 0 u < m  Cf iH iv x n r  Casa, I ,  p ;  104.

VSLro 6 Ic g isL tiv c  c n n u tm v n t p ro v e s  lu  b c  i tiv u lid .U  i- fo r  u ll I tg a l  
|. q  ■ u  . n# •/ ,i hu■ ■ n p  r f  l ifm i.u  C o o l h :  .'Y#n.*. Of. Const. Ltiic, y  55

•U 'li. i .. u - u i u ’ i» n d jin lt;! 1 tinc<>nstitiètioual. ii  i> <t> i f  it ha/l iiever 
‘■’"'i :• »* l c  r t ^ a r d id  as ha iiny n e t tr ,  a t amj ti.nr, *>rrn otsc/ted
' f  ■>", ,, ,»< /  rr.-.u O íui.r.v  Contl. ¡.<mit., f>. ‘¿2V

nr? i^ciíioft : Acto* inCOtvililucwKiet, jt. aK, 7,'i



doclaraudo irrita  i lei. » Assim se exprime um ,i„. ,,Mj. 
tiços commentadores da constituído ameri<u\mi. n , |,M 
ê uièotistitueiòiuiU aos tribunaes toca o poder.: <lV 0bvi20r.n0 > 
de d.•••I.i,• »!•■.. . di/cm :í- TnsHíutaê do Boüvikh. (2) Jfc e>ro 
1705 a m agistratura do* Estados Unidos affirmava desem. 
penha r-se, nesses casos, nm  à o w r  (;*), euja4 energin in.ve- 
rativa os modernos tem accentüado ainda mais profundamente
(4). e que, ha quatro annos. asui»rcma cô rte.de Washington 
qualificava como um dos mais soleumes da sttai missão, fõ, 

Taes actos, insubsistentes de sua origem, feridos de 
esterilidade absoluta, insanaveis pela acção do tempo, hisup- 
priveis por arbítrio do juiz. pertencem ao numero de>ses 
actos nullos, que melhor se clmuteriam òwxUt/mi#*, .• cuja 
theoria, primeiro formulada por Zach.uüae. d»*poisp»tt Mut- 
cai>è e suceessivameutô por Df.moi.ombr, L a u r e n t  e ontros. 
se encontra  desenvolvida era todos os cm lista* conterapo-

l l  .1 C ourt«  u ( j iu t ic o .  nçh<Mi Ç ftllf l  on t»  .1 ca»e iti wV.ch •-) » o n * -
titu o n  an>l luw  a-o o j ip o ie l ,  are homvi t«» iiuforc« tb r  «on«tílf>tíou *1 
p u n w n o u n t, an d  to  dccU re  th*  lilt» m H .  » â « i« iu * T  C9h*tUntio*oI /.i»w 
1 P h i l . ,  18:10). p . 4 0 1

.;2) « T i l e  c o u : t .  b r tv e  t h e  P o w e r ,  a n d  * 'M i I h r l r  i l u l y .  w l»cn tt>c a ’« ;• 
n n c o n o l i t i i t i o n j ! .  t e  < le--l.ue  i t  t o  b o  *0 .  •  U n i i m » : I n t l H u f e t  ' j f  A * ' f r  •'

l ' ” (3) | i n P «o l» * ciu «  ¡« wili b n tli*  ãuty.ot. :!><• c u r t  tu ad lic ro  to  tl.« <'un«t»- 
tu lio n . nti>l t ‘> d -o U rç  th ?  A c t tmll an«l v o M . « KanAorae • U**<* v Ourmn-- t.

1 ,IA\ ,tV t? o íi-n litt oí th« fitolamool il prmolj-U* oí ^ov«ri»eue»a .n ih t
\ m - n - H .  1 • lo  th *  ío rm  o f w ritio tn  co iw u io iii.» ..

cho jiiaiciu! iloj«irtm*uv, in cuw «! coníliel bttw w u d ^  u í-
m ld *  le* u h itiv f l  uot 1 to  ,he;. t>iv- c o n itl tt t tío tt  >* iMi.lumMWJ I* « .

-  * * »  »• « Brâ  

T ,U “V ..? :T u .U « » « i  ft» ■ /* •

recht |o i l .  1S03 . p .  55 0 , õ M .



raneo*. O acto hw te tM t*  « o f a e c e  apeúfis a uppareheiá i!«> 
existir - : uiaS juridi^ameute « não existe >. f t )

No que toca a esses actos, diz o profundo annotador das 
Paudoctas «!e A rs d ts ,  * não se requer acção algum a, para  os 
lazer ann iiln r. u i t ^  é impossível o éxercie.io de taes acçffes, 
pois legalmente nâo existe neto nenhum , q\]£ reduzir a nada.» 
Opiao, porém. obstar aos effeitos do av.tu ¡nrxiviftUc ? Um 
tíxemplu de jnrisprudoncia ctfvil o m ostrará . No caso do testa- 
m e nt" d" impnbefe, os herdeiros legítim os. - em ve* de pe
direm ü üollifica^lo do testam euto, promovem logo a  petição 
de herança (HerrdUnth p ttid o  ), ornle, se lhes oppuzereiu o 
pr- teiiso testam ento, replicarão dem onstraudo-llie a iuexis- 
tendia juridíc.1» Km caso de controvérsia, terá  que exam inar o 
¡ui - -r. juridicam ente, o testam ento ex iste , 011 n ã o : e. se o 
considerar inexistente, condem nará o réo a re s titu ir  aos 
auct -rev .s : *ens hereditários, visto não te r  rea lidade  ju ríd ica  
o testam ento, em v irtude do qual os r e t in h a ». (2) Mui tas 
vezes as dontrinns de d ire ito  p rivado  estabelecem  analogias, 
deriva«.Oes e inferências, em que se vão in sp ira r  a s  theoria*  
•le d ire ito  politico. A idéa am ericana da lim itarão  d a  ancto- 
rí-lade d a  leg islatu ra  no circu lo  dos poderes tragados pelas 
constituições esc rip ta s  e d a  in subsistênc ia  dos ac tõ s  legisla- 

n scen d em n  a s  fo rças d esse  in strum en to  é  reflexo 
do> princípios da ju risp rudênc ia  civil em m a té r ia  fie m andato  
e capacidade. P ra tic a d a s  além  das Torças da outorga consti
tucional. as deliberações do congresso , a t te n ta to r ia s  de d irei-

i pacspjRtiio HtiftilM d i diriltú cívile WMánõ. S Sõ.-LftubííÀfl 
OdU ObUtçasiont. U. p. 491 J i .

n o ' ! -  t i  Pa i Itillf. i i 1 n .  1 — B a u t o m  : l/t rutiftea.
v ^  ¿0.



tos qíie él la reserva, sao v¡\.> « nenhánas em *vm inbstanm . 
pela incapacidade d<> seu ¡vuct.or. Náo lia, pois, -mç demamUi 
a nullidade. carácter ligua-- ff origen do acto, auc.0.
rid&de da soniein;a. E sta occapar-se-á, está >*>m a 
nullidade, mas sim ^esm cnle como fumín,«-„t» <'» ileciílir 
O objccto -Zo j^r'/UjOffréin, se l'ói* juríiíicameme orientad", 
ít imiti riu <lo pcrlfto IS out r o : ó a reintegração on iua\uatMn;;V.. 
do d ireilo  pe^oa}, que o acto in s is te n te  suppoz ¡uv^lidnr. .

A'-ininestá poçtine eu não soílicito annula<;úo \i< lei, * 
nulla, p0i>8Uli nalureza, de 21 dy outubro, uo a r t , 1 ,  £§ i e j .  
mas siw  <i\ie.
v  . ' . . #  •/

reconhecida à  nulHdiulé dessas disposi«;Oes legis
lativas e , pof. consecuencia. a  dos ordens admi
n istra tivas, uñe lhes deram gjtàeução, seja con- 
domnãda a tazenda a  pagaraos meus constituintes 
os vencimentos, que esse neto lhes til“», c a 
adm inistração da guerra a lhes contar a antigui
dade, que elle lhes mandou interromper.


